
k#k ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.1 72.7201000t-10

Avenida Presidente Vargas, N'.446. Centro. Cep 65.730-000 Sto Ant. dos Lopes- MA
CNPJ n' 06. 172.72010001- l0 / Home page: www.stoantoniodoslopes.ma.gov br

E-mail: prefeitura(@stoantoniodoslopes.ma. gov.br

DISPENSA

Processo Administrativo no DATA
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DISPENSA 01312022

OBJETO: Contratação de pessoa fisica para prestação dos serviços

locação de um imóvel para funcionamento da Secretaria Municipal

Educação, de interesse dessa administração.
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ESTADO DO MARÂNHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO N' DATA

072202-0002 07/02/2022

REQUISITANTE

Secretaria Municipal de Educação - SEMED.

DESTINATARIO

Gabinete do Prefeito Municipal

ASSUNTO

Solicitação de autorização para instauração de Procedimento de Dispensa de

Licitação destinado à contratação de pessoa fisica para pÍestação dos serviços de locação

de um imóvel para funcionamento da Secretaria Municipal de Educação.
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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Processo Administrativo no 072202-0002

Aos 07 (Sete) dias do mês de fevereiro do ano de 2022, procedeu-se a

abertura do processo n'.072202-OOO2. Com este fim e para constar, eu, Márcia da

Silva Lima, lavrei o presente TERMO DE ABERTURA deste Processo

Administrativo para a realização de Dispensa de Licitação, que tem como primeira

folha a de no 01, que corresponde a este termo.

"\"nÁ^..- ". t.-', ,o.
MARCIA DA SILVA LIMA

Chefe do Setor de Protocolo
Portaria n". 025/2021 -GPSAL

Avenida Presidente Vargas. N'446. Centro- Santo Antônio dos [.opes- MA
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Oficio ns OO5/2O22 - SEMED

Santo Antônio dos Lopes/MA, 07 de fevereiro de 2022

Ao

llustríssimo Senhor

EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

MD. Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.

Assunto: Necessidade de locação de imóvel para instalações da Secretaria Municipal de

Ed ucação.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Cumprimentamos cordialmente pelo presente, ao tempo em que vimos

informar que o Município de Santo Antônio dos Lopes precisa locar um lmóvel nas

condições adequadas para funcionamento da Secretaria Municipal de Educação, para

atender as necessidades deste Município. Por essas razões, solicitamos a autorização de

V. Ex.ê para que seja locado o imóvel localizado na Avenida Castelo Branco, s/n, Centro,

Santo Antônio dos Lopes, Maranhão, bem como suas benfeitorias e pertenças, cujas

características se mostram adequadas para utilização da Secretaria Municipal de

Educação, de interesse desta administração.

Características do imóvel: Frente: Medindo 17,00 (dezessete metros), limitando-se com a

Av. Castelo Branco;

Fundo: Medindo 17,00 (dezessete metros), limitando-se com o terreno do município;

Lado direito: Medindo 25,00 (vinte e cinco metros), limitando-se com o Sr. ldeval Batista

Miguel;

Lado esquerdo: Medindo 25,00 (vinte e cinco metros), limitando-se com o Sr. ldeval

Batista Miguel.

O imóvel possui área total de 425,00m2 e a área construída da edificação é de 396,76m'z.

Para fins de instalação provisória da Secretaria tVlunicipal de Educação.

Localização: Av. Castelo Branco, s/ne, Trizidela, Santo Antonio dos Lopes -MA
Cep: 65.730-000..

ANTONIO DOS LOPES

Av. Castelo Branco, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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Tendo em vista a necessidade de instalação provisória da Secretaria M untct

Educação, surgiu a necessidade da locação do imóvel. Desta feita, o imóvel acima descrito

foi o que julgamos melhor atender tais necessidades, pois possui as características

necessárias para a instalação, com espaço suficiente para instalar cada setor que compõe

a da Secretaria Municipal de Educação, localizado na Avenida Castelo Branco s/n, Trizidela

desta cidade.

1. É inegável que a Secretaria Municipal de Educação - SEMED, não pode ser instalada

em qualquer lugar do órgão, haja vista que depende de certos fatores: alguns próprios do

tipo de atividade da instituição, outros devidos às instalações e situações dos prédios.

lndependentemente de qual seja, deve-se ocorrer um planejamento para localizá-lo de

modo que permita atender rapidamente o fluxo de movimentação das pessoas,

ajustan do-se as necessidades.

2, Outrossim, outro aspecto essencial para instalação da Secretaria Municipal de

Educação é a adequação de capacidade volumétrica do ambiente para a finalidade da

seção. Assim sendo, no presente caso, a área total do estabelecimento é de 42500m'z

(Quatrocentos e vinte e cinco metros quadrados), ocupando toda a área do terreno, nà

qual irá facilitar o espaço, objetivando conseguir melhorar a produtividade, ao mesmo

tempo em que se otimiza a gestão de atendimento.

3. Nesta perspectiva, o imóvel objeto de eventual locação para instalação da Secretaria

Municipal de Educação está situado na Avenida Castelo Branco s/n, Centro desta cidade,

sendo de fácil acesso, e se adequando perfeitamente às necessidades da Secretaria

Municipal para o fim a que se pretende tanto pela localização geográfica (que

condicionou a sua escolha), quanto pela utilização que atende as finalidades precípuas da

contratação pretendida pela Administração.

4. Encaminhamos junto a esta solicitação, o laudo de avaliação técnica e memorial

descritivo do respectivo imóvel, elaborados e encaminhados posteriormente pelo setor

de engenharia do município desta prefeitura, apresentados em anexo.

5. Sem mais para o momento, renovamos nossos votos de estima e consideração.

W*,,J,
Av. Castelo Branco, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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nto Antônlo doí

6. A presente controtoção será por meio de dispenso de licitoção, no quol está fulcra
no inciso X, ort. 24 do Lei 8.666/9i, senõo vejomos:

"Art.24- É dispensável o licitoção:

X - poro compro ou locoção de imóvel destinado oo otendimento dos

finolidodes precípuos do Administroção, cujos necessidodes de ínstoloçõo e

locolizaçõo condicionem o suo escolho, desde que o preÇo sejo compotível

com o volor de mercodo, segundo ovolioçõo prévio;" (grifo nosso).

7. Sem mais para o momento, renovamos nossos votos de estima e consideração.

Respe itosa mente,

o

RAIMUNDA'O"Omüb NASCIMENTO

Sec. Municipal de Educação.

Portaria 008/2021 - GPSAL

Av. Castelo Branco, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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soLrcrTAçÃo DE LAUDO DE AVALhÇÃO TÉCNICA

Ao llmo. Sr. Lázaro Fernandes Pestana
Engenheiro Civil do Município
CREA no 058312/D-MG

ASSUNTO: Solicitação de Laudo de Avaliaçáo Técnica do imóvel situado na Rua do
lmperio, s/n, Centro de Santo Antônio dos Lopes/MA, para eventual locação.

Prezado Senhor Engenheiro Civil do Município,

Solicitamos a Vossa Senhoria a elaboraçá o de um Laudo de Avaliacão
Técnica, acompanhado de regisúo fotográfico, do imóvel, bem como memorial
descritivo, situado na Avenida Castelo Branco, s/n, Centro de Santo Antônio dos
Lopes/MA, objeto de eventual e futura locação pela Administração pública, para sediar a

Secretaria Municipal de Educação deste município.

Frise-se que no laudo, deverá conter as características do terreno, sua
localização, formato, dimensões, área construída e condições de aproveitamento,
características da zona, padrão do logradouro, situação e serviços públicos, seu tipo,
distribuição das peças e fins de utilização, qualidade dos materiais empregados em seu
acabamento, estado geral de conservaçáo e por fim a média de valor do mercado para

sua locação.

Outrossim, solicito o encaminhamento célere a esta Secretaria municipal, com
vistas à apreciaçáo por parte desta autoridade das informaçÕes e valores previstos na
peça técnica citada, para a continuidade dos atos administrativos subsequentes
necessários.

Certo do vosso entendimento e compreensão, nos colocamos à disposiçáo
para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

Santo Antônio dos Lopes/MA, 01 de fevereiro de 2022

, AUTUAÇÁ.
, )} PRoc

\,,_+3,.r

,),* I* ),t,,\t
MARIA LIA SILVA E SILVA

Secretária Municipal de Planejamento E Administração
Porl. 00412021-GPSAL

Avenida Presidente Vargis, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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LAUDO TÉCNICO DE AVALnçÃO DE LOCAÇÃo DE

IMOVEL URBANO

Santo Antônio dos LoPes - MA
Feverefio -2022

secretaÍia Municipal de Obras Habitagão e U rbanismo

1

Rua MaÍia Dias, ne 148, Bairro São Vicente, Santo Antônio dos Lopes-
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a Data da Vistoria: 04 de fevereiro de 2022.

Solicitantê: Prefeitura Municipal de Santo António dos Lopes - MA, SecÍetaria Munici-

LOCALIZAÇÃO: Avenida Castelo Branco, S/N, CEP - 65730-000, Santo Antônio dos

Lopes - MA.

Área da Edificação Aproximadamente: 396,76 m'z

Tipo de Edificação: EdificaÉo tipo sobrado, com cinco salas e banheiros

Avatiaçáo: Valor de Mercado para locaçáo: de RS 2.500,00 (dois mil e quinhentos re-

ais)

pal de Educação

Objeto Vistoriedo: lmóvel situado na Av. Castelo Branco, S/N, Trizidela, Santo Antônio

dos Lopes - MA

Objetivo: Determinação do atual valor de locação

úfl-
secretaria Municipal de obras Habitação e UÍbanismo

Rua MeÍia Dias, ne 148, Bairro São Vicente, Santo Antônio dos LoPes- MA

2
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Secrêtaria Municipal de Obras Habitação e Urbanismo

Rua MaÍia Dias, ne 148, Bairro São vicente, Santo Antônlo dos LoPes- MA
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1- INTRODU çÃo:

O prêsente trabalho tem por objetivo, determi

situada na Av. Castelo Branco, s/n, Santo Antôn
e que será alvo de maiores detalhes adiante.

nar o justo valor de locação de um sobrado,
io dos Lopes - MA, atualmente desocufiado

AUTUAÇÂ.
N. PROC

2 - ÍÚETODOLOGIA:

Para o objeto em pauta, sem dúvida o Método Comparativo Direto de Dados de Mercado,

atendendo ao Grau de Fundamentação I e Grau de Precisão I é o mais adequado e o que

apresentará melhor resultado.

Tal método é definido pela NBR 14653-í , e 14653-2 - Avaliação de Bens (PaÍte 1 : Proce-

dimentos Gerais e Parte 2: lmóveis urbanos), da ABNT - Associaçáo Brasileira de Normas

Técnicas.

3. PRINC|PIOS E RESSALVAS:

3.1. O Laudo foi elaborado com estrita observância dos postulados constantes dos Códigos

de Ética Profissional do CONFEA, Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agrono-

mia, e do lnstituto de Engenharia Legal.

3.2. O avaliador assume a responsabilidade sobre a matéria de Engenharia estabelecida êm

Leis, Códigos ou regulamentos próprios.

3.3. Nâo foram efetuadas investigações específicas no que concerne a defeito dos títulos,

invasóes, hipotecas, superposiçôes de divisas e outros, por náo integrarem ao objetivo des-

ta avaliação.

3.4. No Laudo de AvaliaçãO apresentado prêsume-se que as dimensóes constantes das

documentaçóes oferecidas estão conetas e que o título de propriedade é bom: - subentên-

de-se que as informaçóes fornecidas por terceiros são confiávêis'

3.5. Os honorários profissionais do avaliador, não estão de forma alguma relacionados à

conclusão deste Laudo.

3.6.Todasasopinióes,análiseseconclusõesemitidasnestelaudo,forambaseadasnas
informações colhidas aravés de pesquisas e levantamentos efetuados, admitindo-se como

verdadeiras as informações prestadas por terceiros'

3.T.Partimosdoprincípiodequetodadocumentaçãoapresentadaseencontracominfor.
mações conetas.

secretaria MuniciPal de ObÍas Habitação e UÍbanism

4

Rua Meria Dlas, ne 148, Balrro São vicente, Santo Antônio dos Pes- MA
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PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO

CNPJ: 06.172.72010001-10

3.8 - Consideramos, para fins de avaliação, que o imóvel se encontra livre e desimpedld'ô

quaisquer ônus ou dívidas ou impedimentos judiciais ou extrajudiciais que possa É)ftüEUâÇAo

ar, de algum modo, na posse e usufruto imêdiato do mesmo

4 - DESCRTçÂO DO rirovEL

O imóvel proposto para locaçáo de funcionamento do SECRETARIA DE EDUCAÇÃ o es-

tá localizado em via pavimentada, com Íede elétrica, iluminação pública, internet via rádio,

proximidade de prédios de utilidades públicas entre outras facilidades.

Neste caso a sua localizaçáo a que se destina é muito boa devido ao fácil acesso e as

boas condiçóes da via.

Trata-se de uma ediÍicaçáo tipo sobrado posicionada frontalmente para a Avenida Caste-

lo Branco, composto de cinco salas e banheiros. possuem piso em cerâmica normal, em

bom estado de conservaçáo, paredes com pintura em tinta plástica PVA, forro todo em ges-

so, banheiro todo em cerâmica até o teto, demais área com piso cerâmico e azulejos com

rodapé, também em bom estado de conservação. As esquadrias em madeira e alumínio. o
estado de conservação e aspec{o geral é considerado bom.

Frente: Medindo 17,00 m (dezessete metros), limitando-se com a Av. Castelo Branco;

Fundo: Medindo 17,00 m (dezessete metros), limitando-se com Terreno do Município;

Lado direito: Medindo 25,00 m (vinte e cinco metros), limitando-se com o sr. ldeval Batista

Miguel;

Lado esquerdo: Medindo 25,00 m (vinte e cinco metros), limitando-se com a sr. ldeval Ba-

tista Miguel;

5. ÁREA DO IMóVEL

ConformeinÍormaçõesobtidasnadocumentaçãoapresentada,possuioimóvelumaárea
de:
. Área do terreno aproximadamente: 425,00 m2

N" PROC
FI

. Área da edificação aproximadamente:396,76 m'z

6 . CARACTERIZAçÃO DA REGÉO

o município de santo Antônio dos Lopes - MA, localizado a 296 km da capital São Luís,

viveumomentosdeprosperidademuitograndenoperíododeimplantaçáodocomplexo
termoelétrico, o que OcasiOnou um inflacionamento dos preços de bêns e ServiçOs e que se

refletê ainda hoie mesmo que em números menores

Secretaria Municipal de ObÍas HabitaçãoeUr

5

Rua MaÍia Dias, ns 1rt8, Bairro São Vicente, Santo Antônio do MA

de
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ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO ANT

CNPJ: 06.172.720lül01-10

O imóvel em questão, localiza-se na Av. Castelo Branco, próximo ao supermercado pla-

nalto e possui uma área condizente com a necessidade do município, o que facilita seu ge-

renciamento e controle, por Se tratar de Um setor que Íequer constante acompanháú-ei'iio

por parte de quem o gere AUTUAÇÃT
N'PROC

Levamos em consideraçáo para determinaçáo do valor de aluguel mensal do imóvel am-

pla pesquisa no mercado imobiliário, tendo sido feito os tratamentos estatísticos considera-

dos adequados para o fim.

Foi utilizado o método compaÍativo por Íatores, pois a quantidade de elementos náo nos

permite a utilizaçáo de tratamentos mais elaborados.

Com comparaçáo de dados de mercado de outros imóveis com caracteristicas similares e

acompanhando a situação do mercado local atual opinamos pelo valor de RS 2.500,00 (dois

mil e quinhentos reais) para locação mensal deste imóvel.

8 - rNFORtriAçóES OO PROPRIETÁmO DO |MÓVEL

NOME: ADGERSON LINA DE SOUSA
CPF: No 354.694.553-00
RG: No 24696082003-7 GEJUSP/MA
rúoeneÇo: AVENIDA cAsrELo BRANco, s/N, TRlzlDEl-A, sANTo ANToNlo Dos

LOPES-MA CEP:65.730-000

9. ENCERRAIiENTO:

Afirmo estar ciente das condiçôes do imóvel descrito acima, me colocando a disposição pa-

ra quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários'

Santo Antônio dos Lopes - MA, 04 de fevereiro de 2022

Elaboração Técnica:

úzlno re P ANA

Diretor de Departamento Obras e Engenharia

CREA- MG -05 1ZD-MG
PoÍlad'a 03412021 - GP-SAL

Secretaria MuniciPal de Obras Habitação e Urbanismo

6

Rua Maria Dias, ne 148, Bairro São Vicente, Santo Antônio dos Lopes- MA
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SecretaÍia Municlpal de Obras Habitação e U rbanismo

Rua Maria Dias, ne 148, BairÍo São Vicênte, Santo Antônio dos Lopes- MA

ANEXO l- Relatório FotográÍico N'PROC
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ANEXO ll - Croqui

Secretaria MuniciPal de Obras Habitação e Urban
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE

CNPJ: 06.172.720lqro1-10
SANTO ANTÔN ro Dos roPE

ilEMORNL DESCRITIVO

í.INFORilAçÔES DO PROPRIETÁRp DO lmÓVEL

,AU
TUAÇÂO

N'PROC

porsave,

Nome: ADGERSON LINA DE SOUSA
CPF: No 354.694.553-00
RG: No 24696082003-7 GEJUSP/MA
Endereço: AVENIDA CASTELO BRANCO, S/N, TRIZIDEI-A, SANTO ANTONIO DOS LO-
PES-MA CEP:65.730-000

2. TDENflFTCAçÃO e CIRACTER|ZAçÃO DO liíÓVEL.

Endereço: Av. Castelo Branco, s/n; Trizidela; Santo Antônio dos Lopes - MA.

Frente: Medindo 17,00 m (dezessete metros), limitando-se com a Av. Castelo Branco;

Fundo: Medindo 17,00 m (dezessete metro,s), limitando:se com teÍreno do município;

Lado direito: Medindo 25,00 m (vinte e cinco metros), limitando-se com o Sr. ldeval Batista
Miguel;

Lado esquerdo: Medindo 25,00 m (vinte e cinco metros), limitando-se com a Sr. ldeval Batista

Miguel;

Este imóvel possui área total de 396,76 m2, ocupando 65,70o/o da área do teneno'

3. CARACTERTZAçÃO DO liróvEL

O referido imóvel é construído em alvenaria de tijolo cerámico, cobertura de telha cerâmica,

apoiada em estrutura de madeira.
A edificação com característices de edificação residencial é composta de váriosâmbientes

com piso em cerâmica, com foÍro em PVC, com paredes com pintura em tinta. PVA látex,

esquadrias de madeira e de alumínio, instalações elétricas, hidráulicas e sanitárias sem ne-

cessidade de manutenção.

AÍirmo estar ciente das condições do imóvel descrito acima.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 04 de Íevereiro de 2022

Elaboração Técnica:

LÁz,ARO FE D PESTANA
Obras e Engenharia

)

Diretor de Departamento
CREA- MG - 8312/D-MG
Porlaria 03412021 - GP-SAL

secÍetaÍia Municipal de obras Habitação e Urbanismo

Rua Maria Dias, ne 148, Bairro São vicente, santo Antônio dos Lopês- MA
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GABINETE O,o PREFE|To MU}JclP
04 d. Jitêtío de 2021.

tobllc{Ê&: í1,/01É02t
A[ D€ AA}{ÍO ANÍONIO DOS LOPES.

AUTUAÇÀO
N" PROC

FI

E D.ílil Lh. de Olhrairã

Prêfêi(o iJhnkipd

PORII,RIA lü 028i202í ' GPS,{

Aí. 1ô. NorEar IRISVÁN|À PEREIRA STLVA ponàdo(â) d6 RG 013S27«t2Omâ
SSP/irA e CPF 928.174.753-3{, psÍs ocsplr o crrgp ô COORDENÂOOR O€
TIEPARTAMENIO dc S.nro Antana, do. Lope+t/lÀ

An. ? Esla Podana €ntêrá eÍn ügor na dâla de s.tE Esslíütía, ÍevoosdàB 6r
dispo6içôe3 €m aDntráíto.

GASINETE OO PREFEITO MIJNICIPAL OE SÂNTO ANTONIO OOS Lo|,E}I,IA.
04 dê Jân€i@ cte 2021 -

EÍn nú.| LiErs d. Olivllr.

Sêrvido

o PREFEITO OO lruNtclpto oE sÂJsÍo ANIONTO OOs . EBtado oo

Erlrril LIn d. frvaÍa

Prêl.ib Mu dpd

PORTAÊÀ ta. 03ít202í- oPSALO PREFEITO OO MUNICIPIO OE SÂNTO ANÍONIO OOS LOPES. EdádO lb
Maôlúo, no uso das atdbuicj6 f ue tâe coílÍoír E Ld Orgttfcã do nrdído dg
Santo Àntônío d6 Lopês-MA e a Lll MuÍi)tpd No 02 & 27 h ,láÍÉiío h mil
que 'oÉpõá §úórê r Rêar!5nãáçlto Affiltgtdiva do ,ruÍühb da sat|,D Atúf,b
dos Lopêê, Eêldtlo do lle,Fhhào, cÍia carycE de govin ortlo .m comtsado e
íunçôes gratihcêtlrs, dêÍliê os tEspec|l|,os stmbolos a lix, os vâl{l..s doa
suó.sdirr 6nêqpoírdrilos; aüUi coIlq]êtélr/as es árBha ê rôs s6l,3 abtBríês
e dá ourss p.ov*lérrci66" tEA/íga a Lai rirwicipol io Og & 14 & ,€.{ío * ml| a
suos attêr4iês é dá olrtEi p,ttyiréÍ,újiÀr'.

RESOLVE

Mdeíh&, no tlEo dsE sllhutêa§ qÉ lho conÊre â Ld Orgánics (b múÊcip,ro db
SE Io Anlónlo do€ Lop6a-MÁ c â Lei Mmtclpa! tA OZ de 2t á. Janetro de 2017

dos Lopaa, E t do do Mat nhíD., ari. ca,ges dê pÍovtmenla em comiseào e
tt túês grelifrcú§, ttallna os .eB,sclitos ílmbotos ê tixê os ratores dos
stfukl/o, Ares,,,t7Én[,a: úíbti @dr@1* ry ügàos ê aos Bêt/§ dilt9âíi6§
e írá otú^a Eo!*rffia, íl,E,ga à Lai tâi 'ú.*d ,f d, .h 11 de r',oCo dc 2O1O .
stãt etb.* . dá o.ttt'r prwtd|/?(&É'.

RESOLVE

Prafêrto Mrnicipd

PORTÂRIA Nô 026202I. GPSAL

PREFEITO DO I,UNÍCíão DE SANÍo ANToNIo DoS LoPEs. E3Iâóo óo
M5r.drao, no uso d6 iriàrtçi€ã qu€ tnê.dtGrB â Ld Orgânice do n *jI*, d,
Sanio 

^mônb 
doâ Lôp..{rA Ê s L.l Múnjc pd N. m &2j e,!*tEiao á. m1f

quê 'Oi§p6a soórE , Feo.gE ni2êÉo Admtni.n atjva do Mnhhfu de Satú Arní,ffu
do, Lop.s, EBEb do *l,rênhàô, Eriê cano. do ptoyiõànto êm cofiúrrío 6
funçà.§ g/Eliflêa.ras, del1e 6 respac,/vos shnbotoz e tl/.a o, l!{/totaa do,
§/À§Ífur êqrE$ar&rb6; #t i corrI,o(Cmá§ ,oô óÍ!áo! e áoa sr{6 aúitfrír§
edâo.tu s praniírenetá§,, í.yqe. Let ,ií,,tttdÊt tf üt ú í1de &o* * iOtO e

RESOLVE

Arl. 1.. Nomea. CONSTÂNTE MARTTNS STLVA poítedor(el de RG
03789033520095 SSP/MA e CPF 04i.897.4r3-92, p.o o-p., o cargo a.
CHEFE DE §ERMÇOS GERATS de saíD Anuhao dcÉ Lr.{tÂ
Art ? Eatâ pô.hrie €ntrrÍá €m vlgor m dlte d,Ê sua e6sinafuÍ8. ?Evogeda! E3
di§po3itÉê3.m conúÉdo.

GASINETE OO PREJ:EITO |aINICIPAL DE SÂI{IO A'{TONIO DOS LOPESIIÂ,
M dc Joúo Ém1
Emrnu.I Llmâ d. Otv.trt

PORÍARIA N' üiIY2O21. GPSÁL

O PREFEITO oo MUNICIPIo DE sANro ANToNIo oos LoPEq Edodo do
M9ranhiio, í1o ueo daB íítr,iiçó€s que thê aDitlro a Lôi Orgântcá do mrnjdlpio dt
Sánto Ànbnio dos LopegMÂ ê â Lêi Mutictpat N" 02 dê ,7 da J.Beiío de i,Oi;

dos Lopcj, E§trdo do Maê ltào, càa caryo, de pío"i"-lo a,,, *.r,lSgo uíDnç&s greincadar, aEflne os .espêclivoê srírlroh, e ,rá os vêlotês do.
sl/ôaiiri,, ooírE§pord.rrÍeq álrÍi., .ol,lD€€rdbs áo,s órEao6 o êoa st E dfiúêrrês
s dà ot t s ptwlútêia., Eti€rê a Lâi t&rictpat," 03* r a,4oíE *-moi
suaa dtê.eçô4, e dé ot lràs prov*lÉ-ficias, 

_

RESOLVE

ÂrL í.. r,lomêeí LTNDON JONSON COST ALMETDÁ poÍtá(,6(ê) dâ RG
032,267ê2068 SSP/ÍúA . cpF Og8.gO7-42$02, p.ro à"ue", o âào a.
SUPÊRVISOR DE OEpARTA^,ENrO dê Slntõ An6nb dc Lot r-ÍüÁ,

An, 2. Eil,t PorEria entêai.m vtgor na dat6 d. §ue sslnArut!, revqgádar aa
dl6p6lÉ€3 am coíltÉrb.

AÍt. 10. t{oíE€r GEYS|ELLE COSTA }iACEDo AtUoRtM poíedo(â) d€ RG
03575.6Om0ê0 SSPíMA € CPF Ot1.15(i.4,t3-t4, psls ocupsr o BÍlo ds
ASSÊSSOR |iI§,IÍTUOON/AI d6 SrdD Aíitr (h Lop€5+tÀ

An. Zo E!l! Poítirls onlrárá em vigor na dal4 de sua esdnált râ, mvogEdss 6s
dr.po€iÉsa üí 6oÍrEâíjo,

GAAIITETE OO PRE}EIÍO MUMCIPÀL OE SANTO ÂNTOIrlo OqS LOPE$MÂ,
04 de J-ei.o d€ ãtrIi.

Erraltxl Limr da OX!ídra

PÍêígio Mu|ldpel

FOFYAÊA N0 o3artut. GPSA!

o PREFE|TO m UNtClptO DE SANTO 
^NTON|O 

DOS tOpES. EÂtâdo doMt nfo. no ú!o <b! !rtb|d(é.s quo ths coiÊi! e Ld O!ári:E do mt[lbÍpio db
Sônto Arüônlo dos topâ-Ulr{ e , L€i Muntchát N. 02 dê á7 dô Jsnêirô de 2017
$ê'DÉíÉÉ Eobe a R&ry.rirráo Ádni,tst.r/ v. do trt:íÍlk;tp,o d. Srrôo ÁrftiDjo
dos Lape!, Estâdo do llaarÍúaO, crio @tgos de poviÍ?eílo êd comislÉo elú*â eôli6cá,deê, .teÂnr os ra@ieot ,t,/.bob. e fixa o, vatores étú§.lrbúfu @trcspdcnteq driDd êôrp.fihÉ!ü 8, óí!Éo3 ê ãGr leús oE,r.qa,tÉÉ
e dá ot-ú'6 ,,ouiÚncrcc, Éiqa a Lai Mt Ít*ElI n CB de 1a do Agoslo dei|ro êsrrs ail§ãÉca ê ríá ouú'E s íiovldiindat -

RESOLVE

ÀIL 1.. NôÍ.áÍ LAZÀRO FERNANOES pESTANA po.rrds(.) d. Rc 738526
:9ilE8 ?9PI ss7,6ort.z97.s3, D6r. ocup.r o cÚso dD otREroR DE
DEPÂRT TGNTO DE OORAS Ê E {GEXHÁR|A dr s'lb Ã,ta,a oo. r_op"*r*re.

Art ? Esta PorlâriE ênirâri .m rlleor írâ da,t! dê €u! lsahasra. rêvcgêdE, âs
dbpa6'çõâa êín dú*to.
GAB|IGTÊ OO PREFE|TO II.'IMOPAL DE AANTô AI,ITO'iIÔ OOA LOPE9iIA.
Oa d. JríÉi'o ô 202í .

Erírnud Lhi d. O[v.t]a

HErb Mud(í)d

FORI RTA l{. Cr32Oã. GFS^I

O PREFEITO OO itUNlolpto DE §ÁNTO A'frONlo Dôg LOPES, Esr.do do
M.ÍrílÉo.-.n ulo Os3 aHbuiç6.6 qlle th€ canbÉ E Lei Ggànic. do mulriciplo;;
s€nlo Ant&ú5 dos Lopes-MA. e Lêt Munt&6t N. oz o. i, a"lin"iÀ Jiãiiqte 'Düt,Úê úr0 a Rgogúitatto AffiôÊío b ffuüríÊ{Ô de Sêa?J A,lt,túo
doa LoOlê, E1àdo ü M.r'rr*.do, êria côÍgoi da proyimer|to eh comizsáo aIA#, Cotfruôu, d6Íim oa /Erpêc{á,oa , imborcs e Ítxt os vatorcs At
taóE dôs cor,!úpdrCêÍd€lu aâDs, ooíripêÍú,cta, aos á!!io§ Lôs sêt s o aEsra.s
ê ú<raues qrwi.lâ4êt t, Jr]l,f,,/. 

' 
Let Munir4d n 03*tl*lgíIxo*-mrou

5,/àé el&[êgõêa a <lâ dfioa provtclétfriài.

frEEOLVE

Ârt-l'. NonE€. ÀIE|RE ol s oE ÂtENcÂFl !DrEdü(.) de Ftc o34gfat3zo0s3
ssPrirA â CPF 08í.942.053{í, plE oq,per o carl!, d. COORDENADoFT OÊ
OBRAS E EIOENHÂRI^ dê S.nto 

^.rónio 
dor LÇâs-MÀ

AÍt 2. Este Portâítâ ehEara c,n úgoÍ nâ dâta d. asr alslnatJrq aEvogades â3
dhpGlçlaa am cdrtr&tc

PrelêitJrs Munlclp.l d€ sshb Anbnio (tâs LóPe! - M^. 
^v 

P..sldont vaÍ!85, r!ao, chúo. §anto ArÍonio dôa Lopês - Mrr.nh6o . cEF: E t3o.ooo
www,stoêôbrtb.bdop.s.ma.0ov,àr

DIíio Ono.l Eê(ótrio do Muntct o - S...úr't Munidpst d. prrÉ-lêrnenb ;ÁdíiliúrçEo - óonúlb.rltorrodoctorÉ._iÉ.goô.
Edtilo 1o gallr2l



saíb

ESTADO DO

PREFEITURA MUNICIPAT DE SANJTO

CIIPJ: O6.172.72olfiXt1-10

PORTÀRIÀ N" OO8/2021- GPSAL

AUTUAÇÀL
N" PROC

O PREFEITO DfJ MIJNICÍPIO DE SANTO ÀNTOMODOS LOPES. ESIAdO dO

Maranhão, no uso das aúibuigões que Ihe confere a Lei Orgitnica do mmiclpio de Santo

.Ant6 o dos Lopes-MÂ e a Lei Municipal N" O2 de 27 de Janeim de 2Ol7 quc 'Dispõe

sobre a Reoryanização Administrativa do Municipb de Sonto Antônio dos lupes, Estddo

do Maranhão, cria catgos de provimento em cornissão a funçõ* gratÍfiudas' tlúne os

respecrivos .çimbolos e ftra os valores dos.cubsídtos correspondenles; atribui
competücias aos ót'gãos e dos seus dirigentes e ü outas providências, revoEa a Lei

Municipal n" 03 de !4 de Agosto de 2010 e suas altzraçõcs e ü outras providências'-

RESOLVE

AÉ. 1'. Desigpar RAIMLTNDA SOUSA CARVALHO NÀSCIMENTo, portadora de RG

0373 86082009-0 SSP/MA e CPF 43 3.15 1.353-M, servidore intêgrsnte do quadro efetivo
do município, para ocupar o c:rgo de SECRETÁRJA MIJMCIPAL DE EDUCAÇÃO do
município de Santo Antônio dos Lopes-MA,

Art. 2'. A Secretária Municlpal de Educação setá Otdenadora de Despesas do F-undo

Municipal de Manutenção e Des€dvolvimcnto da EducaÉo Básica e de Valoriza@ dos
Pro Íissionais ú Eduoação-FUNDEB.

Aí. 3". EsÍa PoÍtaria entrani em vigor ne datÂ de sua trrblicação, revogadeo as disposições
em conrário.

GABINETE DO PREFEII'O MUNICIPAL DE SANTO ANTOMO DOS
LOPES-MÁ, 04 de Jaaeiro dc 2021.

0t Q*r--n,m
Prefei Municipal

Avenida Pre$ldêntê Vargas, Ne 446, Centlo, Saotô Antônlo dos Lopê§-MA - CÉP 65.73O40O



Emánuol Li.na alê Olrvak:

PO*TAEA Iç OI}7/202'I. GPSAL

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO OOS LOPES' EltIÔ dO

MarEnhão, ,E uso dss alíbulçóâs quê lho colrí!íÊ â Ld Oígtnlcá do trírnkJPF do

SBnlo Ânlônb.106 LoPêÉ-MA e s La lruÍúáPll N' 02 tlÊ 27 dê Jân*o óa mí7
quô Oispó6 ÉúE â RêÍrgânesg{o ÂdminislrÊtha do Municlpb d€ S.Íno Anüi^b
dos Lop66. Eitãdo do uâÉnháo, cía csroos de provllncnlo êrn comllsào ô

funçées Orati,i.ádas. d.ln6 o5 r.6Declivoa simbolos ê ílxa oa valol.s (ba

eD3{db3 coarE6poid€n0.6i auDur coíPolÉÍrcl.!.o5 üEÊ8. .c s€Ú d'lg.ttE
e dá ol/tÍs3 p.oúdêfloas. Evo96 a L.i MunlclPd n' 03 de 14 de ,€oglo de zDlo e
6uâB elt€rEçóE§ e dà qutíe§ paovldênclâ6"

RESOLVE

M. 10. Nom.rr HADILLA OA SILVA CAi,íPOS, poÍt dôrâ d. RG 0310{33&00s2
SSP/MA 6 CPF 033.091.51?3ô, pára ô.rrpâÍ o cérgo d6 SECRETÀR|A
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. JUVENTUDÊ E TRASALHO dO

munlctslo d€ s8r{o an6nlo dos Lope}lila

arr 2.. A Sêcl€táriê Muoicipât dê As3lslêncrs sooiâ|. Jw€ntuds . Tí.b.lho s.ré
Ordênsdorâ dê Dêspê€a6 do Fundo Municlgel de Assislêncla Socisl'FMÂS
conloÍm6 eít 57, pâÉÍãío unic! da Lêi MuniciPal quê OllrõG sour o Sisteína

Únso de Assist*ênoiâ Scial m írEnic-ÍPio de Sílo Aíon o do6 L.P€s € úi od,aÉ

AÍ1. ?, Esb Port-ia €írtraó êm ugor n! dâts d6 su€ p!bl'cáção. íevogâtb ê
disposiçóea .ln coúáíio-

GABINETÉ OO PREFEITO MUNICTPAL DE SANTO ANÍONIO OO'S LOPE$MÀ
04 dê JsnêÍo ó6 2921 .

Àrl. ?. A SeDírtádã Municipd d. Educãção r.rá Ord.ntdoIá dâ De.p€âÊ do
Fun@ Munlclpâl õ6 Ms í€nçáo ê Dê8ênYolúfiÉnto dâ Educeçào Eá§câ 6 dê
vdoúaÉo do6 PíoíaronaÉ da Educegà>FUNDEB.

Arr. 30. Eêlr Ponàrü ant ârá êm ígor na dals dê 8ua pobllcâCáo, Íerogâdâs âs

drspoeçôâ8 êm mrlÍárb.

GÁEINÉTE OO PREFÉITO MIAICIPÃ DE §AÀTÍô ÁNÍONIO OG LOPEê-I/IA,
oa dê Jámto de 2o2l ,

PÉgin 2 d..l
90736s9&7 §§PrúA ê cPF 74S.10? I í,87, Derâ oclrpár o cáIlo d€ DIRETORA

DO DEPARTMENTO JURIOICO do mun-rciplo d6 S*|to aÃt'ânio dE Lop€.'lr!A,

EnÉnúâl tlma Íê ollv.lÍa

PORTA|{A N. oO9r2O2í. GPSÂL

, Dtaib-oôdc E*ü'p EdlÊa.i' 2iimrí . i : . ' Puuicáç-: o5,01r2@1

O PREFEITO DO HUNICIÊO OE êANTO ANÍONIO DOS LOPES, E§IáCO dO

MaÍrnhào. no uso dzr .tibuiÉo! que lhê coníbÍD d Lâ O|!únic:a Ílo mlricipio de

Sânüo Antônio dÀ! Lop.r.MA § â L€i Munlclpdl Nc 0(l d. 27 dê Jan€iro oe 2017
quo Dni9ór 5úE a Rêo.fEizrÉo 

^dÍinildvB 
do iÀíic{po dê Srío Anlônio

d6 Lopo'. Edado do MâÍar$ao. arir catlot ds PÍovlfrênto m coínlssâo a

funç6sa gíaõtlaada!. de€ne o! lElp€clivo! 6ímtolo! a Ílxâ o§ vÊloreG doa

§r,hríiÍios c!.rÉpondênlas; ãtifui cDínpe{êndaa.c ôÍE6o! € âo6 a5u5 diÍigenles

6 dá oúüE pío|r6ênd.!, íêvooÉ . tri Mu1i{irtl n'Gt óe 1{ de AgcElo éê 2o1o .
auEs ãlBs(É.3 ê Úâ d.lÍÉs pt§\rLrancbs'.

RÉSOLVE

Aí- 10. D€slgn€r FRÂNC|§CA $ARTA SOUSA CARVALHO DOs s^NTos.
pôrtâdor. ôô ÊG 16ô420S2O0t4 SSP,M ê CPF 825 976.503'91' seívidoír
inb€Íánte do qrádro .f€tivo do flrnicíDio. prrâ o(,rPEr o c.ÍEo dB SEcRETÁRira

OA MULI€R do Muddpio dê Slrlb Aítônio doa Lopes-MÀ

Âít à.. E6ts PodedB afit-êni oí! vigor lÚ Ílâlâ da §rá Frbaca§áo. Íevogôda§ as

dispociçôae êm corlll.do.

qAEII€IE OO FREFEITO MUI{CIPÁI. DE SÂ,{TO AMTONIO LOPE+MA,
G qudÍo Ú.r ô maa dê irír.lo do ano de õort ml ê vinb a UTUAÇÂL

Se.!idor

O PREFÊIÍO OO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO 006 LO
frslglhêo. no uso tt . .üftui{É.. q|D Ihe @iÍ€re a L€l olgãdca do.n'Jnblpio d.
Sonlo Anrô^b dos Lop6$ MA e r Lri tiÂrnijp8l l,l" 02 d€ 27 de ,JÊnelo dê 2017

$.É D/rfarê soâre 3 R.orgEai.aíro Adlninàffiive b Múrcipio dê Sânto Aííôtú,
tbs Lopcs, Eslaóa do Maa it ao, c1íâ .É/go{ de pÍovÍranlo á/', corrlssaio o
h,fiéês graliliordrs, dêtDe os ,tsp€cÍ,voa almbolos a luâ os vdoíE§ do3

6uàsltiú êdrlqpoídlalEli €f1D.r- êotttp.!,rdás áos átlCíor ê áolr têus dt rcír.cs
ê.lé olt s pranidêDciíÂ, ,evt8a a Lei Munlcbel n" É dê 11 (E Aglasto tle 2O1O e
6uÊs âáâlr9õ€5 e dÓ oaí|r 5 pto'kLacja-í.

F€6OLVE

Emânuêl LirE dê Oiv€iÍa

PÍEi.ito Muni+El

FORTÂnl^ lfot0/201í- GF§ L

Art. 1'. Nomsar MARIA LIMA DA SILVA NERES poÍladoía d€ RG
m00351a30S+3 SSPrMÂ . CPF 990.184.70,78, 9rr5 ocuPat o csrgo d.
SRRETÁRA iiJNIctPÂL 0E SAÚDE E sÂNEÂlrEt\ÍTo do mt|Íúclpo d€ sanb

^n6írb 
do! LoF.^l^

ÀÉ 20. A Seereláda Munlcipd dê Seúdê e S8íêamânio será oídonâdoÍe d€
Dssp€aaa dea d€mai6 conLt públkás. aaírdo Íoaponévêl pâla Gêslão €
MovtÍsrtaÉo ds6 conE6 Eancárl6B dE FrÍafairrE Mualdpal de sâôlo Antonlo
iíôB LogorÀrÀ CNPJ n.' oE.172.7mrooo1-10 e Fundo Munlclpoi d€ §aüde €

saneameoro, CNPJ: t I -7,15.30â,0001-27.

N'PROC

Âí 3f. Eís PonEi! úrerá am vllpr nâ dlla d€ 6ua pudi:açâo. íevD{das tB
dirpodçõ.r êm .úr&to.

GABINEIE OO PREFEITo MUI.ICIPAL DE SÁxTo ANTONIo mS LoPE$MA,
ú {tê r.rúÍo à :t21.

An. 3'. E{â Púiârla ênlrsá em vigor ne dEle d? EUs publrcaÉo, rÊvogedes á3

di+6ciÉ3. âft con!Élkl.

GABINETE OO PREFEIÍO MLINICIPAI DE SANTO AT.ITONIO T,OS [OPE$MA,
01 do Ján.io dê 2@1 -

O PREFEITO DO MUNICÍHO DE SANÍO ANTONIO DOS LOPES. EEt'd,O I'O

ÍUarânhào. m oso des atÍibuf/ões que lhe conbrê a Lei Otgârrce do lrrrrij!ü, de
sanio AnrÔnio dos Lo9êÉ-rrA e Ê Lei Mlnicipâl N' 02 de 27 dê Jan€i.o d€ 2017
quE 'Dirrpó. rôb.e â RêorgânD-âçáo ÀdminLlrElivâ do MunioiDn d0 SdllD Aírtónb
dos Lopês, E§tado do MDranhão, cria cargos dê píoüm€nto 6fi corEisaÊo e
tunçõ.s grltiticáda.. d€Ín€ o6 roop6clivo. litrt olos c fira os valoros dos
auhsídoê aôí$pqtdcnles; aÊui co.rDeténdêE eo6 ô!ão5 ê a6 6€!5 dingprÍtsa
É dá odrô6 pmvidaooss. rErog! s Lei Municjpnl n' 03 de 1,1 de A{clo d. ã)í0 .
suãs dloraÉG é dá oulms pÍovioand:s"

Êrünucl Lln!. dG Ollv.l.!

Píêêío Munbpd

PORÍATIA t' ÚA2O2I. GP§AL

RESOLVE

Â.t lo. Ocqgnsr RÀIMUNDA SOUSA CARYALHO NASCIMENTO. poít dor, d.
RG 037386082009-0 SSP/MÂ B CPF 433.151.35+04.8.íüdorá lniêgranl€ do
qladÍD €fslivo do Írrunicirro, F.a oarpar o c5rlE d€ SECREIÁRIA MUNICIPAL

t E EDUDÂÇÁO ô rruniclpio dÊ Ssíú tu6nb dcÁ LopeMÀ

Emsr'El Um dê Ofvairà

PORÍAXIA rí. 0l l na:ã- GPSAL

O PREFEITo Do MUNICIPIO DE saMÍO AIITONIO OOS LOPES. E6tado do
M-arhtu. no (Éo ü6 atibri{É€6 que ltÉ .Dírh! a Li OÍfani:ã do mlrxciP'o ds
S*|b ÀúÍü dos LSE-MA e a Lg rÁrnlrp.l N' 02 0a 27 dê Ján.!o de 2017
que D;spdo §oôít a Roorganiz.çb Adtnl,,islrtÚtá ú l4unlclqio de S,nlb AntÜ1b
c,os Lopa, Eslarto ato M€,Énhào, $ia .áryo§ d. üovimanto eh comiasáo a
t rn@es grâIíIiâdâs, deline os têspeclivos símüolos a fixa os vrrorE! doa

s{rôsídot conrspordrnÍêa ; atl&ri cÃÍúeê,lclat aos órgros ê 3o5 sva drrisrriaa
e dà oela6 Novlrénd€q í€vogÊ . Líí lk//ilaipel Ê AS h fi dê Ago§llo dé mrc ê

suas oÂrbraçõBs e dà oqüa. widêt cial-

RÉS4\''E

Ârt. ,to. Nomââr aÉCtO RAMOS MOUR po.r.dor d. Rc Dl31732O2O0O-l

SSP/MA . CFF A04772.A71-60, para ocup.r o c.rgo do SECRETÁR|O
MUNICIPAL I]E TF.ÀIISITO, TRANSFORTES E TIIGIUOAE}E Íb MUí'iCíPiO d'
Sr{D AnÉ.lo doi L.p--rrÁ.

AÍ! 3, Êllr PortâÍls enlrará am vlgor n5 dalr d€ !uã grbllcaÉo, í9voqaclás as

plBaêiB.€ Municip.l d€ sanb ankrnb (b§ LoF.§ - MA. Âv. PladderÍe V.lE6.44G. Crnl|D. Srmo Âíoí o dor Lopes _ Msranhao _ cEP:0573G000
trtíwdDanlc'úrabdopes. ÍrL{E!..k

Dik o ofÍist Etotóni@ do Muicirio - s.süd6 ulJnidpd dc Ei'.Fíêr1o ê Àdí{âtír4ao - doín€$oâit(d$docofÉmi{6r' E
EdiÉDÉ2ne1
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(, ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AN
CNPJ: 06.172.72010001 -t0
GABINETE DO PREFEITO

TOlrIO
!

aÍrto Antônk ôJ tt
AUÍIJAÇAO

DESPACHO ADMINISTRATIVO \. ,ROC
Ít

A Sr.a

MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretária Municipal de Planejamento e Administração

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

ASSUNTO: Autorização de abertura de processo administrativo para locação de imóvel

Senhora Secretária,

Com nossos cumprimentos, este gabinete apreciou positivamente a conveniência e

oportunidade da solicitação, por meio do expediente encaminhado pela demandante a este

gabinete, trazendo em seu conteúdo a necessidade e relevância para Contratação de pessoa

física para Prestação de serviços de locação de imóvel, visando atender às necessidades da

Secretaria de Educação. Portanto, APROVO a vossa solicitação feita de modo a atender as

necessidades da referida Secretaria.

CoNSIDERANDO, que os argumentos e documentos apresentados a esta Autoridade

Superior, preliminarmente atendem a requisitos legais básicos;

CONSIDERANDO a confirmação desta autoridade signatária da conveniência e oportunidade

da solicitação;

Por fim, no uso das atribuições que a mim foram conferidas através da Lei orgânica

municipal. AUTORIZO a deflagração do procedimento de Contrataçâo Direta por meio de

DISpENSA DE LICITAÇÃO, na forma da legislação em vigor, visando a efetivação da despesa

requerida.

Para tanto, encaminho â vossa senhoria' afim de que proceda a todos os atos

legais necessários e pertinentes à matéria em pauta, conÍorme determina a legislação em

vigor.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes, em 07 de Íevereiro de

2022

É .. {k'*Â'Q""^"
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo AntÔnio dos Lopes/MA



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔMO Ix)S IOPD§
CNPJ:06.172'720/0001.l0--.-.:i::.].:i::]..,.].i]::l;*.*l.lSanto AntôÍrio do,

AUTUAÇ4.
DESPACHO . Ífioc

rl

A

Senhora

MÁRCIA DA SILVA LIMA

CheÍ'e do Setor de Protocolo

Senhora.

Venho por meio deste encaminhar a vossa senhoria, solicitação da Secretaria

Municipal Educação - SEMED. aprovada pela Autoridade Superior. Para tanto autorizo o

prosseguimento com a abeÍura de processo administrativo por meio de DISPENSA DE

LICITAÇÃO. cujo objeto é a Contratação de pessoa física para Prestação de serviços de

locação de imóvel visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação.

Sem mais para o momento. reiteramos nossos sinceros votos de apreço

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de Santo Antonio dos

Lopes - MA, em 07 de fevereiro de 2022.

t

\ts* l* l,),",,b.L
MA*.IA LIA SILVA E SILVA

Sec.Mun. de Planejamento e Administração

Port.: no 00412021 GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
I



ESÍADO DOMARA]II
PREFETTURA MUITIICIPAT DE SÂiITO A
cNP tt 06.172.7 2Ol O(nü_to

PORTARIA NO OO4/202I- GPSAL

RESOLVE

Municipal

Arr. 1". NomeaÍ MARIA LIA SILVA E SILVA. pôrtadora de RG 25602912003-0SSP/MA e CpF 027.433.0S3-03, pam ocupar o 
"*r; Secretária Municipal dePlanejamento e Adminiíração do município áu S*,o elioJio dos lapes-ÀdA.

Aí. 20. A Secretriria Municioal de planejamento e Administração será Ordenadora def)espesas das contas públicas' sendo respon*irur p.u c."tao e Mo.,i-entação das contasBancárías da prefeitura Municipal ae Santo ffi;Jã; Lopes _ MA- CNp.i No06.172.720t0001-to.

#"r;_Tl:*aria 
entraú em vigor na data de sua pubticação, revogadas as disposições

N

§ilto /lú&úo dot

,,ÂUTUAÇÃo
N'PROC

Ft.

O PREFEIIO DO MUMCiPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. EStAdO dO
Marar:hão, no uso das atribuiSes que lhe confere a l,ei Orgânica do municlpio de Santo
Antônio dos Lopes-MA e a Lei Municipal No 02 de 2? delaneiro de 2017 qle , Dispõe
sohre a Reorganizaçíto Ádminisrrahra do Municí?io de Santo An!ônio dos [npes, Estodo
do Maranhão, cria corgos de provimenÍo em comissão e finções gratiJicadas, define osrespectit'os símbolos e -fma os valores elos sub.sídios correspondewes; affihuitompetêncicts aos órgãos e aos se.us_liyysentes e dá.outras providências, revoga a LeiL{unicipal n" 03 de r 4 de agosro de 20r 0 e suas arterações e dá outras providêneias- .

r.opES_MA 

'?â.rj}:ffiapREFErro 
LÍuNrcrpAL DE sAr\rro ANroNro Dos

^&-rd

Avenidã presidente VarE as, Ne 446, Centro, Sanro Antônio dos Lopes-M a-cEP 65.730-@0



à E§TADO DO MIIRA
PREFETTURA MUIIICIPAL DE sAItITo A
cNP I i 0,6. t7 2.7 2OlíI0ú 1-10

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

PT-IBLIQUE.SE

REGISTRE-SE

CUMPRA.SE

5í!b ffiô,rbdo6
.\uruAÇ.Í\-

N'PROE

F

il_,
rdoíR

- - pelo presenre EDITAL DE PUBLICAÇÃO. o prefeito Munic.ípalde SANTO ANTONIO DOS LOPES. Estado do t{aranúo, EMANUEL LIMÁ DEOLIVEIRA. Éo uso de suas atribuições pTvl:r"! na l-ei ôrgÉnica ao tuÍr"l.ipi", iu'."t*a todos os habitanres de SANTo Àwrôuto oos ióres-ru{A, a"' ,,loriJ"ã..municipaise estaduais, e a quem interessaÍ possa qu", nUeilCe a párteria ," 0ü;;
919"-ll:ry 9" 2021 que nomeia MÀRIA LIA Srr,vn r SnV+ porradora d; Rê25602912003-0 SsP íA e CpF 022.433.083t_03, para *rp* o cargo de Secrerária
lí'd"r-p-ul de PlaEejanenro e Administraçã" áà.u""iii" de sanro Antônio dosLopes-Md para que doÍavante passe a ügár "- ."r. -JJL, 

tegaís. E, para que, no
3""$.'ã' não se aregue ignorfuciâ' faço púúico o p."r"ir" àaioi que será afixado emIocal de coshrne e de fiícil acesso ao pribrico e pubricado no Àario oficiar do Municíoio
9:§-"r. Anrôrio dos Lôpes-Ma. po, u po"a-.i"i;"õõiãps;i ;;ild;"#il;r;i:2021 por publicarle.

GABINETE- DO PREFEITO DE SANTO ÁNTONIO DOSLOPES, Estado do Maranhão. 04 ae laneiro de Í;í. -' ''

tta
Munícipal

Secretdria Municipal de
Pleneje[neoto ê AdÍninis8ação

CERTfFICO, qrre nestâ data publiquei e regisbei a presenrePortarira oo frH-GpsAL ae o4.de ieneiro aJtzri"#leio de Edirar. rendo sirioafixado um exemptar no lrri"" d-" lÉd;.;; ;:fttdffi;.ipal. pubticado no Diário
3rT** 

Município de Santo ar,touio aos ;;ffi;';tmais locais de acessr) ao

Sânto Antônio dos Lopes-MA, 04 de Janeiro de 2021 .

Jmh,,ly"#

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dôs Lopes-MA - cEP 65.73O-OOO

A



AUTUAÇA.
N'PROC

FI

Pásh. í d.{ ol&it Oílcld El.tÉ.íéo É4dó.ri / Publlc.çio: O5{llEOAi

,tl-

*\€C'
lElI

Ioo aGIf
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes'MA

I

r,
a

a

ID
I

I e nrco

1l,r{ri:,,1:.: lrlL.l.i!r tl ,rL J,2)lr ir.E'lcnc i lo2 j rrd 
^'1n" 

oos LoD':' À1À 05/i112021

orara** .. :
o orirb ôíLiâl €l.Eôni.ô do MurrclD|o dê Ê.nlo 

^,ihíio 
d; Lopot - uÀ

crúdo pÊlâ Lri },l. 016 d6 Oa.dsCrirn,bto d€ :[r7, êI.tusl,YâN€iÉne folmâ

CêtÚnaâ, áuEE P.uÚàdáóê Âdrfih#àçáo OillE dê# i!'riddô, 
'

^üER\,O. 
,:."

ar "oçl* o Oli lo oiua Bê6nico ú gânüAnEílo ô§ LÔPst podsào-ss'

consuitades eiravês dâ ht€rnel. eor Éàlo do ssgúintâ 6nÉ!rEçô:

ííio§.Lldom,ro.ntonbdoalog€á.íná.glov.bÍ
ãã-. ,."i-,ii--iài õt",- ü';" " q.iiiiz.do 'j" tiltÍor' !;iasó
trtoc:ltoontenrcrtooop..íns-g@-àÍ 4. ço.Ú./F'E 9qci.a6 e dqaíJÉd
ã;;;; r,.or'". 

'.áp;nae.,u 
ô ernôs'eaat", '. ':: .

ElrirDrúÉ ... i :i::
PrcÍeiüns MiÍidDsl ê Srnto AÍlbído dct to9e! - MA

CNPJ: 06. r72.7á/ooo1-10, Pplúito Emótd LntÉ .lô 'phâr* (Br'!u)

éno","ço' lt. p.i.io"ntu vÀrgÉt. ii6' conl,o, sinIê antonó dos Éop'!:
Mzmhâo - cFF: 45730400
iJÃ.Jfs") t66et rg', 

".ai, 
aongrroeaii*raoai[sriu gov.b

Sie. t ,wÁbanbhloíodF.tro.got/;b, ', ii : :''

ãrbsidiG coísêPonde le§; alrlull compelêl1cra! âoB órgác € aos seB dlí8€nle€

e di ouúBs proídênciâs, rÊvoga â Lêr MuíliciPal no 03 dê ía ds À€oslo de mlo e

srá-§ âltêÍÊeõ.3 ô dá ouFds p.I,videncê§'.

RESOLVE

AÊ 1ô. Nolrl6âr MARIÀ LlÁ SILVA E SILVÀ. pdtadoÍe dê RG 25602912003"0

SSP/MÀ € cPF 027.433.083-03, pâra ocrrpar o câÍgo d. SECRETÁR|A
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO É ADMINISTRAÇÃo do municlpio de sánto

Aínónio do6 LGp0S-MA.

Aú ?, A Secíotâna Muniopi ó Planêiâm€Íio 6 Adínin'st'ÉÉo s6íá O'denadorâ

de Despês3. daa conl,â3 pÚDlicâa, §6Âdo rêsponsâvel 9elã GÊBtáo e

Movim€Ítaçlo dai Conts§ BsnÚies dâ PreÍenuÉ MunicDâl dc sanlo AntÔnio

do§ L.pes - itÂ, ôNPJ N' O8.172.720/!O01_lO.

Ar! 30. Esls Poílâíâ êfllrErÉ em vlgor m dále d€ sua pudlcôçáo. ÍÉ!o9âd33 âs

drsposiçõês €m contráÍio.

GABINEIE OO PREFEÍTO MUI{CIPAL OE SÂNTO ÂNTONIO OOS LOPÉ$MA.

04 cl6 Jã'lêiÍo óê 202í .

Gabinete do Prefeilo
PORTARIa lf 00êr20:lí. GPSÀL

o PREFEITO DO MUNICiPIO ÔE SANTO ANTONIO DOS LOPES. E5I,dO dO

Mâlánhão. íE ulo dar rlrbulçôê3 que lha aoníg€ a Lêl oígá,tcâ do nr,llEilb dê

Santo ÀnEtnio dos Lop€6{A s a Lei Municipd lf 02 do 27 de Janel.o rb 2017

q'.rr 'D,§pdc !úÔ.8 ê RêfflEiizaçe Àdíírlnitffir. do llunt.lqo d6 Saí]r'/o Á,ttu
.,os Lopês, Eslàr,o <!o MtrsÃhéo, üle catgo. cL ptoi@nlo .m coíd.tto ê

tunçarês gredhcactes, .lêline os tê§pêctNos sr,rúolas e Írô c§ vr,o,Ê§ do.l

súàs/dbs êoírrgpoíraíad6si lrrôul colrtpâlttncl4 aoa órltãos ! ôos 9êu§ df,oâalEs

e ctà ouias üafict*wer, rovogs ê Let Muttldpd ê a3 dê 14 dê Agoslo dê 2010 ê

suas ,ltaaÉ.s . tla oUtzs pnvialéhctai .

RESOLVE

Aú 1", NOÍíCSI PAULÂ DAIÂ^INE ÚMA LÉAL. FÍTAdqA dE RG OI35922!2OG
SSP/MA € CPF s21.821.943-04. psrE ocuPâ. o caroo dê SECRETÁRIÂ
MUMCIPAL oE ORCÂMENTO E FINANÇÁS do munEÍpio dô Srnto AntórÍo dor

Àrt- ?. A S€cÍotáriâ MunldFl!ê OrÇâmÊnlo c Finançá6 5eÉ Ordenâdolâ da

DÊsp66âÊ dsÉ contss úblEas, §endo GÉ.Ponsávd Peia Gêslão e Mo\,imêntâçào

das Contas BanéíÉs da PrB&ilura Municlpd da Sâdo Ântónio dG Looes - MÀ
cNPJ No 06. 12.720/0&lí-10-

aIt. 3", EstE PoÍt ns anlr.rá em ü9or m clata dê sus publ(á(Éo. raYogâdâs as

di3poshôê3 em sorrláno-

GABINETE DO FREFEITO MUNICIPAL DE SANÍO ANÍONIO OOS LOPE6'MÀ

0,+ dê Jãnsirc de 202 1 .

Elnaxrd Lhra dê Ollwlrá

PrêÍ6iE Mr,íidpal

FjORTARIÀ l{! 00!iztll21' oPlt L

O PREFEITO DO IVUNICIPIO OE SANTO ANIONIO DOS LOPES. ESI'dO dO

Merennáo, no uso dás átíibulÉês quo lhô cDrríeÉ s Lêl Oígânka do múlcipio de

Santo AntôÍlo do! Lope-r.MA ê â ül t{unkipal M 02 dê 27 ó'. J.nêlío d€ 2017

qu€ 'DispÔe soDÍê e RêoÍlsnEsçâo AÚr ni§tEwa do Municjpio de sanlo AnlôÍIo

'los LoP€5, Eúlado óo MsrÉntúo, cria cãrgps óe provrmonlo am comis§ão €
f!rn9oe! grolilicsÍtÊs. É.tin€ os esp.cbvos Êímbolos € ílr. ot vâlore! do5

B{rb5Ídio§ coíÉÉíÉâítê6: stibui competên iás â6 ôGâos e aoa 5â16 diÍigêntss

e dÉ oslÍsa pmvidêÍdâ3. rêvolE ê Loi Municlpal n" 03 dê 14 dâ Â€o6to de 201 0 e

suâ6 eltarsgôsr 6 dá oulÍâs Dr§\/ldâncltr'.

RESOLVE

A( 1", NONi'âT RICAROO AUGUSTO OUARTE DOVERA. POTTEdOT dS RG

4086320481 SEJUSPIUA e CPF 916.998.740-72 prr. o cârgo úê
PRoCURADOR DO MUNICIPIO dâ Stnio antônó (ttÀ§ Lopê}MÂ

EÉíuC Llm. do Ollvelr.

An. 2._ Estã podârtâ ent-àrs .m vtgoa ns dstà de sua publlcâçâo, rêí/ogsdas ss

disposlçacs €íh oontrátÉ.

GABINEIE DO PREFEITO MUTüCPAL OE SANTO ANTONIO OOS LOPE9MA.

aG quaho dias d,o trÉs de J8rÊÍo do Eno dâ dds mil e üÍÍe e um.

EmânualL ma d€ OWêia

RESOLVE

aír- 1". Nom€ar SÀMARA CARVALHO SOUAq DIAS. poíEdoÍa dê RG

PORÍARIA il. 00ô/2021- cPsÂL

O PREFEIÍC OO MUNICIPIO DE SAMIO ANTONIO DOS LOPES. EStAdô dO

MaíEnháo. no uso dâs âtrbütã3€ qu€ lh€ .oíêÍe a Là OEloÉ! do mt nicipio de

S€nio Ântônio dos LoPeeMA. t Lêi Muôbpd N" 02 d€ 27 dâ J,noilo dê 2017

quê 'oi69õa.obr€ ô RêorgEnÊsçâo AdÍrü'i6t'aüva do Muíicltno dá sârno Àn@'io

io! Loo.s, Eíâdo do Mârànháo. cris cáÍgo6 d€ D.ovi,henb êm comis.sào B

lurçro€s gí6UÍGôo.6, dênnô oô .ooP.atrv6 !l
rubsidlos co.yÉD6.dôntês: âülb{ii @m0.1ândÉ áe ólgào. ê aG ê.t,3 dlrtÊnlê3

ê dá ooEes o.Evidênt õ. rsvwâ a LêlMunicrp.t n" oS dc la Í1. Àloaro de m10 c

âuâÉ âltê-âçóêÉ ê ó outrãs pmvidêacls§'.

P(XT rlA n'Oglí3q41- (rõâL

o pREFEtro Do MUNlclBo DÉ sÂNTo ANToMo oos LoPEs' Eíâ.b do

trlâÍanh&, no lEo dêr âlíiôuiçô6 quê rl! conf.r€ â Lêi oÍEânioâ dô muÍicípb de

86^tô António atd Lê0..-MÀ ê á L.i Muniêipd N' OZ le 27 dê J'nclrc d' 2017

que DiEFóê !ôbG. R.ollaniãçâo ÂdmlnlsEljv. do MuniclPio d' S'nto AnÉnlo

dos Lp!.a, E6taclo dô Mátanhão, crlá grrlot dê 9íoÚmcÍrlo êrn corrltsáo 6

fuôçne; gísllfcâda., rleÍine os rêep.cllv@ .lhbobs € fxa ot v'lor's dor

PÍêlgltJrsMufl|clpJdÊs,.toAnbnlo6o6LoFê§-MÂ,Av.P:''i,ent6vâÍgàs,{48'c€flüT's.'ÍoAntgnio(tlsLopêô-ME,êrháo-cEP:€5730000
ú,coânloÍ{odoGloPe§ na.gov t í

ATOS OFtCIAIS DO PODER EXECUTII'O ftlUl'llClPAL

oiátno ordsl Etôtrúntco do MunrciÊto - secÍol.íâ Muarclpar oe haeprncmo i ra-iai6kEçãÚ - dontiB3roánEniodoEorês'E eov à'

É.diç& noZJZOzl
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sailo 
^ntilúo 

dos

ESTADO DO MARÂNHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTôNIO DOS II}PE§

DEPARTAMENTO DE DIVISÃO DE DOCUMENTAÇÃO E PROTOCOLO.GERAL

/ ev-tJt,, ,..

t

CERTIDÁO DE AUTUAÇÁO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

DATA:.0710212022 ',.,PROCESSO ADMINISTRATIVO N': 072202-0002

O SOCIAL DO INTERESSADO:
Secretaria Munici de Ed
NO

- SEMED.

DESTINATARIO:
Gabinete do Prefeito

ASSUNTO:
Contratação'de pessoa fisica para Prestação de serviços de locação de imóvel visando

atender às necessidades da Secretaria Municipai de Educação.

Nesta data, recebemos a documentação inerente à instauração de procedimento

Licitatório para execução do objeto retro mencionado, comPosto pelos seguintes

documentos:
l. Oficio da Secretaria de Educação (fl.02/04);

' 2. Solicitação de Laudo Mercadológico (fl.05);
3. Laudo mercadológico (fls. 06/15);
4. Portaria do Responsável técnico e Sec. da Pasta com sua publicação (fls.

r6lr8);
5. Despacho de Autorização (fl. 19);
6. Despacho ao Setor de Protocolo (fl.20);
7. Portaria e Publicação da Sec. de Administração (l1s.2ln3\;

DOS AUTOS:

Certificamos paÍa os devidos fins de direito, a AUTUAÇAO do processo

administrativo acima identifi cado.

Desta forma, em juizo de cognição, viSlumbrando imprimir mais celeridade à

tramitação dos feitos e mais segurança ao manuseio dos autos deste processo, eu

MARCIA DA SILVA LIMA, servidora pública deste poder executivo, lawo esta

na resente data.

MARCIA DA SILVA LIMA
Chefe do Setor de Protocolo
Port. n" 02 5 /202 I -G PSAL

t^6^r^ À^ \J.,.

Avenida PÍesidente Vargas, No 446. Centro,

t /l

Santo Antônio dos Lopes-MA



ESTADO RO MA
PREIEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CPiIJ: (8.1?z.72OlOOo1-10

PORTÁRIÀ Nq O2§202T- GPSAL

ífitúMlltlofu

AUTUAÇÂ(
N'FROC

FI

S.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DÊ SANTO ANTONIO DOS LOPES, EStâdO dO

Maranhão, no uso das atribuíçõ?s que lhe coofere a Lei Orgânica do município de Santo
Antônio dos Lopes-MA e a L,ei Municipol N'02 de.27 de J'ançiro dc 2017 que 'Dripôe
sobre a Reorganizo4ão Adninlstrativa do Munitlpio &:Sento Antônio dos Lopes, Est*to
do ,ldaronhão, cria cúgos dc provimento em conissfu e futiçÃes gru{icutlus, dêfine os
respeçtitos sfmbolos e fita os valorês dos iubsidiot correspondenres; dlrib i
competências aos órgdos e aos seulJ dirigentes e ilá oulras yovldências. revoga o Lei
líuniclnl ne 03 de Il de.Agosro de 2010 e suas aleraç,ões e dá outlrus Novidêntio^t -

RE§OL\rE

Árr. 10. Nomear UÁnCn DA SILVA LIMÀ portado(a) de RG 023360202002-5
SESPII4A e CPF O32.977.963.08,,para ocupaÍ o catgo de CI.IEEE DO SETOR DE
PROTO(IOLO de Saüto. Antônio dos Lopes-&tA.

Art- 2" E"la Ponafia entrará ern vigor na data de suÂ assinarüa, çvogadas as disposições
em contrário.

GÁBf,NETE DO PREFETTO MUNICIPÁL DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES-MÀ 04 de Janeiro de?Ã21.

,'t /j t' .-t

*íg;*H,iíffi 
ft áfjj.á'''.

Prefeiro Municipal

Avenldâ Presidcnte Var8as, Ne 445, Centro, 5anto Antônio dos Lopês-MA - CEP 65.730-000

1.,



ESTADO DO MARAN
PREFEIruRA í$UIIIC'PAI. E€ 5ÀIITO
CPNI: Ít6.172.?2olo0o1-i0

süÊHârdodÉ
AÇAL

rf PROc
H 76-

crpal
LI!úq, DE

EDTTAL DE PUBLICAÇÃO

Pelo presente EDII"AL DE PUBI,ICAÇÃO, o Pretêito
de SANTO ANTONIO DOS I-OPES; EsÍado do Maraúão, EMANUEL
OLIVEIRA. no uso de suas atribuiçôes previstas na Lei Orgânica rh MunicÍpio, faz saber
a rodos os habitanres de SANTO ANTÕNIO DOS LOPES-MA, as auoridades
nlrni'cipais e estarluaii, e s quern interessar pôssa que, PUBI-ICA q PorÍarà n" 02S de
04 de Janeiro de 2021 que nomeia MÀRCIA DA SILVA LtMÂ, portedor(a) de RG
023360?02002-5 SESP/.MÂ e CPF 032.9?7,961F08, para ocupàr o cargo e CHEFE
DO SETOR DE PROTOCOLO, par-a que doravante passe a viger ein seui efeitos lcgais.
E, Imra que, no amaúã. nfu se alegue ignoÉnciâ. faço p tblico o presente .Édital qrie será
atlxado em local de ostume e de fácil acesso ao púbJico e publicado no Diário oficid
do Mrmicípio de Santo Antônio dos Lopes-M.d tiou a Poriaria n" 02S.GP$ÀL de t).{
de Janciro de ãl2l por publicada.

GABINETE DO PREFEITO DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES. Estado do Mararüão. 04 de Janeiro de 2021.

PUBLTQUF,.SE

REGISTRE§E

CT.IMPR,A.SE

(rtr-r{i-<-
l.- Emon

CERTIFICO-, que nêstê data publiquei e.regisrei a presentô
Poraria o" 025-GPSAL de M de Jgneiro de 202i, por'meio ae-soital, ,.íi"-;à;
afixqáo um exemplar no aÍrium do pÉtrio da prefeitua i\,Íuniripar, pubricaáo no Diririo
Oficial do VÍu,icípio de Santo Àntôni,o dos Lopes-MA e dcmais il;G;-"i;;;
publico,

Municipal

Szmto Antônio dos Lopes-MÁ, M dc Janeiro dc 2021 .

, .si/',., e .Si/ur2
rctÀria Municlpel de

Pl-aEejaúsnto e AdDinisnãcâo

Avenida Prêsidênte Vaígtss, Nê 446, CêntÍo, Santo Antônid dos LoiÉs-MA - CEp 6S:?BGO@



PàtiÍÉ 2 dêt Ol&bx Encáminhemehro do prccêsso dlvtdáme^tê hsrutdô , âlroril6xh
${Éror c!Íh píoposh de hôínologaçáo.

Arl. 6'. Iodoi os trsDethos do pregoetro € ú. $a Equip€ de Apoio Oêrerâo 60régislra.k6 nes âtas, d6/id6Ínêniê as§ilâdás ê a{qu v?tdas r)o s€tor coínr,eE|Db
ds PrêIeituíE ÀrtuntcFal de sánlo 

^ntônio 
do6 Lopês./l,lA,

Àrt. 7'- Ertá Po.t! a entrará em vigor nà dota dê su5 pubticaçâô, íicando
rsYogada§ as d spo3ções êm contrário.

O&se ciên(*i

GAAÍNETE OO PREFEITO MUNICIPAL DE SAMIO AI{TONIO OC§ LOPES.iÁT
C,r dE Jânôir., dê 202 r.

Emênuet Llmà dê otiwirá

PORTARIA N' 0201421. GPSAL

o PREFEITO DO MUNtClpto DE SÁNTO A\TON|O OOS LOPES. Esrâdo dbMâ.arüáo, no uso óâs atn:buições Qoo ltE coí{eÍs a Lei oÍgárú9 do rn niô.pio Je
Sãnto Arlónio do§ Lop€+MÂ e a Lêi Municipst N. OZ A"iz a. j."a," ÉiOii
çue Dbpôa sob.e a ReolgÉntzaçéo Aaír,tnisteztya do MuniciÍfu de Santo Anttu
das Loq"s. Estàdo tto NEêôháo êne câryos.te provimêitô efi @míssão eItnçoeB gnllicôclês_ define ot t.siract,vo6 eiorôo/os o Áxâ os vá;oÍÊs cfo!e;bsÍÍr/ÀscoÍEspo/rderrlrq€tüujcoírpelêncrEssôs. 

áos ê âôs sat/s d/rrgrn!ás
ê dá utles p],DúidàtÊas. ,et6{,e a Let Muktctpêt tf o? do 14 dê &d*o da-2{ lo e
ttroê an B@ e.,á odtas orcwetânêbs.

RESOLVE

A,t. 10. Dssignâr vÀNtÀ MARÍA sousA ÀLENCAR, portedors de RG0000725m8&í SSP/MA e cPF s3í.BBS. r33. /2, sê-r0.. irit s,arà d" c"al;
:1"1y1 -p1" 

ocupar o carso dê sEcRErÁRrÀ MUNÍctpÀa aoJuir; ;;
EOUCAÇAO do lnunicíplo de Sánto Anónio doB Lop€s-MÀ

1'-,1 5'I 
poriaÍiâ €n[€É e.n esor ra dâLe d€ esrinatura. íevosadas as

orllarosrcõBs êm ónrám

GAAINEÍE OC PREFÊITO MUNÍCIPAL DE SÀNTO A,I.TONIO DÔS LOPES.MA,
04 de -]E]neí! é. m21 .

ÉnanuGl Llha dê Oltv€irs

FORTARTA N.019/202-_ CPSAT- .

o PREFEITo Do MUNICÍPIo oE SÂNÍo ANToRIo Dos LoPEs. Êst6do do
I^"j::11:1"- 1.10:, ",ihurç,s 

quu l.e câní.re e ..i o.*n"" ao ..niJÃ iãsa-rr) An.ó'no ó06 Lop6-MA e a Le, Mu.ic,pal M OZ Ao ZZ Oa l.!lt*o Oe ZO,li.l\16 arspo€ soôe á Rêo,yarrzáçÉo adÍtni.9t êtvr do Mllril:iplo ôe srr/o ãúó,lloJts Lopes, E tàdo do Msrànhào, cÍie tarycÀs dê ptovt|i,énto êm cÃlrttssào êrunçoee 9,.!|/càdà3, d.ooc os .orpêctiros st,l/boloâ e llxa os velo/ês dôstsA!'dio6 .rrrcsDo.dcriÀ§ t atitüi .brnpeÉncias ao. {rGlÉos . ââa @Is diigúírlês
e da oulraa loviJànc,o'r Evoqa a Ld uu,icipd o. 03 a" fi * ag*,o *-nrj á
suás áráe.açóes e dá ouí.Es ptovidtttlc,as .

RESOLVE

Aa 1o. No,rÍElr JOSE FARTAS DE MOURA. poít5doí d€ RG 77í542 SSp/r.tA ec:IF...l.Bl:o91:7?zrz, pâí6 Çc.Jpsí o Eaíqo d. sEcRETÁRrO uurrcrÉ,riAoJUNTo oE oBRAS, HAaITAÇÁo E uRB,4NtsMo co munropio oe sànü&.|ónlodqs tope6-MA

11-' ft* Po4sia ontrÊrá om vigor ná datâ de assin€rura, rsvogadoB as
orsposrçoôs €m contáío,

GÂEINETE OO PREFÊTIO MUNICIPAL DE 6ÁNTO ÂNTONIO CICIS LOPESiMÁ,
04 (b lEneto de 2021

E llnu.l Lims .b OtieêiÍr

PORTAR'A NU 02!,2021. GPSêL

OáG:C Eíiaültdiaacr'eza2l: psutr..gáô: t4r'OrrÀ)z1o PREFE|TO Do iíuNtcÍpto DE sÂNTo ÂinoNto oos LopÊs, e.à"oJo
Marânhão, no uio d€. etlorrfÊ€t que the c.nb€ a La orga"o o" Á;",pÃ i"
Sanlo_Ántôôlo !ro! LopoE-MA e s Lsi Munkip.t N! oZd"b o. u"",- "[ zoii
dos Lop€§. Estúo do Ma.a/l.àêo. caia caragos ds ptovimenlo êfi comissào e
luaçôe_s gruUrtcâdâs, ctafrnê Os rcspectivOs stmbok.s e íixa os vâlo/es dossrês,4os coíir§pord€rtêq 4rflM co,,rpêtéícbs ro§ oí!âos e âo§ s€us d,TrbcrÍ€s
e dá @t,EE prdiilnd.q rêlqs e Leí Mutici.B/ tr 03 <tê 14 de aEosb de ,ofi ê
§uas ãlterêçü€s e dá ouÍ7Bs llE]fréncta§-

RESOLVE

ÂrL 1.. No,rêar S|NDoVAL O|AS DE L|MA F|LHO. poÍrBdôrÍâ) de RG0382702920094 SESP,'MA e Cpt oÍO.2gO.0oJ_52. Dára ocuoá. i, .:rô^ â$
DIREToR DE ÂLtUOxÀntFÂoO E parRtMôNto d" àr" ;ó;, d;i;;"":

Art 2: Êstr Po(âna ênt üá êm vtgor na dâb d€ Els assrnâru.a, Gvôgedâs ê6
di6poelç6e§ .m côíffiio,

GAÀINETE E,O FREFEI.?O MIJiIICIPÂL DE S
or ds Jaírêiíó d€ ã2r. ÂMÍo ArrroNrc Ôos toFE§K'

AçÀoEfir -l LiÍa d€ Otly.tra

P..b,to Muiiirâ,

PORTTIR|A N 023r'2021- cPsÂL

PREFEíÍO OO MUNICiPIo DE
Ma.âoàâô, no u€o ds3 rt ibuiEes
Sr€nto Ânónú dos Lopos-MA e e

N'PFOC

to Dos L
L€l O/gâíica do

Loi Munldpã|N.02 d€ 27 de Janetro íle 2O1?
Roorg€,izi{.ão AdlhínistÉtiva ú Muniaiqio de g)nb Aâtõ^:to

ctos LoPêí. E§lado do Meiaohâo, úla càrgü c,e provim.nÍo am cofiissâo ehrn(5os gÍ.tl,rtczdês, dettnà os rctpêclÍvoa tilnbôlôi ê fire ô3 vatoÉs doÊ,3úâsrd/b§ colnrl?ondcntosl Êa,7bul corap€ÀirC,as ão! órg6is â áos srus
e dá cdJtíes Ctuvidénoi€Ils, re!/.ryê e Lêt àlunicípaln OA de il cte Agosto de m10cêlas olteroç?lE§ ê dá ounas

SAt{To afFoN

ÂESOLVE

Ád- ío- llomeãr SUANNE UMA OE ALENCAR OL|VEIRA poítador(a) d6 RG04992Jd52013-8 SESPTMA e CpF 610.552-273_g5, pa.ã ;.rr.r. 
";; ;;cdErE D€ RECURSos HurrAnos ds sânb 

^niô;;; a.p-.-;. r. 
- " '" ""

Árt, 2'ErtE Portáíe eâtràÍE em viror Àa dels dê suâ ãssinsG.ê, ,âvogêdas â$disooâçô€s êú .D6ukta

GABINETÊ OO PREFEITO MLNICIPÀ DE SÂNÍOANTONIO OOS I OPES.À1A(M de Jãnêro ds 2021,

E'lrruel Ltrlla d. O,ivrtr.

Práêito llunicipat

PORTARIÂ N" 025/20pr_ oPgÀL

o pREFElro oo ÀtuNÍclqo oE sANTo AMroNto Dos I opEs, Esrcdo doMàranhão, no tEo d.s lEsiçó€€ qu. thê @rÍaís ê Lui O.gf.i* do .r"i"ri," ããsârro AnÉâio do! LopcE-MA ê â Lôi Municipât Nô OZ a. ãr o" Un",. ,. ,àiiqtê r1.§plr- 6ob.e 6 Rôorgârxzãçb Aúnj §,tdjve ú MutiictDlo dê S.1to A4lóob
!::_!y-"1 .ry* * *renhão. crie caryo. de pÍavimento em cohissáo arunçae,s gràltnc_gdqs. <!êllne os rcsqecnvos stfibolos e fixa o, r.,on, ào,súb§dbs corrE.'p{1rdártE3: sllibuico,i!:F]lâncias es ô!áos a aos sêus ú,t§E {e5e.lé wÜEs Uori.rêDc,as, Êvoga a Lci M@tcba! na 03 de u de Agcritr, dê hi;sítes ateíêções e & ouhe6 prürd,íc,ãe..

RESOLVE

A.t_l.. r,to.n€âr MÁRC|A OA StLvÁ UMA. ?ortsdo(a) dê qG 0?J36O2O2OO2-5
SESPÀrA e CPF 032 977-96308, paa ocrrpár o corgo ds CHEFÊ Oo SEToR DÊPRoTOCOLO de Ssnlo An@l1iÔ doc LoDe6lMA

ArL 2'EEts PôÍràriê .írr€É ê vbo. Írs.ãtâ da sua assi.t€turâ, Íâvogáías aÉdblclçO€á erí .ÊtrEáno.

CABINETE OO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS TOPES.MA.
04 dê Jânêbo dà 2@1.

Emanu€l LlÍr .l! Otvü..

PralLrltJra Munrdpat ds Sa,lto Anbõb (b§ Lopês - MA, Av. prldúêntê v.rgês, at6. CeútE. Sãrúo Affodo db6 Lor.. - M!.ánh!o - CEp: O5rtG00o

orrb order Ebvóniôô cb M-"* - 
".*o."ff","ST:T flf"**'"" ". orE*ão - do,,@.rosnroõ,odoslop€ú-masd.b,

Êdiçtb no gt2921
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CNPJ: 06.172.72010001-10

i
)

sffiAnÚnbdc

SOLICITAçÃO DE PROPOSTÂ DE PREçO E DOCUMENTAçÃO
AUTUAÇÃL

N'PROCa-2P',
Ao Sr. ADGERSON LINA DE SOUSA
Avenida CasGlo Branco, srn, Centro, Santo Antonio dos Lopes- MA

ASSUNTO: Solicitaçâo de Proposta e Documentaçáo do imóvel situado na Avenida

Castelo Branco, s/n, Centro, de Santo Antônio dos Lopes/MA, para eventual locação.

PÍezada Senhor,

'Solicitamos o envio- da proposta de preços e' documentaÉo a esta
PreÍeitura Municipal de Santo Aritônio dos Lopes/MA, referente ao imóvel 'situado na
Avenida Castelo Branco, s/n, Centro, de Santo Antônio dos Lopes/MA, bem como os
documentos pessoais do proprietário do estabelecimento.

A proposta de preços deverá especificar: as características do imóvel, valor
da proposta de preço para locaçáo e o pÍazo de validade da proposta.

Deverâo ser encaminhados juntamente com a proposta de preços cópia
dos documentos exigidos no Anexo l.

Fazem parte da presente solicitaçáo, os seguintes anexos

ANEXO I - Relaçâo de Documentos Necessários para Contrataçáo.

Certo do vosso entendimento e compreensão nos colocamos à disposiçáo
para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

Santo Antônio dos Lopes/MA, 08 de fevereiro de2022

l* L

MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretária Municipal de Plánejamento E Administração

PoÍt.0O412021-GPSAL

tônio dos Lopes-MAAvenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo An

Página I de 2
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Silto AnÚíio do3

o

ESTADO DO MARÀIÍEIO.',.
PREFEITURA MUNICIPAL DE,
CNPJ: 06.172.72010001-10

ANEXO I
i

RELAçÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS h,s*"

AUTUAÇÃO
N' PROC

FtW_)

,|

2
3

4
5

6
7
I

I

Documentos para Pessoe Física (também do côniugê no quê
couber):

Cópia do RG e CPF (solicitar a pessoa);

Certidão Negativa do lmóvel (Setor de IPTU da Prefeitura);
Certidão Negativa de Tributos Municipais (Setor de IPTU da Prefeitura);
Certidão Negativa de Tributos Estaduais;
Certidão Negativa de Tributos Federais;
Certidão Negativa de Tributos Trabalhista:
Declaração do INSS/FGTS (modelo disponível setor de Conhatos);
Certidão Negativa de dêbito das Faturas de Energia Elékica e Água e
Esgoto do lmóvel
lndicação de Dados Bancários do Locador ou do Procurador para qual

conta será feito o pagamento.

a Documentos do lmóvel

1. Cópia da certidão de registro do imóvel ou na real impossibilidade de juntada

da certidão de registro do imôvel, cópias de outros documentos comprobatórios

da propriedade do imóvel, a ser avaliados no caso concreto;
2. Certidão negativa de ônus sobre o imóvel, atualizada eté dois meses antes da

assinatura do contrato;
3. Declaração anual de quitação de debitos de energia elétrica;
4. Declaração anual de quitação de débitos de água e esgoto;
5. Certidão negativa de débitos condominiais, se for o caso.

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Pâgina2 de 2
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ESTADODOMARANHÃO .}.:..'':.i'..''

PREFEITI]RA MUMCIPAL DE SATITO ANT
CNPJ: 06.172.72010001-10

I
í
i
r

I

ü,"

JUNTADA DE PROPOSTAS DE PREçOS E DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

PROCESSO ADMINISTATIVO N" 0722024002

Junto aos autos do processo administrativo no 072202-0002, que tem por

objetivo a Contratação de pessoa fisica para prestaçao dos serviços de locação de um

imóvel para funcionamento da Biblioteca Municipal, a PROPOSTA DE PREÇOS E

DOCUMENTOS DE HABtLTTAÇÃO.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 10 de fevereiro de 2022

umMtakru&hÊth*
Sec. Municipal de Planejamento e Administraçã0.

Port. No 004/2021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-lvlA



DIODO'TA

AO
5ECREÍÁRIO (O) MUNICIPAL DE PIáNE'AMENTO EADMINIÍRAçÃO
Prefeituro Municipol de SoÍrto Antônio dot topes (lt{A)
Av. Presidente Vorgo, ng 446, Centro
Sonto Antonio dos Lopes- MA CEP: 65.73@00

AUTUAÇÃO
NC PROC

FI

Apreento oo (o) Secretório (o) Munkipol de Ploneiomento e Administroçõo, o
minho propo*o em obediêncio à Solicitoçõo de Proposto de Locoçôo emitido pelo SecÍ€toriq

Municipol de Plonejomento e Administroçôo de Sonto Antônio dos Loper/MA, otendendo
integrolmerae às condiçõel estobelecidos, nos ieguintB termor:

r. DÂDO8 DO LOCiIDO&
NOME ADGERSON LINA DE 5OU5A

CPF: 354.694553{0
RG: 024.696.0&.003-7
ENDEREÇO: AVENIDA CASTELO BRANCO, S/Ne, CENTRO, SANTO ANTONIO DOS LOpES-

MA

2. DADO' DO ITOUTK

o) A locolizoção do imóvel obieto do pnêrente p«rpotto locolizo-se no AV. Costelo Brcnco,

Centro, Sonto Antonio doo Lopes- MA.

b) O prozo porq o êntrego do imóvel em Íuncionornento e com todor ot odoptoçõe,

necesúrios seró de oté 05 (cinco) diot o coírtor do doto do osJinoturq do controto, qPó3

ciêncio de que o proposto Íor oceito.

c) Áreo: 425,oomz

d) Volor do Aluguel Mensol: Rí z5oo,oO (dok mil e quinhentc reois)

e) Volor do Aluguel totol 12 (doze) rnerer: R$ 3O.ooo,oo (trinto mil reoir)

"DADO'BA]fCÁTP'
acEÍlcxÀ 2603-4

collrÀ coltExrl. fl.t44€

Decloro que o uolor d6to propoeto corresponde oo volor previrto no loudo de

Avolioçõo de Mercodo emitido por Engenheiro civil conforme conrto no Solkitoçôo de

Proposto de cotoçõo emitido pelo secÍetorio Municipol de Plonejomento e Adminittroçõo.

Sqnto Antonio dos Lop€5- MA, 09 DE FEVEREIRO DE 20ã

a-) Lina Je gorlçA
ADGERSON LINA DE SOUSA

CPF: 354.ó9455!!-00
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ESTADO DO MARANEAO
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes

CNPJ: 06.172.72U0OA1-fi
Âvenida Presidente Vargas-446 - Centro'

cEP.6s730.0

AUTUAÇÃd"
NO PROC

SeÂ,

CERTIDÃO DE COMPRA E VENDA

Eu: IDEV BA TA MIGU L brasileiro, casado, portador do CPF. N"

127.715.463-53 e RG n'202.963 SSP/]VlÀ residente e domiciliado na Avenida

Castelo Branco no 27, Trizidela - Santo Antonio dos Lopes-MA, declaro para os

deüdos fins de direito ou a quem possa interessar, que vendi para o Sr

rasileiro, maior, casado, Portador do CPF.ADGERSON LINA DE SOUSA. b

ú ls+.ogl.s53-oo, RG No 2'1696082003-7 GEJUSPMA, residente e

domiciliado na Avenida Castelo Branco s/n, Trizidela Santo Antonio dos

Lopes-MA' um terreno Perten cente ao municíPio desta cidade, localizado no

endereço acima citado, assim trans firo-lhe todo direito de propriedade e lirre

desenrolado, para fazer uso do referido terreno da melhor forma que lhe convleÍ,

pois declaro que o citado terreno foi comprado e pago em moeda corrente deste

país, o mesmo tem as seguintes medidas: Frente: (17,00m) dezessete metros

Fundos: (1?,00m) dezessete metros Lateral. direita: (25,ü)m) vlnte e cmco

metros. Lateral erda: (25,00m) vinte e cinco metros. Perfazendo-se assim,esqu
5-')uma área de (42 quatrocentos e vinte e cinco meÚos quadrados

Santo Antonio dos Lopes-MA" 04 de julho de 2006'

/2''z-t
I

I

Vendedor

Comprador

4

.á>-1

C

i

1

394e
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ESTADO DO JIIARANHAO

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes

CNPJ 0,6.172.720/0001-10
Avenida Presidente Vargas - 446 - Centro'

cEP.65730.ü)0

, aUTUAÇÃo
N. pROC

TERMO DE AVALTAÇÃ0

MediantE TERMO DE CONCESSÂO DE DIREMO DE SUPERFICIE N" t 368

para o nome de ADG RSON LINA DE S SA casado, aqui denominado (a)

SUPERFICIARIO (A), brasileiro (a), Portador do RG: f 246960E2003-7

GEJUSP/MA e CPF: 354.694.55$00, residente e domrc iliado na AVENIDA

CASTELO BRANCO S/N, TRIZIDELA SANTO ANTONIO DOS LOPES-

MA, do dominio útil de um terreno srtuado no endereçs 6sima citado, como

vrsa o processo n 136E de l0 de julho de 2006, o mesmo telTeno a que este

terÍno se refere é de (Primeira classe) e foi no dia l0 de julho de 2006,

avaliado em Rl§ 4.000,fi) (quatro mil reais), o referido terreno enconEa-se sem

neúuma consrução ficando o mesmo sujeito a novas avaliações conforme suas

edificações e benfeitorias-

Com rigorosa fiscalização avaliei e lavrei este termo'

Santo Antonio dos Lopes-MA, l0 de julho de 2006

'Josi Çoncs Ofiucira
Cnêle Frsc e AíÍeaádaçáo

cPF 592 602 ll1-15
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AUTUAÇÂO

N" PROC

FI
-DS I A-lrt l"ru illrll(rlr\ llAlJ

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes
CNPJ 06.172.7201000r-10

Avenida Presidente Vargas. 446 - Centro.
cEP.65730.000

Se.vi

Sr. Chefe cie Fiscalização e Ârrecadação

L,xpeça-se o I ERMO D!, CONCESSÃO Of DIRL,I l O D.b. SUPERFiCIE.
SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA.25 de maio de 2006.
Ao signaÉrio ADGERSON LINA DE SOUSA. casado, aqui denominado (a)
SUPFF-FICI.{RIO (A), brasileiro (a), podadcr do RG: n" 24696082N3-7 GEJLrSP.,M.A
e CPF: 354.694.553-00, residente e domiciliado na AVENIDA CASTELO BRANCO
Srir, TRZIDELÀ - SAI\TO ÀIiTONIO DOS LOPES-À,[A, vem mui respeitoszunente
requeÍer de V. Su. se digne de concederlhe, TERMO DE CONCESSÃO Oe DIREIIO
DE SUPERFICIE para o seu nome, do dominio útil de um terreno situado no endereço
acima citado.

C r;:;nc tcireno a que este tcrmo sc refere, tem as seguintes dimensões, Iimites c áica:
Frente: (17,00m) dezessete metros.
Fundos (i7,00m) dezessete metros.
Lateral direita (25,fi) m) vinte e cinco metros.
Lateral esquerda: (25,00 m) vinte e cinco metros.

Perlazendo-se assrm uma area de (425m:) quatrocentos e vlnte e ctnco metros quadrados

LIilIITES
Frente: limitando-se com a Avenida Castelo Branco .

Fundos: iimirancio-se, com Terreno do rllunicipio.
Lateral direita: limitando-se com o Sr. Ideval Batista Miguel.
Lateral esquerda: limitando-se com o Sr. Ideval Batista Miguel
Neste termo- conforme pedido de deferimento

n^f^-;

r.\SSINát

Á^ ^- 1 
^ 

/A1 ?'l^^<

L



AUTUAÇÂC

ESTADODoMARÂNHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES.MA

TERMO DE CONCESSÃO DE DIREITO DE SUPERFÍCIE N" T36E
LrvRo 17 - FOLHAS - 118

MLNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ 06.172.72010001-10. neste ato denominado CONCEDENTE. localizada na Avenida Presidente Vargas,
446 Centro, legitimo proprietiírio do imól el abaxo discnminado, rcpr€sentado por seu prefeiÍo o Sr.
RAIMUNDO QUINCO DE LIMA FILHO, resolve conceder o DIREITO DE SUPERFICIE do mesmo ao Sr.
ADGERSON LINA DE SOUSA. casado, aqui denominado (a) SUPERFICIARIO (A), brasileiro (a), ponador
do RG: no 246960t2003-7 GEJUSP/MA e CPF: 354.694553{0. residente e domiciliado na AVENIDA
CASTELO BRÂNCO S/N, TRIZIDELA, na forma do consignado nas cláusulas abaito:

cLÁusuLA PRIMEIRA: do objeto
0 imór'el objeto de CONCESSÀO DO DIRIITO DE SUPERFiCIE constitui-se de um rerreno

localizado no endereço acima citado, con área de (425m2), sendo 17,00m de frente, 17,00m de fundo.25,00m
do lado direito e 25,00m do lado esquerdo. Possui, o mencionado bem, as seguintes limitações: frente com a

v, AVENIDA CASTELO BRANCO, lado dreio com a o Sr- IDEVAL BATISTA MIGUEL lado esquerdo com o
- Sr. IDEVAL BATISTA MIGUEL e firndo com TERRENO DO MTINICÍPIO.

CLÁUSULA SEGUNDA: da destinação do objeto
Por este instrunento o CONCEDENTE outorga ao SUPERFICIARIO o direito de constÍuiÍ no imórel

acima descrito. Fica decidido, arnda, que o direito de superficie ora concedido seÉ de forma onerosa, ou seja. o
SUPERFICIARIO arcará com o pagm€Írto de "taxa anual", de acordo com o Cód[o Tributrírio Municipal.

CLÁUSULA TERCEIRA: dos direiros e deveÍes
O SUPERFICúRIO responderá integraLmente çrelos encargos e Eibutos que incidirem sobre a

propriedade superfrciária, arcando, ainda, proporcionalmente à sua parcela de ocupação efetiv4 com os encargos
e tributos sobre a área objeto da concessão do direito de superficie. salvo disposição em contrário do contrato
respectivo. O direito de superficie pode ser transfendo a terceiros, obedecidos aos termos do contrato rcspectivo.
PoÍ úroÍte do SUPERFICIARIO- os sgus direitos tÍansrnitem-se a scus herdçúos.

CLÁUSULA QUARTA: da extinção
O direito de superffcie pode extinguir+e pelo advento do termo- e/ou pelo descumprimento das

obrigações contÍatuais assumidas pelo supeÍficiário-
CLÀUSULA QUINTA: da retomada da propricdade plena
Extinto o direito de superficie, a CONCEDENTE recuperaÍá o pleno domínio do terreno, bem como das

acessões e benfeitorias introduzidas no imóvel. mediante pagamento de prévia indeÍlizacão.
CLÁUSULA SEXTA: da legislação

v O presente instrumento reger-se-á pelaLei n" 10.25712001 (Estatuto das Cidades). Arts. 2l a 24.
Assim, e por estarem justos e conratados, firmam o presente em 02 (duas) üas, de igual teor e forma, na

presença das testemunhas abaixo- para que surta seus juridicos e legais efeitos- elegendo o Foro da Comarca de
Santo Antonio dos Lopes, para dirimt as dúvidas deconentes deste contrato.

Santo Antonio dos Lopes-MA, l0 de julho dc 2í106

N" PROC

FI

1

tl/':,1
RAIMUNDO QUINCO DE LIMA FILH

CONCEDENTE
ADG SON LINA DE SOUSA

SUPERF ICIARIO (A)

TESTETV{LNHÀS. , ;aZ.t*', ?e -4-L- L - /;'.; -t),-"
TESTEà'ÍU}üHAS: , rí/F



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZEND AUTUAÇÃG

N'PROC

Sê

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíUDA ATIVA

No CeÉidão: OO22M|22 Data da CeÉidãoi 1210112022 09:z14:06

oPF/CNPJ CONSULTADO: 35469455300

Certificamos que, após a realizaçâo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do aÍtigo 156 da lei no 2.231 de 2911211962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei
v no 7.799, de 1911212002, bem como prescreve no artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da CeÉidão: í20 (cento e vinte) dias: 12lOSl2O22.

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada no endereço:
http:i/portal.seÍaz.ma.gov. br/, dicando no item "Certidões" e em seguida em'1/alidação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO Ei'ITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmprêssãot 12101 12022 09:44:06



.{UTUAÇÃO

N'PROC

FI

".-r::aÊ,I. il -,-i lS -.,)
!iil::lTT..', Dt'l?ÀfiÀ-.i;/":

Seto

CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TRABAIHISTAS

Nome: ADGERSON LINÀ DE SOUSÀ

CPF: 354.694.553-00
Certidão n": 148216 / 2022
ExpediÇão: 12/01/2022, às 09:42:23
va.Iidade: 1,0/01 /2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua exped j-çeo.

CertÍfica-se que ÀDGERSON LINÀ DE SOUSÀ, inscrito (a) no CPE sob o n"
35ll .594.553-00, NÃO CoNsTÀ do Banco Nacionaf de Devedores
Trabalhlstas.
Certldão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabal-ho, acrescentado pela Lei n" ).2.440, de 7 de julho de 2011, e
na ResoluÇão Administrativa n" L470/2011 do Tr.ibuna.I Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certi-dão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atual-izados até 2 (dois) dias
anterrores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a emprêsa êm refâÇão
a todos os seus e stabe lecimento s, agências ou f iliaj-s.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior dô Trabal-ho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br).
Certidão emit j.da gratuitamente .

INFORMAÇÃO IMPORTÀNTE
Do Banco Naciona] de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrlgaÇÕes
estabelecidas em sentenÇe condenatória transitada em jufgado ou em

acordos judiciais trabalhj-stas, inclusive no concernente aos
reco.Ihimentos p r e v i d e n c i á r i o s , a honorários, a cus ta s, a
emo.l-umentos ou a recofhimentos determinados em lei,' ou decorrentes
de execução de acordos fi.rmados perant.e o Ministério Púbfico do
Trabalho ou Comissão de ConcillaÇão Prévia.

i'.i,:-, . I ,i"

t.'-r .,ii ,. (' f.rr' í,i: i , r ,, :,: ' ::',1
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ESTADODOMARA
PR.EFEITURA MUNICIPAL DE SAIYTO
CNPJ: 06.1?2.7201000r-10 |

sarto 
^núío 

do6

DESPACHO

A Sra.

PAULA DAIANNE LIMA LEAL
Secretária Municipal de Orçamento e Finanças.
Departamento Financeiro de Santo Antônio dos Lopes - MA
Nesta

AUTUAÇAq
NO PROC

FI

ASSUNTO: Solicitação de informações sobre disponibilidade orçâmentária, bem
como a classificação orçamentário-financeira do(s) recurso(s) para custeio da
despesa requisitada nos autos do processo administrativo no 072202-0002.

Senhora,
Venho por meio deste, solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a

disponibilidade orçamentária, bem como a classificação orçamentário-Íinanceira
do(s) recurso(s) para custeio da degpesa referente ao Processo Administrativo no

072202-0002 e declaração de adequação orçamentária, cujo objeto visa a locação

do imóvel situado na Avenida Castelo Branco s/n, . Centro, Santo Antônio dos
Lopes/MA, para instalação da Secretaria Municipal de Educaçáo.

O valor total para êxecução do objeto, com base em avaliaçôes do setor
de engenharia deste município e proposta de preços do pretenso locador será de R$

30000,00 (Trinta mil reais).

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima

identificado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitaÉo, aproveitamos o

ensejo para reiterar nossos votos de elevado apreço.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administraçâo de Santo

Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão, 10 de fevereiro de2022.

Jt 
* l- )h .,it

MARIA LIA SILVA E SILVA ..

Sec. Municipal de Planejamento e Administiaçáô,
Port. No 0042021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N'446, Cenho, Santo Antônio dos Lopes-MA

Pá{,ina 111
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ESTADO DO MARÂNHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.172.72010001-10

solrcrTAÇÃo DE DoTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA AUtu AÇÃO

tação de informações sobre disponibilidade orçamentríLr-ia, bem como a

Ao
Ilmo Sr'.
RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA
Contador Geral

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

i

d,'

d;\

ASSUNTO: Solici
classificação orçamentário-financeira do(s) recurso(s) para custeio da despesa requisitada nos

autos do processo administrativo n' 072202-0002.

Senhor Contador,

Venho por meio deste, solicitaÍ a Vossa Seúoria que informe sobre a disponibilidade
orçamentaria, bem como a classificação orçamentário-financeira do(s) recurso(s) para custeio da

despesa referente ao Processo Administrativo n' 072202-0002 e declaração de adequação

orçamentária, cujo objeto visa a locação do imóvel situado na Avenida Castelo Branco s/n.

Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA, para instalação da Secretaria Municipal de Educação.

O valor total para execução do objeto, com base em avaliações do setor de engenharia

deste município e proposta de preços do pretenso locador será de R$ 30000,00 (Trinta mil
reais).

Para tanto, encamiúamos os autos do processo administrativo acima identificado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para

reiterar nossos votos de elevado apreço.

Santo Antônio dos Lopes - MA, l0 de fevereiro de 2022

Atenciosamente,

l;,-.t*&
PAULA DAI A LEAL

Secretária Municipal de Orçamento Finanças

Port n' 003/2021 - GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página 'U'l
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t', ESTADO DO MARAiÚH

PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO
cPNt I 06. 17 2.7 20/0{m 1- 10

í
t

ssúo rtíúrúo do.

AUruAcÀ(-
N' PROC

PORTÁRJA NO OO3r2O2r. GPSAL

mt ty

S€

O PREFEITO DO MI.]NICFIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. EStAdO
do Maraúão. no uso das atribuiçõês que Ihe conr'ere â Lei orgânica do mr-rnicípio dâ
Sanro Antônio dos Lopes-MA e a Lei Municipal No 02 de 27 de Janeiro de 20iZ quc'Dispõe sobre a Reorganização Á&ninis*a,va do Município de santo rnttinio dos
Lopes, Estado do Mçanhd^ cria cargos de provimento em comissão e /unç,ães
,grdtiJicadas, deJine os reswctiws símbolos e .Íixa os yalores dos suh.yíclio.ç
(:orrespondentes: at bui competêncial aos órgãos e ,,os seus dirtgentes e dá outros
providências, revoga a Lei Municipal n.03 de ll de Ágosto de 2010 e suas alteru\:õe,y e
dà outras providências, .

Art. 1". Nomear ,AULA DAIANNE LIMA LEAL, portador de RG 0t 3592232000-4SSPiM-A e CpF 921.g21.943-04, parâ ocupar o cargo de Secrctária Municipal deOrçarnenÍo e Finanças do muniolpio de Sanio entôniã dos Lopes_MA.

Art. 20. A Secretária Municipal de Orçamento e F-inançes serÉ Ordenadora de Despesasdas conus públicas. sendo reçonúvel pela Oesrão e úovimentação das ContasBancrárias da Prefeirura Municipal de Santo eatôuio ios Lopes _ MA, CNPJ N"06.172.720to001_10.

RESOLVE

n
e

Municipal

,#,',,#jrr*,

# j;Ll""*"aria entrârá eÍt vigor na data de sua pub.licação, revogadas as disposiçôes

GABINETÊ DO.P.REEEITO MUNICIPAL DE SÂNTO ANTONIO DOSLOPES-MA. 04 de Janciro de 2021 .

Avênida Presidente Vergât Ne 446, Centro, Ssnto Antônio dos Lopes-MA - CEp 65.73O-OOO
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EDITALDE PUBLICÁÇÃO
Selv

Pelo presente EDITAL DE PUBLICAÇÂo, o PÍefeito Municipalde SANTO ANTONIO DOS LOpEs, Estado do Mâranhilo. EMANLJEL LIlv{A DEOLIVEIR.A, no uso de suas atribuições previstâs na Lei Orgâriea do Município, faz sabera todos os habitalrles de SANTO ANTÔNIO DOsLOPES-MA, ás auroridadesmurucrpais c esÍaduai s, êaquem i eressar possa que, plIBLICA a Portaria n" 003-GPSAL de 04 de Jgneiro de 2021 que nomeia PAULA DAIAITNE LIMA LEAL,portâdor de RG 0I3592232ú0-4 SSP/llrA e CpF 921 .821.943-0d, p."" ,"upâr ocargo de Secretária Muricipal dc Orfan€nto e Fiaan çâ3 do município de SantoA-utônio dos Lopes-MA sendo Ordêrrdora dê Dê§pesas dai deoaic coutas públicrs,sendo responsável pela Gesúão e Mtvinea&çâo das Contes Brncárigs dB prefeituraMunicipal de Sân to Autôrio dos Lopes - MA, para que doravante p{rsse a vrger emseus efeitos legais. E, para que, no amaúã, não se alegue ignoráncia, fago público opresente Edital que será afixado em local de costume e de facil acesso ao público e
publicado no Diário Oficial do Município de Santo Antônio dos Lopes-MA. Dou aPortaria n'003-GPSAL de M de Janeiro de 2021 por publicada.

r_opES, Esrado.. 
"fffjy,rJl?:",rJtE.".rrJji 
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PUBLIQUE-SE

REGISTRE.SE

CUMPRÁ-SE
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fei to Municipal

Sarno Antônio dos Lopes_MA, 04 de Jancitr, de 2o2l

Maüa Lta Silvo e Silva

^. 
SccrsráriE Municipal d€

rtaeJamenrc c Admin istlaçâo

Avenida presidente Var8ât N0 446, Centro, Santo AÍrtônio dos Lopes-MA - cEP 65.73ô.000
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Prefeitura Municipal dê Santo Antonio dos Lopes - MA

ONIGO

Ar êdlgó.€ do Dládo OÍaül Ebbüi iró ô.Sánb ÂIoÍt ô úi, 
-,t 
.pFé Fdlrüq áXconaultsdas atÍavá. da intsi.íâr, ooÍ,Ínero lc eáó,i;i,.!;n jtÉÉ.

I'tlPs/dom,3bsíúon|o.lek lps.rna,gov.!í,
Para posquila.por qüâhu€, r.Ímo . 'ütitia!çlo 

Oe rinios; acdiàc
htlps:/doí?.EaentododctgE.mâ.0@.àr !É 6E,lú". p"áq!r.*o. 0fu-
se_óe âÉso grEúíô ê i.toopendêntà de quâl$er cósstó. . . . j
EXNOADE
P,ríbhrÊ iitrüDelde Ssnb rdÍonb ckÉ roD6 -riA .

CNP.JI u6t7z-7ã)/ooot-10, ÊlEÍêilo E rEred l:.# d. Otio-. É,srt
3ltl1c", l:t_.:Lq"-"F vareae..«r. centr. úr" ri"^."iá, r-.o- -
Msllnhàó - cEP: 85730{00
Têleroõ€: (ss) 366&1 í 9t i>írat doí@stôlTÍ;tiúóirirFêriâ;;v_k .

Sitô: vâ^r.c,roântot êdogopGs.rhE,gov,D, : -- 
,:_: .

EI"PEDIENTE :,:
O D'á.io Oficüàl Elêüôntêo do t|uolctpb do Senlo Arrü q í@ L.per - ú^,
Criado pslâ Lli N.0Í6 óe OS d€ Ouúqlo i€ 2oí?,rnau;r'vamóti m for.na
.rrbÉn@, é umâ psbliéÉo dâ AdÍntíiúridÊo DrEú d6lê Munt"itdil . : :

ACERVO :

Eubatúoa corEpondeíIDr; Eúlbut competándÉ á6 drgãoe e âos s€us dirigsntàs
E dá dnÍEE p.úrirêndá§, rrrogã a Le ttllnEird Íf 03 d; tl O" 1C""" Ou ítO i
6{re3 dEracóss ê dá out - píovirràxrã..

RE.SOLVE

Art í.- ibnrcar MARta LtA stLvA E slLV^. púrãdorâ óê RG 25602912003_0

-s-:.lLYt: 9!F 027 ''33.08903. pâÍa ocupa. o cârso d. sEcRETÁRtÂ
MUNtClpaL DE praxEJÂÀ{exro e lol r.rrs:rnrçÃo ;" -..úÀ o. i_i.
AflÀrúo óos Lop€.-tíÀ

ÁÍt ?. A Sêc.6tan3 Muntc9d dc ptanoiârnfiú 
o Admhictráç5o 66.á OÍd€nEdorâoê uo.pê§.s de8 êontrs púbticâ§. 3.ndo rssponeá;ot prta Gestào êMovimdltÉÉo das Coatâlt Bari&ta! dr pÍrÍelturi MunrCpat aà sanO Ánúro(h 1o0.. - MÂ. cl{pJ . 6.t72.tZ0,OOO1-10. .

1Í_ 
r:;,:i !1T": *rnl êm visoí na d5r! dâ !uã puD[càÉo. râvooadE5 5sorspcaçoês em mntáiô

GAAINEÍE DO PREFEITO MUNICIPÂL DE SIAIITO ÀVTONN OOS LOPE$MA,
0a dâ J.neirc d€ 202.1_

Enl!rud LhE dâ Oatvti.

ffilto Muddpst

PORTARIÂ }I' OOSTà2í. OFSAL

o PREFEITo Do MUN,ClptO DE SA to ANTOr{,o OO" ,O"aa, ,","0o ooMsrâÍrÉo. no uso ds ârrrhriÉcÉ que tà5 confsr á Ler or!àrú aãir-"àOã ã"S€r{o An(lnlo úG! Lop€§-l,tÂ ê 6 t-d lÂmtc4rãt tr. (z O. ã, a".fun",- C"ãii
/: ,1"-p_? 

=:*." 
*-lcnrzaÉo AdÍninislElira do Mwicrpo oa sanro m ro

-.T--.lF-r: 5Í:d9 tu.M:.!rüto. c,ia csÍgoE de Droüãenro êó @mjê.áô 6runçool oreüIcade3, definã OS ÍespectivoB atôDolog e fI. Os valores Ooi.UNFG CqÍ.'spo.t(l.ntÉ!; aÍüJi.Ompdêodss G tgãoa e ae se"s o;,9.í;S
ô dê oLt r pÀtüidêícra., Êvoe. . td irúhtlp.t n. os oi ,o ou ego"o * ioi'üslú áíer.Éaa e dá qírà D.l d6Í|cjáa,,

RESOLVE

AÍt-l-.. NorrÉ8. RTCARDO 

^UGUSTO 
DUARTE OOVÊRA, poíador de RGaogc32048í SEJUSp,TMA ê cpt_ 9 t 8.008.7;o_7t ;;r; ;;;r;; ';;

PROCUF|ADOR OO rruMclpto dê sâílb anlno d6 LápêeMÂ.

AÊ ?. E.tr PortêÍts êht .rá .m vigor nâ dát c! 5uÊ prJbücáçâo, r.vo9âda6 âsdÉFGiÉ.. !ín conrário.

GABINEIE OO PREFEÍrO MU.\XCIPAL DE SANÍO ÂNTO}íIO DOS I.OPESMA8(lt quelo dàl do masda Jln iíodoenod.ôi!.rltG ürt. e uc
Emanusl trha d6 Olv€ià

Pr€Êb tvunlclpai

PORTARIA M OOOI2OL:I'- GPSAL

o PREFEIÍo Eto MlJN,clplo oE sÂ IIo aNToi{[â Dos LopEs, E§hdo do
Y:IlT.:T-* 1* *,buir6.! q|,€ lhÉ @ííetr r Lêi à!â,.rcs do muic,piô,re
§anÍo Alllonlo do6 Lops€-MA. ! Lej Muntctp.l M 02 dB 2I do Jsnêno d; 2Ot t
_que 

-Irlrpo€ .ob.e a R*'.gâíiz.ção Âdminist slivâ do Município d. ssnlo Áí!ónioíôs Lopê3, Edádo do MÉ.sôhto. cria c€Ígo! d€ proüm;nto am comi§sáo ;dlaho o) re.pt€Wos sinlbotoa € Íixá os vâlorrs do!
auD.r{rroB cDíêsp.fidstls; rtlqri comperêfrjü 66 óryâo6 ê _. ..rjs didgên;

ã,o0. s Lêi M_Írd!,!a ão os i rr o. ap.,o o" á-iolíras ffitÉi . dá draaa providânds,,

RESOLVE

Arr. ro. Nom.âÍ SÃMARA CARvat Ho SOUZA otAS poÍtldoÍá de RG

GabinetedoPreÍeito : .. ,' , i ,, ,l', ,,,.

PORTIR|À tP 003Í!02t. GPSAL

O. PREFETTO DO MUNICIPIO OE SANTO ÂNIONIO DOS LOPES, EIIAdO dO

I:ii1tT 11 :"" *t.,içc€s quê rh6 coríEíe a r_", o,sr,lc" ao itrlrõ ãsanto .Antonio dos I oEle34tÁ â â Le. Mun,ctp,at N. A2 e 27 da Jeneiío d; mai$E uttçt@ fi/üe e ReorgdnÁâçáo A.lofitidtdl!à dô Mun*:,pb a" Sn A Arn:|bdos Lo?es. Àírdo do Maânhêo, c e câe(,s dà ptuvime.tto êm codlleeo éntnçaês graÍtocâdas. ctêflne os ràspecdvos sií,|âoros € ,xá os vaoíe, ào,vôt/ííb. ooarêsÍuoEv,taj; ,lnàu, cúrprtáírírss ,os úlilos € aos sêus dt rú6abê
e rtà olúas pÊvíltàttcj*s. E qa a La , ulit Fr i. E A tt o a912sa *ioliõisurr arrêíàçóes e dÉ oüúas prcv*lándas ,

RESOLVE 
i

An lc. Noneár PAULA DAIANNÊ L|MA LEA|_ ooEadorâ de RG 0r35922:|2mof
SSP/MÂ ô CPF S21.E21.}Ail-(A _ pâra ocupar o csrgo dê SECRETÁRIÂMUMCÍPâL DE oRÇauEN ro E FhtÀNÇÁs do muntcrpooe Sanro mu"io Ã:

An. 2.. A S.crsránâ Múntdpd d€ OrcâÍhêâto e FjnânÇÉS sêrá Ordenádo.â doue§p€sâa oas conlas pudic€s. rendo lsÂmnsáy€l pêta G.êt o o MovimBnEçto
dâs-ConüêB BãnéÍieE da preí€,üJÍa Munk+d dê Sado enrOni" *" t.ü _ LÃ
CNPJ No 06. I 72.720U0D01- l O.

AÍ1. 3'. EsLr PoÍaÍa €olrgÍá BÍn vigor nE drla dê sua FlDlt(aÉo. r€?ogEdD asdispo8içôG €m ffi lrário..

GAEINEÍE DO PREFE'IO A{UNICIFAT DE SANTO ANIONIO OOS LOPE$MÀM ds JanêiÍo de 2021.

Emrnuêl Um€ dê Ofiy.k!

PÍe,Hlo Muíldpât

PORTAR|A í{. l,lr4ít021- GP6^!

o PREFETÍo Do MUNtC,pto oE sANrO ANfoNto (Jos LopEs, EEtâdb db
Y,:Yl:': f 1* ""!li§óês cu! rhê 6ií!.8 â L€i oE:rnic! do íi,niDh{o d!senlâ An6nD rros LoÍ,êrrMA ê â Lei UunÊpát Nà 02de 27 de Jâneirc ô; m17
oúe 'Olrpõ. Eob€ â ReoÍgântzâçáo Adminbnsirvâ do MuôtcrÍü, o. Sanro Anrôn.o
dos t 9ê5, Estádo do Márânh5o, êria cârgo, de paovllnento em corniEsâo.
funçõ66 gEUÍicadâr. d€Íne G rásp€clvos stmbotós e 

'Ixâ 
., *À.;;-;;

ATOS OFICIAlS DO PODER EXECUTTVO lr,llJutctpAL

Prel€jtura Municip., de Santo Anlmto do6 topes - MÂ. Av- pre§ danle Val!Ês,446. Cênúu. Smto Ántonio dú LG!Pé! _ Msrsnhlo. CEp: E573GOOO

DráÍio orciâr Eretónico .,o M-,+" - ***ff ffTffiffi#,*"*" 
"""a.r,oa.íô.rodoibe-n 

.sd.àÍ
EdtÉE notn21
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í-ar.úa
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT D

cNPrú.t72.720/mo1-10
E SANTO AI{TÔNto Dos

AUTUAÇÃT

GERTIDÃO N" 063/2022
S.ívido;

Eu, RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA, Contador Geral, CRC/MA n.o 010202/0-0, no
uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações da Lei Complementiar
Federal no 101, de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no 8.666, de 21 dejunho de í993,
que exigem a indicação da dotação orçamentaria para realização da despesa pública,
CERTIFICO existir disponibilidade Orçamentária e Financeira para atender ao presente

objeto, cujo gâsto estima-sê no valor RS 30.000,00 (Trinta Mil Reais) , a ser empenhado,
conforme quadro abaixo:

t ClassiÍicação Orçamentária:

ôrgio 0,í- Sec- Mun. De Educ.ação
Unidrd€ Orçrmentária 06.01 - S€c. Mun. De Educação - §EMED
Função 12 - Educrçlo
SuFFuuçío l2F Àdministração Gerrl
Progruma «,37 - Gestio dr Polltics Orgsnizaçío e Modernizaçâo Admlnlstraçio
Projeto Âtlüdade 2.0(D-Manut e Funci. Dâ S€c. Mun. De Educaçâo
Clâssiíicaçâo Econômicr 3.3.9036.00 - O[tros Serv. Terc. Pessoa Fisica
FoDte de Recursos 15001ü1100 - Recelta de lmpostos e TÍânsf. vinc a Educâção.

( ) Reforçado mediante abertura de crédito suplementar
( X ) Valor não reforçado

A referida despesa está adequada à Lei Federal n" 8.666/1993 e ao Orçamento-Programa
do Exercício de 2022, está incluída no Plano Plurianual 202212025, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do corrente ano.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 11 de Fevereiro de 2022

Ru o sa

Contador Geral

CRC/MA n.ç OLo2o2/o- o

CERTIDÃO DE DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
Iw. PROC

FI

Objeto visa a Contratação de pessoa Íísica para Prestação de serviços de locação
móvel situado na Avenida Castelo Branco s/n, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA, pa
nstalação da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO.

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA



ESTADO DO MARAN
PREEEIruRA MUíIICIFAL DE SA'{TO

@rü a6.17 2.7 20 loo01-10
§srÉo mà#do,

AUTUAÇÀO

o PRETEITO DQ IVIUN.-ICÍPIO DE SANTO ANTONIo DOS LOPES, Estado do

lvÍaranhilo, uo uso dss atribúções quç lhe coírftre a I*i Orgônica do ÍnunicipiD' de Santo

Antônio dos topes-MA c a Lei Muoicipal N' 02 de 27 de Janeiro dc 2017 que'Dispõt

sobrc a Reorganizcçãô ÁúfifnistlalÍva do Municqio de §nnto Ántônto do.§ I'oPçs, E§tado

do Maranhdo, cria cargos.& provimento em comisstlo e fiurções grsttfcadas, defrne os

ré»pectivos símbolos e fixn os valores dos sitbsíüos cotrespo4de*es: atiibui
conpetêncici rcs órgãos e aos Íeus dirigenles e dá outtas provídências, revog4 a Lei
'Municipal n" 03 de t4 de Agosto de 2010isuas aheruções e dá outras providôncios'.

RESOLVE

t{. PROC

Ârt. !'. Nomear RUBEM FR.ANCISCO BR4GA SOUSA" pottadoÍ dÇ RO

00010089-{69E-5 SSPTMA e CPF 018.574.833-32, paÍaocupsrq cargo de bIRETOR DO
DEPARTAI1/fENI0 DE @hITABILIDADE de Santo Antônio dos l,ope§-MA.

Aí. 2" Estâ PoÍtâdâ etrtErá em yigor na data de suâ assitrarura, rcvogadas as Sisposições
em contráúo.

PORTAHÀ N" O2INO2I'. GPSAL

GABINETE DO PREFEITO.MLÍNICIPAL DE SANTO ANTONTO DOS
LOPES-IúA, 04 ilc Janeiro d€ 2021.

ito Municipal

Avenida Presidente VarBas, Nq 446, Cedra, SEnto Antônio dos top€s.MA - CÊP 6s.73{F000



ESTADO DO

PREFETÍUBA iIUNICIPÁL D5 SÀI{TO

cPill: 06.172.720lo001-10 UTUÂÇÀO
§eú áflÚííodoé

EDITAI,.DEPUDIJCAÇÃO

Pelg iresenlg EDIIAL DE-PUBLICAçÃO' o Prefeito Mrmicipal

de sANTQ ANr-oNIo oos iõiÉí--ettttto on Mer^anhãã' EMANTJEL Lttr,tA DE

ôLryÉrü, * ,so de suas adú"içoes i*yl**-ry lJlorgânica do Município' faz saber

"'",ãàãr'"; 
íãr*ti. á" sÀrüô-iúôtrto oos t-opES-MA. às ,,toÍidades

municipais e estaduai* . a q,"* iiieresser possa quE ptlB- t-tCA a Portarür n" 02I de

(H rre Joneiro dç 2o2t qJ,;t"it nü-rutu gn4lcl§co B8AGA soUSA'

;;àr; d€ Rc 0001008s56st's §§P/MÀ é cPI011!?4J33'32' prn qcuPrr o

::;;: iiâírón oo »ÉÊÀnre'nmrtro DE coNTAPE4DÀDI dt-santo
"irlB"-l"aít*.*:erÃ p-ãã" a"*"*" passe a viger ern se''§ cfeitos leg'ai1 E: Hu
il:|n];ili;ào .u iieo" i;;orância, façà pÍttico à preçnte Fdiul que será_afxado

.H'!,""il;;;..-r " 
d; fáí 4""**'oo'p,1blt"o e publiedo no Diaiio Oficial do

ü;t,;;i" d"Ç* Ànton o aã* Lopus'MA. Doua Portrrii n" 021-GP§AL dc o4 dc

Janelro do 2021 Por Publicada

G.ABINF.TE DO PREFEITO DE SANTO NNTOúO POS

LOFES, Estado do Marantrão, 04 de Janeiro db 2021' 
.

PUBLIQI.]E.SE

REGISTRE-SE

CTIMPRA.SE ,

,/

i:

CERTII lCO, quE I nesta dará publiqrrci ê regi§trei I PrcselJe
portaria u. 02r -GpSAL detú & leneiro âo 202i, por lncio. de Edital. tendo sido

afixado um exerhplar no drrjura do PÉdio da PÍêÍê,iftrÉ Muniaipal, publicado no Dituio

oficial do Mumcípio de santo Amônio dos Lop€s.MA e demais locais de açeqso ao

de
to Munioipal

Santo Antônio dos Lopes-MA, 04 de Janeiro dê 2021 .

Sltva e Silva
MuolçIPel .rçL

PlÂIlêjsmsntg c AdmiÍistaç§o

Avenida Prêsidente vargas. Ng 446, Centrq, únto Amônlo dos LoPes+úA - cEP 65.730-q)0

A
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N' PROC

FI

PáotrE I da G Dúrrô.oidd.ClÊô'b ,' tuilic.çàô: 1,U0í/2O21

$ # .fli,Di
k@d,rsÉÉÀ.üâruri

r,
a

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

I

Iooficial Eletr ^ronrco

O Drádo OficEl Elêhôn|ro do llunlclp|o dê Seruo Â,rlonlo doe Lopos - MA'

Cíàdo pela Ld r.l''016 d. Og 4. c\rtubro d6 2017, exduêlYám6ht! na fdmÉ

elsttfl€a, é um publ.BÉo dã:Ad,mlãlrs€5o DircÉ dcdê i/trntcllio. :

ACERVO
As ed'loe6 do Da6 OÍctál Ebnóínco do S. o ÁIíonb do§ LoFâ podd|o 3€r

conEultadas rlísvê9 da úteínel. por melo dô'leg.lntÔ andeicao
htls!/doín.sto*rtoFtdodlP€a'm!. gov.b{

P;íE gasqui§a poÍ qüalquer l!ímo a ulilizaçAc dô Íltío!.'ac'tíê
hffp.rrd"*:.".,ú;dd"dq;.,íi.gúv bi Â6:árEriia. ÍÉ.{'l..6 €'ddrtliEi
.ao de ffio.sEtrrúô ê irÉú€ndêÍíE dç $dqÉÍáúüú,B. ' 

,': - :'"
EI{TTDÃOE , .
PíütÊiura Múlqpáldc Sar{ôÁrioflo dqqt:oF.-l,A
CNPJ É.!tZ 7ãIl!@1n0, Firf€ilo EixêÍn d.LldE (le OÍvÊ!r-(BIgu) -
End6íoço: Àv. Pr.i'd.nts V.tgse, !,{6. Cêítto'. Sanlo ÂntFrnlo doB lope! j
MsÉnhào - CEP_ 6573G000 . ..
Íélêtute: (S) 3!s6'1 1 c1 €{nrü:.íoma§.loântoírrd(Élopes.n a.Úov'k.

An. 1ô. Nomêâr RUBEM FRANCISCO BRAGÂ Sot SA, Portador d. RG

000100895698-5 SSP/MÂ € CPF 018.574 E3&32, páÍâ ocupár o c.rgo de
DIRETOR DO DEPARTÁÀIENTO DE COI{IABILIDADE dê SENTO ANÍ)Nb dO6

Àí. ? EÁls Port€rb sr rórá ern ügor ôâ dá15 d€ É!a as6inaturã. ,ovotEdaa og

di3po3irÍ6 an 6nuárlo.

C.ABINETE OO PREFÉITO MUNICIPAL OE SAN IO ÁXÍONIO DOS I.OPG$MÀ
On d. Jün6nD de 2OAl .

aÊ 1". Nomâeí ALÀ{ l(Á6€ilo UMA LÊAL. poíládd d. RG 01685632200í5
SSP/MÂ e CPF Or3.S3g.J0+96, PâÉ ocupsr o ce.go dê DIRETOR DE

OEPARTAMENTO OÉ RECURSOS HUMAflOS E FIMNÇAS íê SáNIO ANIôNiO

A4 2. E§É Porlrna ano-ani êm vEor ns dât! dâ áut Estnãtirâ, rêvoqadâs as

dispdíçnÉ .ín EorH.io

GAEINETE DO PREFEITO MUNICIPÁ! DE SAI{ÍO ANTONIO OOS LOPES'MA,

04 dê Jílêr/o tll 2021.

ErÍaârd unr d. olhr*.

PreÍdE MlnldP.l

PORTÀRIA I'f M2,2Oã- GPSÂL

No*llEA O PREOOEIRo E A &UIPE DE APOIÔ EM LICITAÇÔÉS PÚ8UCÀS
NA MOOÀIJDADE PREGÃO (PRESENCIAL E,OU ELETRÔNICO) NO ÀMBITO

OO POOER EXECUTIVO DO MUNICIPIO DE §^NÍO 
^IITONIO 

OOS LOPES E

DÁ OUTRÂô PROVIDÊNCIÁS.Slb: $,ru.stoaÍiÍniodixloPÉríd, gúv.bí

Gabinete do Prefeitó
PORTÂRIÀ Llo 02l/2021_ GPSâ!

o PREFEITo Do MUNICíPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. E.I.do do
Mâfànhào, no usô das alÍiDllçõ€E qu.lho coÍíerc a LeioÍgânice do munlêlpao tlê
sânto Àntànio dos Lop€s-MA ê 6 Lc' MuniciPal No 02 do z, dê Jenolro dÔ 20'17

que 'Dr§pôê sro,ãiÉ e Fêor9árizeç6o Adn,,Blíeívà do M@klpb de Sa,ro A,tôÍtkj
dos Lopes. Eslarto éo Mà.Éãhào. cria .€,Qos dé Pbvi@nlo .m codi.Bào c
lunçóes grafifrcadas, delirê os 'Esqêclivos simboloô e li\o os vâlotêE clo6

suú6ldi)5 co.resrEádarl€s; clriàri clJtlpaliraai4s ao§ ó/!á06 e ao§ 3Éu§ dlrtÉrrlE3

e dà oulrds 9.aútúÉjas, Evq. e L.i rltnicigol íf 03 cb 14 de Ago9lo <k 2010 ê

su8É â,lcôúcs c dá d-ít s otÚ,rtléh(lâê'.

RESOLVE

o pReFEFo Do ituNtclpto DE str{To ANToNlo oos LoPEs. tuüado do
Marêílráo, no tlo dÉ. üIh*Ée5 quo lhe catÍoíê á L.i O'!ÉnicÊ th ôunicipio de

S.niô Áí6nio dô Lôpâi-MA

AÊ1._ NOMEAR HERflANE LOPES ALE|{C R. tn dlfto no C.dâltío NâÍional de
Pêsso6 Fí.tc. - CPF 6oh o n' 035.262 a0*9 . RG .ob o No 01323422200G5
saPrl\/lA p€r3 .Erc.r€ íunçào de Plêgo€lÍo.

RESOLVE

Ât 3'. O PneoarÍo a Eculp! dG Apdo dã Ptdrl[a Mutút PEl dê ssnb Aôlónio
dos Lopêr-lilA tarn a íúÍtçao de redizâí oa píscrrso3 llcltalôrio' relatvos à§

liciláçóc! priü[cá. nê mod.lidírdê Pêgfo OíaaríablCou dêlôllic6] ê P.aLi.âr os
dêfiâlê ab3 Àob â áglde da Lêl n' 10-520/02 ê lubaldieíierrBntr, no qúe coubea.

as disposigõ.. dâ L6i n" I 668, dê 2 l ds iunho d. 19S3 . dt l.çrõ€ê posterlorê..

bcm co.no erÉL laolabÉca. inàtuçõ€3 noím.t!'vas do Í.ibun i d. co (âs d,o

Estãdo do tir!.lnhao rlú. lr.t h ú lhaÚriá,

AÊ 4'. C.b. s ftGgElro e aoíltuçáo do F,€!áo e á gquiP€ dE Apoo auriÉ_la
em lodes 3r lE!a! Ô FEca6solq'táório.

ÂÍl y. Âo PÍElp€irc cãb€.á, em espec d

AÍL 2'. DESIGNAR ô6 ÊaíyidoÍês JIJIJO MARINHO DA §ILVA. pÉrlêncêntê âo
gus*o p.íryisn.nr. dG irünblpio (.6.8n 262.6@8gdol ln.cÍllo no cPF 8ob

o n' 4a9.4lrl.O3!20, ê no RG soà o n^. 1.555.136 SSPÂ,A e MILENA MELO
gLVA. póatancaíta a! qulÍD pefiIanénüâ (baE ,lbnldÊo (êoncrllâ.1â). nsc,rlâ
no CPF s.lÔ o tí O07.68a.7535O, . no RG soô o n'. 01562672002-6 SSP/MA.
pârâ êrêíc€rem á funÉo dâ m€fiboB da €quir€ (,e â@io. na bÍma câ Lêl n'.
10-520rÀ)02.

EnEnuol Lilna dê Ollvêlr.

PORTARIa N. 02212021- GPSúL

o PRÉFEIÍo Do MUNICÍPIO OE SANTO ANTONIO DOS LOPES, Eddo do

Maranhão, no (]so dÉ5 alíbul@6s quê lhÊ coni8'B a LeJ OÍgánlca do munlclplo dô

Santo An!óÍúo dc Lopês-MÀ ê á Lâr MriciÉ N'02 d€ 27 d€ Jân€lÍo dê 2Oí7
qoó 'oiúr6 úoà.c c Âc@s@ttÉr"tc ^dtuetu 

do M@Po c. ê'@ tu
doê Lo?e6. Eslado do Marcahao, crla êàrgos de Pdrimento ah coúLjúo ê
linçõês qrâHn*daÊ. <!êfina os tg.peclivos sir bolo8 ê nxà oa veloíe, dos
súâsidt s.orlBqpardêr!às, auibúi .trrnpdéncÉs aÉ óÍg&a ê ú. 9t . d.A$loa
. .,ê o.ttras g,ot4dêndas, .ewgt â Ld aarn/f,bal nô 03 .tê 14 ó. &asb d. mlo .
éu,§ ánêraçô*. dtá outu. Ptevirlôn.iat.

l. CeíÍt núao 6o Drôê.Eso liciüEióío;
ll. Coídúçâo d(t! Erbalhor da ôquiPê d€ tpoio. d. sêlsáo pÚhlicâ do

pÍrgao, píslanclC ou aletônico, o d! .Epo dê lsncB§i

lll. Roaêbi.llen(o. 6xemê ê dscisão d.t l,npuqn8çõêa e consulla§ 6
lidbçào, êon êpôio do Êotoí rêqubitsnt. dô obielo ê do rêsPon§ávêl
pda €laboração do editd;

lV. Ra<Éblmonto d!! propllsEs, oloná!, lâhcês. ícgoclrçÕe6 de píe§s.
ió d. Élr.r ld.d. . .1àêülê*Éê:

v. Veiílc€çáo de cooÍormldád€ õa ploPôau com os rêqulsilos
àdlbLcdo3 nô .b corwoosí.bi

vr. VdihÉo . iulgEiánb dã,61d9õ.â dê rúdÍrâ§áô:
vI. Racatioonlo, orem. c dêcisáo doa aadrrtoa êàcâminhedo6 á

sutrldd. dÍrFbÍ{e qu-do íú mârlld. â .rilt&i
Vlll. Ht Ílçio .obí! o !.éncêdd do PEdaoi
lx. Ádiudi.açào do oõl.lo. qumdo nEo tronrc.7.qliÍI â

Preí€itU.á Mgniolp.l óê 5!116 Anlonb d€ !oPs! - M^, Aw Pr6itontâ va.gE9. 446. cdlto. S.nto Ántonb (E toF§ - MeMhk - ÇEP: 65?3Go0o

rww.dornbíiüocopês-rÍt .g@.bt

Dérb ondd ErdtúnEo do MutrispÉ - s€cÍêran! Munldpd d. Hí.ÊrIlolno e 
^ôrNt'Eêo 

_ doínosloÉntoiloffiFa ítt Êgr'!'
ÉdiÉDno 2021

ATOS OFICIAIS OO POÍ)T R EXECUTIVO [1UNi(,IPAL

RESOLVE

I : r. :lú :,lr L- i' i' :, l:',j l: ] ] j i| .i .lr: .ri: r'.r. ' ,. r'._. r": li íl':lr:l



ESTADO DO M
PREFETTURA MUNICIPÂL DE SANTO
CNPJ: 06.172.720rc001-10

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORçAMENTO E FINANçAS
Sõto lnúilo d6

DECI.IIRAçÃO DE ADEQUAçÃO ORçÀMEIYTÁRIA E FINANCEIR.A

À sr.a

MARIA LIA SILVA E SILVA

Sec. Mun. de Planejamento e Administração
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

Estado do Maranhão

AUTUAÇÃC
N. PRoC

n 3A--

ÂSSUNTO: Declaração de Adequação Orçamentária e Financeire com base no Fundamento Legal:

Art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal-LRI.

Senhora,

Pelo presente expediente, no uso das atribuições que a mim foram conferidas
através do Decreto Municipal ne 019, de 30 de março de 2017, com base no fundamento legal

acima e em estrita obediência aos ditames legais e normativos, na qualidade de ordenadora de

despesas desta municipalidade, DECLARO que a despesa especificada no Processo

Administrativo ne 072202-0002, tendo por objeto a Contratação de pessoa fisica para Prestação

de serviços de locação do imóvel situedo na Avenida Castelo Branco s/n, Centro, Santo Antônio
dos Lopes/MA, para instalação da Secretaria Municipal de Educação;

Visando ao controle da execução orçamentária e financeira a LRF-Lei de

Responsabilidade Fiscal que prevê que os atos voltados para a criação, e expansão ou o

aperfeiçoamento de ação governamental, que acarretem aumento de despesa, serão

acompanhados de declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação

orçamenúria e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. Portanto, a despesa citáda, possui adequação

orçamenúria e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano

Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO).

Secretaria Municipal de Orçamento e Finanças de Santo Antônio dos Lopes, Estado

do Maranhão, 11 de fevereiro de 2022.

{^-^--r,A
DAIANNEUMALEA.L

Secreúria Municipal de Orçamento e Finanças

Portaria no 003/2021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Ántônio dos Lopes/MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS
CNPJ: 06.t72.72010001-10

AUTUAÇAO
N. PROC,='-

)
TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de fevereiro de 2022, lavrei o presente TERMO de

ENCERRAMENTO deste pÍocesso Administrativo paÍa realizaçáo de Dispensa de Licitagão

e Contratação, que tem como última folha a de n' 85 que coÍÍesponde a este termo.

Santo Antônio dos Lopes - MA,22 de fevereiro de 2022

MARCIA DA SILVA LIMA
Setor de Protocolo

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
Página 1 de 1
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ESTÂDO DO
PREFEITURA MUNICIPÂL DE SAI\TO
CPNJ: 06.172.72010001-10

DESPACHO

gi
t
;
1

AUTUAÇÃO
N'PROC

FI

A Seúora
Raimunda Sousa Carvalho Nascimento
Secretií,ria Municipal de Educação

ASSUNTO: Encamiúamento dos autos do processo administrativo n". 072202-O002, paru
fins de elaboração de Projeto Biásico Justificativa, de acordo com a Lei Federal n'. 8.666/9f e
demais normas aplicáveis à matéria.

Seúora Secretária,

Por meio do presente expediente, estamos encamiúando os autos do Processo

Administrativo n" 012202-0002, cujo objeto é a Contratação de pessoa fisica para prestação

de serviços de locação de imóvel para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Educação - SEMED, para que sejam tomadas as providências necessiárias para elaboração do

respectivo Projeto Básico/Justifrcativa, por parte do setor técnico responsável, em

atendimento as disposições preüstas na Lei Federal f 8.666193, e demais legislações

pertinentes.

Após elaboração do respectivo documento, encamiúe-o a Assessoria Juridica
para emissão de Parecer.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para

reiterar nossos votos de elevado apreço.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de Santo Antonio dos

Lopes- MA, em I I de fevereiro de 2022.

\r* L $,h.)iL
MÂruA LIA SILVÁ E SILVA

Secretíria Municipal de Planejamento e Administração.

P ortana 00 4 I 2021 -GPSAL.

I
Avenida Presidente Vargas no 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MÂRANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS
CNPJ: 06.172.72010001-10saú Aúrtfido do6

,{UTUAÇÀO

JUSTIFICATTVA / RAZÃO DA ESCOLHA E VALOR

PROCESSO ADMINISTRATIVO No: Ol 22024,002
Sêtu,

OBJETO: Locação de lmóvel para fins de lnstalação provisória da Secretaria

Municipal de Educação.

DADOS DO FORNECEDOR / PROPRIETÁRP

Nome: Adgerson Lina de Sousa, Estado civil casado, RG N' 024.696..082.003-7

SSP/MA e CPF N"354.694.553-00

Endereço: Avenida Castelo Branco, s/no, Centro - Santo Antonio dos Lopes-MA

CEP: 65.730-000.

DADOS DO BEM IMÓVEL E FINALIDADE

Características: Frente: Medindo 17,00 (dezessete metros), limitando-se com a

Av. Castelo Branco;

Fundo: Medindo í 7,00 (dezessete metros), limitando-sê com o terreno do

município;

Lado direito: Medindo 25,00 (vinte e cinco metros), limitando-se com o Sr. ldeval

Batista Miguel;

Lado esquerdo: Medindo 25,00 (vinte e cinco metros), limitando-se com o Sr.

ldeval Batista Miguel.

O imóvel possui área total de 425,00m2 e a área construída da edificaçáo é de

396,76m'. Para fins de instalaçâo provisória da Secretaria de Educaçáo.

Localizaçáo: Av. Castelo Branco, s/no, Centro, Santo Antonio dos Lopes -MA.

Cep: 65.730-000.

Tendo em vista a necessidade de instalaçáo provisória da Secretaria

Municipal de Educação, surgiu a necessidade da locação do imóvel. Desta feita,

o imóvel acima descrito foi o que julgamos melhor atender tais necessidades,

pois possui as características necessárias para a instalação, com espaço

suficiente para instalar cada setor que compôe a Secretaria, localizado na

Avenida Castelo Branco, s/no, Centro. Por isso passamos a explicar os detalhes

da contração, apresentando a fundamentação para dispensa de licitaçâo.

t'/" PROC

Âvenida Castelo Branco, Vn, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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N'PROC

ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS
CNPJ: 06.172.72010001-10

I. DOS MOTIVOS DA ESCOLHA DO IMOVEL

sarto Ântôíb ô5

Sê.v

A escolha do Locador acima identificado deu-se em razão das

características e localização do imóvel, tendo em vista a necessidade de

instalação e funcionalidade da Secretaria de Educaçáo, levando-se em conta o

espaço para instalar cada setor que compõê a Secretaria, a localidade Avenida

Castelo Branco s/n, Centro e equipamentos a serem nele instalados.

É inegável que a Secreteria não pode ser instalada em qualquer lugar

do órgão, haja vista que depende de certos fatores: alguns próprios do tipo de

atividade da instituição, outros devidos às instalaçôes e situaçôes dos prédios.

lndependentemente de qual seja, deve-se ocorrer um planejamento para

localizá-lo de modo que permita atender rapidamente o fluxo de movimentaçáo

das pessoas, ajustando-se as necessidades.

Outrossim, outro aspecto essencial para instalação da referida

Secretaria e a adequação de capacidade volumétrica do ambiente para a

finalidade da seção. Assim sendo, no presente caso, a área total do

estabelecimento e de 425,OOm2 (Quatrocentos e vinte e cinco metros

quadrados), ocupando toda a área do terreno, no qual irá facilitar o serviço

social, objetivando conseguir melhorar a produtividade, ao mesmo tempo em

que se otimiza a gestáo de atendimento.

Nesta perspectiva, o imóvel objeto de eventual locaçáo para

instalação da Secretaria, está situada na Avenida Castelo Branco, s/n, Centro,

neste município, sendo de fácil acesso, e se adequando perfeitamente às

necessidades da Secretaria para o Íim a que se pretende tanto pela localização

geográfica (que condicionou a sua escolha), quanto pela utilização que atende

as Ínalidades precípuas da contratação pretendida pela Administração.

il. DOVALORDALOCAçÃO

Avenida Castelo Branco, yn, Centro, Santo Antôn io dos Lopes-MA
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ESTÀDO DO MÀRANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AÀITÔNIO DOS
CNPJ: 06.172.72010001-10S.nto lntMo d6

A presente contratação terá o custo de R$ 2.500,00 (Dois mil e

quinhentos reais) mensais, por um período de í2 (doze) meses.

Ademais, cumpre-nos informar que o preço sugerido pelo locador

está compatível com a média estipulada pelo Engenheiro Municipal em seu

Laudo Avaliativo, conforme documentos anexados aos autos, bem como com os

preços do mercado imobiliário do Municipio.

lII. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

A presente dispensa de licitação está fulcrada no inciso X, arl. 24 da
Lei 8.666/93, senão vejamos:

"Art. 24 - É dispensável a licitação

X - para compra ou locaçâo de imóvel destinado ao

atendimento das finalidades precípuas da Administração, cujas

necessrdades de instalação e localização condicionem a sua escolha,

desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo

avaliação previa;" (gifo nosso).

rv. DAs DrsPostÇÕES GERAIS

. O prazo da presente locação é de 12 (doze) meses

. A presente locação poderá ser prorrogada anualmente, enquanto
perdurar a necessidade.

Por fim submetemos os autos do Processo Administrativo n" 072202-

0002 à Assessoria Jurídica para examinar e entendendo possível, aprovar

minuta do contrato. Após analise consubstanciado por meio de parecer jurídico,

encaminhe-o a autoridade competente para prosseguimento dos atos

administrativos legais.

Santo Antônio dos Lopes - MA, em 14 de fevereiro de 2022

"$Jl"^.ü
Avenida Castelo Branco, Vn, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARÂNHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AIITÔNIO DOS
CNPJ: 06.172.7201000r-10

RAIMUNDA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO
Secretária Municipal de Educação

Portaria no 008/2021-GPSAL

Sarto ÂntônL, d6

. AUTUAÇÀO
N'PROC

Fí

Servid

Avenida Castelo Branco, s/n, Centro, Santo Antôn io dos Lopes-MA
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/ ESTADO DO MARANHÃO
IREFEITURA MT]NICIPAL
CPNJ: 06.172.72010001-10

DE S.ANTO ANT

Sento Ant6íío do6

AUTUAÇÂC

MINUTA DO CONTRATO
N" PROC

Srru

CoNTRATO N. ........../2022.
PROC. ADM. N" .........12022.

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MI]NICÍPIO DE
SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA, ATRAVÉS
DA PREF'EITT]RA MUNICIPAL DE SA]\TO
ANTONIO DOS LOPES E O SR.

Por este instrumento paÍticulaÍ, o MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA,
atÉvés da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, situada na

, inscrita no CNPJ sob o no , neste ato
representada pela portadora da cédula .. de identidade no

e do CPF no

denominada LOCAT Íreste ato Íepre
brasileiro, estado civil, inscrito no CPF sob o no -i

_ SSP/ tee ou

no R, e firmar
Lei n'
esente

de 1993 e na
atas, Íeso lvem celebrar o pr

8
c le

7 c sseguintes:

A IRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste contrato a locação do imóvel situado na Rua no

CEP: medindo _ de frente; _ de fundo; _ de lateral
direita _; lateral esquerda; rárea total de _ m2, para a instalação de sede do
Depósito Centml.

Parágrafo Primeiro - É vedada a sublocação total ou parcial do imóvel locado.

Parágrafo Segundo - São partes integÍantes deste Contrato, como se neste transcritas
estivessem: A proposta comercial, o Laudo de Avaliação do Imóvel, o Termo de Dispensa de
Licitação, o Relatório de Visita Técnic4 e demais peças que compõem o Processo no

2. CLAUSULA SEGUNDA - DA DTSPENSA DE LTCITAÇÃO
2.1. O presente contrato foi firmado mediante dispensa de licitação, fundamentada no ofiigo 24,
inciso X, da Lei no 8.666, de 1993, que a autoriza na hipótese de "compra ou locação de imóvel
destinado ao atendimento das finalidades precípuas da Administração, cujas necessidades de
instalação e localização condicionem a sua escolha" desde que o preço seja compatível com o
valor de mercado, segundo avaliação previa".

3.CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DEVERJDS E RESPONSABILIDADES DO
LOCADOR

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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t, ESTADO DO MARANHÃO
]REFEITURA MI]NICIPAL DE SA}ITO AI\{T
CPNJ: 06.172.72010001-10

Srlto ânúíio.loú N. PROC

ri -E_,

3.1. O LOCADOR obriga-se a:

3.1.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e em
estrita observância das especificações constantes nos autos;

3.1.2. Fomecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento de
ordem jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou, cÍlso exista algum impedimento, prestar
os esclarecimentos cabíveis, inclusive com a juntada da docuÍnentação pertinente, para fins de
avaliação por parte da Administração;

3.1.3. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;

3.1.4. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;

3.1.5. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;

3.1.6. Fomecer ao LOCATÁRIO descrição minuciosa do e
vistoria para entrega, com expÍessa referência aos eventuais

3.1.7. Fo

I,

d

idente sobre o imóvel;

de funcionamento, os sistemas hidráulicos e a rede elétrica;

. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no processo de dispensa de licitação;

3.1.11. Exibir ao LOCATÁRIO, quando solicitado, os comprovantes relativos à parcelas que
estejam sendo exigidas;

3.1.12. Informar ao LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive
com a apresentação da documentação correspondente.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DA
LOCATÁRIA
4.1. o LoCATÁRIO obriga-se a:

4.1.1. Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado neste contÍâto;

4.1.2. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a natureza
deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse;

4.1.3. Realizar vistoria do imóvel, por ocasião da entrega das chaves, para fins de verificação
minuciosa do estado do imóvel, fazendo constar do Termo de Vistoria os eventuais defeitos
existentes;

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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4.1.4. Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, confonne
documento de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria para entrega, salvo os
desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal;

4.1.5. Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba, bem
como as eventuais turbações de terceiros;

4.1.6. Consentir com a realização de reparos uÍgentes, a cargo do LOCADOR, assegurando-se
o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os repÍuos durem mais de dez dias, nos
termos do artigo 26 da Lei no 8 .245 , de 1991 ;

4.1.7. Realizu o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações,
provocados por seus agentes, funcion:írios ou visitantes autorizados;

4.1.8. Não modificar a forma extema ou intema do imóvel, sem o
escrito do LOCADOR;

4.1.9. Entregar imed
encargos co s,

,rn rg

ç

m

ao R

lic cl L T

co las necessárias à sua administração,

e conservação das instalações e equipamentos hidráulicos, e elétricos;

o

b. Pequenos reparos nas dependências e instalações elétricas e hidráulicas de uso

comum;

4.1.11. Pagar as despesas de telefone (se houver) e de consumo de energia elétrica, e água e

esgoto;

4.1.12. Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários, mediante
prévia combinação de dia e hoÍa, bem como admitir que seja visitado e examinado por

terceiros, na hipótese prevista no atigo 27 da Lei no 8.245, de l99l;

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS BENFEITORIAS E CQNSERVAÇÃO
5.1. As benfeitorias necessárias introduzidas pela LOCATÁRIA, ainda que não autorizadas
pelo LOCADOR, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o
exercício do direito de retenção, de acordo com o artigo 35 da Lei n'8.245, de 1991, e o artigo
578 do Código Civil.

5.1.1. O LOCATÁRIO fica desde já autoizada a fazer, no imóvel locado, as adaptações

indispensáveis ao desempeúo das suas atividades.

5.2. Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, tais como lambris, biombos, cofre

construídà, tapetes, etc., poderão ser retiradas pela LOCATÁRIA, devendo o imóvel locado,

Avenida Presidente VaÍgas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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5.3. Finda a locação, sera o imóvel devolvido ao LOCADOR, nas condições em que foi
recebido pelo LocATÁRIo, conforme documento de descrição minuciosa eiaborado quando
da vistoria para entrega, salvo os desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO ALUGUEL

entretanto, ser devolvido com os seus respectivos acessórios.

6.1. O valor do aluguel mensal é de R$
valor global de R$

6.2.1. O acertamento desta proporção se dará na prime
data de entrega das chaves, pagando LOCADOReLO

, perfazendo o

6.2. As despesas com os encaÍgos locatícios incidentes sobre o imóvel (água e esgoto, energia
elétrica, etc.), cujo pagamento tenha sido atribuído contratualmente ao LocATÁRIo, serão
suportadas proporcionalmente, em regime de rateio, a paÍir da data do efetivo recebimento das
chaves, após a vistoria e liberação do imóvel para uso.

ira parcela
CATARIO-

ldade a

parcela. Caso o LOCATARIO a pague na intggral
LOCADOR será abatid4 or do aluguel do s
será observ

o

mensa lmente, até o 10' (décimo) dia útil do mês
esde que o recibo locatício, ou documento de cobrança

sido apresentado pelo LOCADOR com antecedência mínima de 05
) dias úteis

7.1.1. Caso a antecedência mínima não seja observada, o pagamento será efetuado no prazo de
até l0 (dez) dias úteis da data da apÍesentação do recibo locatício ou documento de cobrança
corÍespondente pelo LOCADOR.

7.2.O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, do
documento de cobrança apresentado pelo LOCADOR.

7.2,1. O "atesto" fica condicionado à verifrcação da conformidade do documento de cobrança
apresentado pelo LOCADOR e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

7.3. Havendo erro na apresentação do documento de cobrança ou dos documentos pertinentes à
locação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará
pendente até que o LOCADOR providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo
pzua pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para a LOCATÁRIA.

7.4. Antes do pagamento, o LOCATARIO verifrcarâ, por meio de consulta eletrônica, a
regularidade do cadastramento do LOCADOR nos sites oficiais, devendo seu resultado ser
impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.

Avenida Presidente vaÍgas, -rÍJ,Í;.? 
lJiiSanto 

Antônio dos Lopes-MA

p

s

al
AG

to,
do últi

E
do
es

u n
eo

(



t ESTADO DO MARANHÃO
IREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CPNJ: 06.172.7201000r-10

Srtb AntoíÍo doú

7.5. Quando do pagamento, será efetuado a Íetenção hibutríLria prevista na legislação aplicável.

7.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Banciíria de Crédito, mediante depósito em
conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo LOCADOR, ou por outro
meio previsto na legislação vigente.

7.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constaÍ como emitida a ordem
bancária para pagamento.

7.8. O LOCATÁRIO não se responsabilizará por qualquer despesa que veúa a ser efetuada
pelo LOCADOR, que porventura não tenha sido acordada no contÍato.

7.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o LOCADOR não teúa
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a dâta limite prevista para o
pagamento alé a daÍa do efetivo pagamento, à taxa de 6%o (seis por ce o,
a seguinte fórmula

e

ula:

N : Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a daÍa do efetivo
pagamento

VP : Valor da Parcela em atraso

8. CLÁUSULA OTTAVA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
8.1. O prazo de vigência do contÍato será de 12 (doze) meses, a contaÍ da data de sua

assinatur4 nos termos do aÍigo 3o da Lei Íf 8.245, de 1991, podendo, por interesse da
Administração, ser prorrogado por períodos sucessivos.

8.l.l. Os efeitos financeiros da contÍatação só teÍão inicio a partir da data da entrega das

chaves, mediante Termo, precedido de vistoria do imóvel.

8.2. Toda prorrogação de contratos será precedida da comprovação da vantajosidade da medida
para a Administração, inclusive mediante a realizaçáo de pesquisas de preços de mercado ou de
preços contratados por outÍos órgãos e entidades da Administração Pública.

8.2.1. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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8.2,2. Caso não teúa interesse na proÍrogação, o LOCADOR deveá enviar comunicação
escrita ao LOCATÁRIO, com antecedência mínima de 15 (qúnze) dias da data do término da
vigência do contrato, sob pena de aplicação das sanções cabíveis por descumprimento de dever
contratual.

ESTADO DO MARANHÃO
]REFEITURA MI]NICIPAL DE SANTO
CPNJ: 06.172.72010001-r0

instrumento de prorrogação da vigência do

9. CLÁUSULA NoNA - DA VIGÊNCIA EM CASo DE ALIENAÇÃO
9.1. Este contÍato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do imóvel locado, na
forma do artigo 8o da Lei no 8.245, de 1991, ficando desde já auÍoizada o LOCATÁRIO a
proceder à averbação deste instrumento na matrícula do imóvel junto ao Oficial de Registro de
Imóveis competente, correndo as despesas decorrentes por conta do LOCADOR.

10. CLÁUSULA DEZ-DO REAJUSTE
10.1. Será admitido o reajuste do preço do aluguel da locação com prazo de vigência igual ou
superior a doze meses, mediante a aplicação do (Indice GeÍal de Preços - Mercado - IGP-M ou
Indice Geral de Preços Disponibilidade Intema - IGP-DD, ou outro veúa substituí- lo,
divulgado pela Fundação Geúlio Vargas - FGV, desde que se

mínimo de 12 (doze) meses, contado da data da assinatura do con
ou da data do último reajuste, pÍra os subseqüentes.

10.1.1,_Casog
a de de novo

t2 neste contrato.m

fo
de

m
nto, caso realizado em outra ocasião.

Administração deverá assegurar-se de que o novo valor do aluguel é compatível com os
preços praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação mais
vantajosa.

1r. cLÁusuLA oNzE - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA
ll.l.As despesas decorrentes da presente contratação correrão poÍ conta dos recursos
específicos consignados no orçaÍnento da Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes-
MA, classificados conforme abaixo especificado:

Orgão 04 - Sec. Mun. de Planejamento e Administração;
Unidade Orçamenttíria 06.01 - Sec. Mun. De Educação SEMED;
Função 12 - Educação; Sub-Função 122 - Administração Geral;
Programa 0037 - Administração Geral;
Projeto Atividade 2.009 - Manut. e Func. Da Sec. Mun. de Educação;
Classificação Econômica 3.3.90.36.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Física;
Fonte de Recurso 1500100100 - Receitas de Impostos e Transf. Vinc. a Educação

11.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos créditos
orçamentiírios e/ou financeiros; as despesas decorrentes da presente licitação correÍAo por conta
dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, deüdamente classificadas em
termo de aditamento de contrato.

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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12. cLÁusuLA DozE - DA FTSCALIZAÇÃO
12.1. A fiscalização do presente contrato será exercida poÍ um representante da Administração,
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo
dará ciência à Administração.

12.1.1. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do
LOCADOR, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na oconência desta, .não implica em co-responsabilidade do LOCATÁRIO ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei no 8.666, de 1993.

12.1.2. O fiscal do contÍato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando di4 mês e ano, bem como o nome das pessoas eventualmente
envolvidas, determinando o que for necessrírio à regularização das faltas ou defeitos observados
e encamiúando os apontamentos à autoridade competente paÍa as providências cabíveis.

12.1.3. As decisões e providências que ultrapassarem a com
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo
convententes.

.e na exêcução do

E ES
tuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei no 8.666,

14. CLÁUSULA CATORZE - DAS rNFRAÇOES E DAS SANÇÔES
ADMINISTRÂTIVAS
14.1. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres
elencados no conúato, sujeitará o LOCADOR, garantida a prévia defesa, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, às penalidades de:

a. AdveÍência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretaÍem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

b. Multa:

b.1. Moratória de até 3%o (três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor mensal da
contratação, até o limite de 15 (quinze) dias;

b.2. Compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa
moratóri4 desde que o valor cumulado das penalidades não supere o valor total do contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Poder Executivo do Município de.r -"
Santo Antonio dos Lopes-MA, pelo prazo de até dois anos;

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
Página 7 de 11

L

)
1

I

ADO
to

U U

d
di
ntraa

a

tan aÍa

/



5ânto An6íío ôt

t, ESTADO DO MARANHÃO
IREFEITURA MUNICIPAL DE SAITO
CPNJ: 06.172.72010001-r0

FI

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
peftrnte a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
LOCADOR ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

l4.l.l. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

14.2. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
e de declaração de inidoneidade, previstas acima, as empresas ou profissionais que, em razão
do presente contrato:

14.2.1. Teúam sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de tributos;

14.2.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos tação;

14.2.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar
atos ilícitos praticados.

aPli em processo
e o bservando-se o procedimento

ern'9.784, de 1999

,naaplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
or, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à

istração, observado o princípio da proporcionalidade

14.5. As multas devidas e/ou prejuizos causados ao LOCATÁRIO serão deduzidos dos valores
a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou ainda, quando for o caso, serão

inscritos na Dívida Ativa do Municipio e cobrados judicialmente.

14.6. Caso o LOCATÁRIO determine, a multa deverá ser recolhida no prazo miíximo de 10

(dez) dias, a contaÍ da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

14.1. As penalidades serão obrigatoriamente dinrlgadas no sítio oficial deste poder executivo
(www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br) e publicadas na imprensa oficial.

14.8. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativaÍnente, sem prejuízo de outras medidas cabiveis.

15. CLÁUSULA QUINZE - DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS
15.1. Consoante o artigo 45 da Lei n" 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma
de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparagão.

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ou obrigação

16.1.1. A rescisão por descumprimento das cláusulas e obrigações contmtuais acarretará a
execução dos valores das multas e indenizações devidos ao LocATÁRIo, bem como a
retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados, além das
sanções previstas neste instrumento.

16. CLÁUSULA DEZESSEIS - DA RESCISÃO CONTRATUAL
16.1. A LOCATÁRIA, no seu lídimo interesse, poderá rescindir este contrato,
ônus, em caso de descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula contratual
imposta ao LOCADOR, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabiveis.

16.2.1. Nas hipóteses de rescisão de que trataÍn os incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei n'
8.666, de 1993, desde que ausente a culpa do LOCADOR, o LOCA Oore S

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido.

16.2.2. Caso, por razões eresse público
XII do artigo 6 de

16.2. Também constitui motivo para a rescisão do contrato a ocorrência de qualquer das
hipóteses enumeradas no artigo 78 da Lei no 8.666, de 1993, que sejam aplicáveis iestá relação
locatícia.

n
L o e

co pagamento
com antecedência minima deti o

não notifique tempestivamente o LOCADOR, e desde que este
o LOCATARIO ficará sujeita ao pagamento de multaem culp4

ente a 0l (um) aluguel, segundo a proporção pÍevista no artigo 4. da Lei no 8.245, de
1991, e no artigo 413 do Código Civil, considerando-se o prazo restante para o término da
vigência do contrato.

16.3. Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do imóvel, tais como incêndio,
desmoronamento, desapropriação, caso foÍuito ou força maioÍ, etc., o LOCATÁRIO poderá
considerar o contrato rescindido imediatamente, ficando dispensada de qualquer prévia
notificação, ou multa, desde que, nesta hipótese, não teúa concorrido para a situação.

16.4. O procedimento formal de rescisão terá início mediante notificação escrita, entregue
diretamente ao LOCADOR ou por via postal, com aviso de recebimento.

16.5. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, e precedidos de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Dos ILÍCIToS PENAIS
17.1. As infrações penais tipificadas na Lei n' 8.666/93 e suas alterações posteriores serão
objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações
aplicáveis.

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-M,A.
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18. CLÁUSULÀ DÉCIMA OITAVA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS
18.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, sení realizada através
de protocolo.

1E.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos.

19. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS
19.1. Os casos omissos serão resolvidos às luzes da Lei n' 8.666, de 1993, e na Lei n" 8.245, de
1991, bem como demais legislações correlatas, e dos princípios gerais de direito.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÁO RE,SUMIDA DESTE
INSTRUMENTO
20.1. Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei rf 8.666193 e alterações
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se
houver), será efetuada na imprensa oficial, até o 5' (qünto) dia útil do mês seguinte ao de sua
assinatura.

21. CLÁUSULA VIGESIMA PRIMEIRA-DO FORO: r---1
21.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Santo Antônio dos Lopes-MA, para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas da interpretação deste contÍato com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instruÍnento contratual, que foi
impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas paÍa que surtam seus
legais e jurídicos efeitos.

Santo Antônio dos Lopes - MA,

Município de Santo Antônio dos Lopes-MA
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

Secretrária Municipal de ......................

Locatiiria

Locador

Teslemunhas:

Se.vi

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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Nome:

CPF no

Nome:

CPF no

Serv
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PARECER JURÍDICO. LIC. PROJUR/SAL

PROCESSO ADMINISTRÂTIVO N" O722O2.OOO2

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação - SEMED

OBJETO: Locagáo de imóvel

ASSUNTO: Locação de imóvel situado na Avenida Castelo Branco, s/n, Centro em Santo

Antônio dos Lopes/lvIA, para funcionamento da Secretaria Municipal de Educação, de interesse

da Secretaria Municipal de Educação.

EMENTA: Contrato Administrativo. Dispensa de Licitação. Lei

Nacional no 8.666/93. Possibilidade Jurídica de Contratação Direta.

Preenchimento dos Requisitos Legais. Locação de Imóvel. Secretaria

Municipal de Educação. Art.z(,X da Lei Geral de Licitações.

RELATÓRIO

Os presentes autos foram encaminhados a esta procuradoia, pata emissão de parecer

eminentemente jurídico, com a finalidade de opinar acerca da possibilidade de dispensa de

licitação na formado art.24, X, da Lei Nacional no 8666193, para locação do imóvel situado na

Avenida Castelo Branco, s/n, CentÍo, neste município, com o objetivo de funcionar a Secretaria

Municipal de Educação, conforme características exigidas no Termo de Referência anexado

aos autos.

Em resuma síntese, é o relatório.

1. DA ANÁLISE PRELIMINAR

1.1 SOBRE A AUTUACÃO E GISTRO DO PROCESSO

Compulsando-se os autos do presente processo administrativo, é possível extrair que fora

regularmente iniciado, tendo sido autuado, protocolado e registrado, na forma exigida pelo artigo

38, caput, c/c artigo 4o, todos da Lei no 8.666, de 1993. Além disso, suas folhas foram

sequencialmente numeradas e rubricadas, tal como exige o artigo 22, § 4", da Lei no 9.784, de

t999.
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1.2. ADISPONIB R AMENTÁRIAPARAG A P SA

Segundo o artigo 14, da Lei no 8.666/91, nenhuma compra será feita sem a indicação dos

recursos orçamenüírios para o seu pagamento. Igual disposição é albergada no anigo 7o da mesma

lei, no que toca às hipóteses de obras e serviços, situação que é repetida no caput do artigo 38 do

referido diploma normativo. No caso ora em aniílise, consta nos autos declaração da existência

de crédito orçamentiário para atendimento da despesa em questão.

1.3 SOBRE A JUSTIFICATIVA PARA A DEXLÂGRACÃO DO PROCEDIMENTO

A doutrina modema ensina que todo ato administrativo precisa ser motivado. No terÍeno

dos contratos administrativos não é diferente. Além de cumprir regramento legal, como, por

exemplo, o contido nos artigos 2o e 50 da Lei no 9.784199, a decisão por contÍatar esse ou aquele

objeto precisa ter uma conformação com o interesse público, situação que só é demonstrável a

paÍir da motivação oujustificativa do ato de contmtação.

Salienta-se que, em se tratando de licitações e contratos, levando em conta que os órgãos

integrantes do controle extemo irão analisar a conduta do gestor algum tempo depois, as razões

que determinaram a prática do ato devem ser inteiramente registadas, para não permitir qualquer

tipo de aniílise equivocada no futuro. Nesse sentido, tem-se que atentar tamEm pam o controle

social, em crescimento no país, especialmente através da constituição de "observatórios sociais",

pelas redes sociais, ou, aind4 pelos canais de transparência.

Há que se ponderar, ainda, que justificar a abertura de um processo paÍa contratação

significa demonstrar previamente, de maneira metódica e didática, as razões pelas quais a

Administração esüí a contÍataÍ esse ou aquele objeto, inclusive quanto ao aspecto quantitativo.

Ou mesmo porque escolheu um camiúo em detrimento de outro.

Por fim, observa-se nos autos do processo que houve uma consulta prévia ao

DepartaÍnento de Patrimônio do Município quanto a existência de imóvel próprio municipal

disponível na localidade em que pretende realizat a locação, na qual foi constatado que o ente

não dispõe de bem imóvel desocupado em seu acervo patrimonial. Tal procedimento é merecedor

de elogio, pois é despropositado o dispêndio de recurso público de forma injustificad4 já que em

havendo imóvel disponível capaz de atender ao interesse da Administração, a alocação de

orçamento para esse fim não encontraria fundamento de validade.
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s2. FUND ACÃO LEGAL DA DISPENSA

Por força de dispositivos constitucionais ()Ofl, art. 37, CF/88) e infracon tucional (art.

2o da Lei n' 8.666/93), a Administração Pública, em regra, deve escolher seus contratados

mediante prévio certame licitatório (princípio da obrigatoriedade), contudo o legislador

ressalvou hipóteses em que a seleção de contratados pode prescindir da licitação, as exceções

são classicamente denominadas de "dispensa" e "inexigibilidade", e as hipóteses legais estão

fixadas nos arts. 24 e25 daLei n' 8.666193, respectivamente.

Em outras palavras, quando a Lei prevê hipóteses de contratação direta (dispensa e

inexigibilidade) é porque admite que poÍ vezes a realizaçáo do certame não levará à melhor

contÍatação pela Adminishação ou que, pelo menos, a sujeição do negócio ao pÍocedimento

formal e burocrático previsto pelo estatuto não serve ao eficaz atendimento do interesse público

para a finalidade específica.

Dentre as hipóteses legais de dispensa de licitação encontra-se a locação de imóvel para

atender as necessidades da Administração Pública (inteligência do X, art.24,Lei n" 8.666/93),

in verbis:

" AÍt. 24. É dispensável a Licitação:

(...)

X-paraacompra ou locação de imóvel destinado ao atendimento

Íinalidades uas da administra cuj as necessidades de

instalacÃo e localiza cão condicionem a sua escolha desde que g

preco seia compatível com o valor de mercado, segundo avaliação

préüa;" Destaca-se.

Vê-se que objetivamente existe previsão legal à locação de imóveis por dispensa de

licitação, no mesmo sentido é a manifestação do respeitado doutrinador Marçal Justen Filho

(Comentririos à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 13" ed., São Paulo: Dialética,

2009, pg. 3 1 0), vejamos:

"Quando a Administração necessita de imóvel para destinação

peculiar ou com localização determinada, não se torna possível a

competição entre paÉiculares. (...) A aquisição ou locação de imóvel

destinado a utilização específica ou em localização determinada

acarreta inviabilidade de competigão. Trata-se de hipótese de

inexigibilidade de licitação..." (Destaca-se)
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Portanto assiste ao gestor público discricionariedade quanto a esco de imóvel a ser

locado para nele desempeúar as atividades administrativas dos órgãos integrantes de sua

estrutura administrava, contudo, tal maÍgem de ação, não significa aÍbitariedade, pois, estão

fixados requisitos, os quais devem ser observados e comprovados nos autos em cada caso

concreto.

Ressalte-se, aind4 que a contratação direta não significa o descumprimento dos

princípios intrínsecos que orientam a atuação administrativ4 pois o gestor público esüí obrigado

a seguir um procedimento administrativo determinado, com intuito de assegurar a prevalência

dos princípios jurídicos explícitos e implicitos constantes no Texto Constitucional.

Pois bem, extrai-se do dispositivo legal acima que a Administragão Pública é dispensada

de licitar a locação de um imóvel que lhe seja realmente indispensável, em Íazão das

necessidades de instalação e localização. Contudo, para amparar esta hipótese de dispensa de

licitação, é imperativa a satisfação dos seguintes reqúsitos: a) destinado ao atendimento das

finalidades precípuas da Administração; b) necessidades de instalação e localização

condicionem sua escolha; c) preço compatível com o valor de mercado; d) avaliação prévia.

Assim sendo, para o caso em questão, verifica-se a necessidade de locação do

imóvel para o funcionamento da Secretaria Municipal de Educação, para isso,

analisaremos os requisitos legais.

2.I ATENDIMENTO DAS F'INALIDADES DA ADMINISTRAÇÃO

Conforme acima demonstrado, a locação de imóvel pela Administração fundada no art.

24,X,e art.26, parâgrafo tnico, II da Lei no 8.666/93 depende de comprovagão de que o imóvel

escolhido é o único a satisfazer as necessidades de instalação e localizaçáo da Administração,

em detenninada localidade, em razÁo da ausência de outro imóvel similar e disponível.

Vislumbramos no processo JUSTIF'ICATM DA CONTRATAÇÃO RÁZÃO DA

ESCOLHA E DO PREÇO, atestândo-se a necessidade de imóvel para satisfação de

necessidade administrativa de órgão integrante da estrutura administrativa da Prefeitura

Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, qual sej4 o funcionamento da §ecretaria

Municipal de Educação, restando assim satisfeito o primeiro requisito.

2.2 DANECESSID ADE DE INSTALACÃO E LOCACÃO

A escolha recaiu no imóvel localizado na Avenida Castelo Branco, Vn, Centro, Santo

Antônio dos Lopes - MA, por ser o único imóvel que apresenta as caÍacteÍísticas que atendem

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA - CEP 665.730-000
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aos interesses da Administração Pública, e em razÃo dos motivos pela Secretaria

Municipal de Planejamento e Administração e neste mesmo teor, Marçal Justem Filho leciona

que:

"A ausência de licitação deriva da impossibilidade de o interesse

público ser satisfeito através de outro imóvel, que não aquele

selecionado. As características do imóvel tâis como localizacão.(

dimensão. edificacão. destinacão etc.) são relevantes. de modo que

a administracão nã tem outra escolha. Quando a Administração

necessita de imóvel para destinação peculiar ou com localização

determinad4 não se toma possível a competição entre particulares".

(JUSTEN FILHO, Marçal. (Comentários à lei de licitações e contratos

administrativos. 8ed. São Paulo: Dialética 2000.p.252).

Nesta trilha, a Administração Pública, visando satisfazer seus interesses, bem como

observando condições mínimas (instalações e localidade) inerentes à função desempeúada"

encontrando apenas um imóvel apropriado, e, desde que seu valor seja compatível com os

praticados no mercado, podení efetivar a Dispensa de Licitação com fulcro no dispositivo legal

mencionado.

Nesse sentido, dispõe o ilustre doutrinador Jessé Torres:

"Em princípio, a Administração compra ou loca mediante

licitagão...,tais e tantas podem ser as contingências do mercado,

variáveis no tempo e no espaço, a viabilizarem a competição. Mas se a

operação tiver por alvo imóvel que atenda as necessidades

específicas cumuladas de instalação e localização do serviço, a área

de competição pode estreitar-se de modo a ensejar a

dispensa...Nestas circunstancias, e somente nelas, a Administração

comprará ou locará diretamente, inclusive para que não se frustre a

finalidade a acudir" (grifamos). (Comentários à Lei das Licitações e

Contratações da Administragão Pública, 5a Edição , pag.277). Destaca-

se

No presente caso e conforme Laudo de Vistoria e Avaliação, elaborado pelo Engeúeiro

Civil da Prefeitura, o imóvel possui excelente localizaçáo, as suas estruturas prediais,

hidráulicas e elétricas atendem plenamente as finalidades locativas.
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Portanto, verifica-se que segundo o laudo supramencionado, atestâ-se a sanidade fisica

do imóvel e a salubridade do mesmo para o funcionamento, de fonna a atendeÍ as necessidades

para o fim a ser contratado, estando presente o segundo requisito.

Sê

2.3 DAJUSTIFICATIV ADOPRECO

Os reqüsitos exigidos ro art.26 da lei n. 8 666193 são de cumprimento obrigatório

as dispensas admitidas com base no arl.24, X, da Lei Geral de Licitações. O dispositivo em

comento prevê que o preço do imóvel deve ser "compatível com o valor de mercado, sesundo

avaliacão previa" (inciso X do art. 24 da Lei n" 8.666/93). Note-se que o legislador indica a

forma pela qual a Administração deve obter o preço de mercado para justificar a sua

contÍatação: a avaliação previa.

Diante disso, não basta que os servidores realizem pesquisa de pteços de imóveis

similares na região pretendida ou consultas a publicações técnicas nesse sentido, por exemplo, é

preciso requerer a avaliação prévia por profissional competente, na forma da regulamentação

respectiva.

k positis, a administração providenciou a avaliação prévia do imóvel, por meio do Laudo

Avaliativo produzido por profissional competente, comprovando a compatibilidade do preço a

ser contratado com o preço praticado no mercado.

Frise- se que a avaliação antecedeu a firmação do negócio avençado, o que no pÍesente

caso configura-se a locação, pois sem avaliação prévia não há como aferir o preço praticado no

mercado.

Ademais, para a locação diret4 é necessiírio constar no processo a comprovação de não

haver outro imóvel similar e disponível. Deve-se também comprovar a impossibilidade de

satisfazer o interesse público de qualquer outra maneira. Assim, caberia à Administração, além

de diligenciar a fim de comprovar o preenchimento dos requisitos para contratação direta com

dados concretos, selecionar a melhor pÍopostâ possível, repudiando escolhas meramente

subjetivas, conforme lembra Marçal Justen Filhol, é necessiírio constar no pÍocesso os

documentos que compÍovem não haver outro imóvel similar e disponível.

Deve-se também comprovaÍ a impossibilidade de satisfazer o interesse público de

qualquer outra forma. Para Diógenes Gasparini, a excepcionalidade se justifica pela natureza

IJUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitagõ€s e Contratos Administrativos. 8" Ed. São Paulo
Dialética. 2001.
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[...] quando, por exemplo. a natuÍeza do serviço exige do imóvel o

será instalado certas caracteristicas (altura do pé direito, natureza da

construção), tanto quanto o é a localização (próximo a um serviço já

instalado), por exemplo. Com essa indicação a Administração Pública

toma o bem singular; não há outro bem que possa atender aos seus

reclamos, e em razáo disso pode-se compníJo ou locáJo sem licitação.

A hipótese só prestigia a entidade que, em tese, está obrigada a licitar.

Quando compradora ou locaüíria. Quando vendedora bem imóvel, a

disciplina é a estatuída no art 17, do Estatuto Federal Licitatório e

quando locadora, a regra é a licitação, dado que seu bem pode interessar

a mais de uma pessoa, salvo a hipótese da alínea'f ' do inciso I desse

artigo.

Desta form4 verifico a regularidade do procedimento em relação àjustificativa do preço,

em ürtude do laudo técnico, conforme constam nos autos do processo de dispensa.

Em sum4 face das interpretações acima, e invocando os princípios básicos norteadores

dos atos administrativos, em especial o da supremacia do interesse público, bem como, pela

inviabilidade de competição à vista da inexistência de outÍos imóveis capazes de atender a

finalidade almejada pelo Município, em especial por sua localização, opinamos que ocoÍra a

celebração do con[ato de locação entre a Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos LopeVMA

(locataria) e Adgerson Lina de Sousa (locador).

3

A regulamentaçâo dos contratos administrativos enconm-se prevista no artigo 54 e

seguintes da Lei n.o 8.666/93, tendo o art. 55, da referida norm4 previsto quais são as cláusulas

que necessariamente deverão estar consigradas nos chamados contratos administrativos, sendo

as seguintes:

"l - o objeto e seus elementos característicos;

'?GASPARINI, Diógenes. Direito Administrativo, 8â Ed. V€r. E atual. São Paulo: Saraiva, 2003
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II - o regime de execução ou a forma de fomecimento;

III - o prego e as condições de pagamento, os critérios, data-base e penodicidade do

reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento

das obrigagões e a do efetivo pagaÍÍrento;

IV - os prazos de início de etapas de execugão, de conclusão, de entreg4 de observação e de

recebimento definitivo, conforme o caso;

V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional

programática e da categoria econômica;

VI - as garanüas oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas;

VII - Os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das

multas;

VIII - os casos de rescisão;

IX - o recoúecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 desta Lei;

X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for o caso;

XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e

à proposta do licitante vencedor;

XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos omissos;

XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.

§ l" ryETADO).

§ 2o Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas Íisicas ou juridicas,

inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá constar necessariamente cláusula que

declare competente o foro da sede da Administração para dirimir qualquer quest2lo contratual,

salvo o disposto no § 6o do art. 32 desta Lei."

Na minuta do contrato em epígrafe, se fazem presentes todas as cláusulas exigidas pela

legislação.

4, CONCLUSÃO

Diante de todo o exposto, no que tange aos aspectos legais ressalvados os critérios

técnicos, econômicos e discricionários, conclui-se que a locação do imóvel situado na Avenida
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Castelo Branco, s/n, Cenfo, neste município, para instalação da Secretaria Municipal de

Educação, preenche todos os requisitos legais necessários, consoante o Termo de Referência,

restando demonstrada a Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 24,,4 da Lei Nacional

no8666/93, preconizado ainda o artigo 26 do mencionado diploma legal, haja vista que o objeto

em questiio obedece os critério legais para a contratação direta, sem licitação, nessa modalidade.

Cumpre salientar que a pÍesente manifestação toma por base, exclusivamente, os

elementos que constam, até a presente dat4 nos autos do processo administrativo ora analisado.

Por isso, por se tratar de uma aniílise estática para um evento que permeia ao tempo, em especial

pela presente análise não ser concomitante a própria assinatuÍa do termo de contrato,

recomenda-se que seja efetuada de forma reiterada a conferência dos documentos de

regularidade fiscal do contratado, proprietírio do imóvel, como meio de se evitar qualquer

inegularidade quanto as normas de contmtações públicas.

Portanto, ex positis, emface das interpretações acima e invocando os princípios basicos

norteadores dos atos administrativos, em especial o da supremacia do interesse público, bem

como pela inviabilidade de competição à vista da inexistência de outros imóveis capazes de

atender a finalidade almejada pelo Município, oDinamos favorevelmente oela realizacâo da

locação direta do referido imóvel por ser cabível a aplicacão da hinótese de dis nsa de

licitacão orevista no inciso X. do arti 24. da Lei n. 66t93.

Salvo Melhor Juízo, é o PARECER.

sÂMARA CARVALHO SOUZA D - OABMA no 5.5E2

Diretora do Departamento Jurídico

Portaria N' 006/202 1-GP

.t.
E,

}'_
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Santo Antônio dos Lopes, 17 de fevereiro de 2 2
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An. 1". Nomear SÂivtanl CARVAI,HO SOUZA DIAS, ponadora de RG 907jó99g-7 Ssp/MA e CpF 745.102.,3_87, para ""up.r;";;;;'íi."roo do Deparramenro.Iurídico do mnnicÍpio de Santo Ántônio ao. fop"._üa. 
- *

#:1;fri*"aria 
enrrará em vigorna data de sua publicação. revogadas as disposições

LopEs_MA, 
'?â.rrTH:SJrpREFErro 

À/ÍuNrcrpAl DE sANro ANroNro Dos

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOpES, Esrado doMaranhão. no uso das aübuições quc lhe confere a Leí Orgânica do municipio de SanoAntônio dos Lopes-MA e a Lei Mrmicipal N. 02 de 27 de Janeiro de 2017 qx .Dispíic
sohre a Reorga.nizaçdo Ádministativa do Municlpio de Santo Ántl5nio dos Lopes, EÍtdtlodo Martmhão cria corgos de provímento em comis.çêlo e/unçõe.r gratificadas, define osrespectivos símbolos e .Íixa os valores dos szbsidios conesFnndentes; atribuicomWlêftcias aos órgão,s e aos sew dirigenles e dá outras providênciar, reyoga a LciMunicipal n" 0j de l4 de Agosto de 2010 e suas alterações e ü outra:, proviüncia,s. -

RESOL\rE
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MunicipetL

Avenida Presidente Va rtas, NQ 446, Centro, Sãnto Antônlo dos Lopes-MA - cEP 65.73GO00

l,



t,

sõnto Álúúo doi

ESTADO DO MÂRA l{H
PREFEITUM MUNIOPAT
cNP t I 06. !7 Z.t ZOlÍtOOt_1

DE SAí{TOÂ
o

AUTUAÇÀc)
NO PROC

_+L-EDITAL DE PUELICAÇÃO

LopEs, E*ado."rf*ily,.ffi"?:",ffi..rJ]o DE sANro ANrôNro Dos

PUBLTQUE-SE

REGISTRE.SE

CIJMPRÁ-sE

{?.q,.*
de tra

Pre to Munícipal
e

'.ttiJ*':,frfi*ifi 
iti":lffr,;,3ft '-.fi }g*ftiç}}}*

. 
Santo. Artô.ruo dos I_opes_MA, 04 de Janeiro de 202 i .
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ÀUTUAÇÃO
N' PROC

Prigin. í dê a DúloOlcta Elú&tlco EdlCS r! PuUlcr,Iô: 05t0íí202'l
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!
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,
a

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

rio Oficial Ele ONIGO

,.1ti L:o:clt lr i, Lr L i , ll_ !:Í: :1. :'1 À 
' l,l a larj j 

'. 
rr rr,!,r r !rs LL!.: 1,1Â. D5rÚ1i2Ú21

s bsÍdlc dftspoàdêíiêi;âUbu cofipsté iõ a6 dígâos e a6 sarrs dng€ntG
. di outslr p.qÍid.nci.!. rú'iEg. ! Ld Muni4rC n OS dG l:l da Agosto de míO e
srâs elHâOàâr a da .írü!! Drü/ictêícb§.EXPEUEITE

O Diáno ol,oãl EldBÊnicD do Munidlrro oo 8ànto ÂntGrro dos.Lop€s - Ma.
C.iado pdi L.l iP ôí6 dê oq d! Ouúbro dá.20í7, diclsrt;riiC;tà iiâ:lodirá
€lêlnôd!á, .. u@ públi.#o de Admhi5t ãÉo Di.eE d..b MÍi.lÊ'q.
ACERVO
As ed C6 rlo f,iário Oírial EieiÉnico d. Sa oÀ onlo dot topes podds ei
cúnsultãd.r àtravés'da iÍÍtemet. poÍ.mcro do seguflttã 6hódÍóçí:
ntlF6:/Gtom.rbüb.ú.oÊl?.6' má.90úbr-
Párâ p€.quiÉa por .qualqus' r.Ermo E ltilizatáo do tillrcÉ, .âEê€Eê
hllpsJloom.s@nbniorlcloÉ!6.rrâ.gev.b.. As con€dláÊ.-pcsqisaE â ddvdoad
sEôdê eôisogístulae ind€Éndentà ó quakli.r.oâd.F, o, .. --,. 

t.ETNTDADE ,

PrêrBllúá lrirrúdp6l dÊ S6nto Ailonrr ôs [ores - iitÂ : ,- ,-,: --
CNPJ: E l7z7ãl,00ol-10, PrEí{o EÍÉrud Li'Ít deo{r,rye(8{u) r''
EÍÉ9F9o Âv, Píêsrd€hts VErgâ3, {,16, cântÍo..Statto Antonio ito5 LqE -
M,aôão - C€P: é5730{00
T€lstonê. (SSl 366&' 191 eíÉf . doí@86Ílts tiodoálopÉ.íts.Ooy.bÍ

Gabinete dô Prefeito
PORTARA t{ô 00!t202í- ciPS^L

O PREFEITO OO MUNICiPIO OE SANTO ANTONIO DOS LOPES, Est'(to dO
, MarÉúào. no uao dá! âtÍ;&içóos qu. tho coÍÍeíe a Loi OÍgánicê do Írtunicípto de

Saoto Antônio .lo3 Lopês'MA € a Lei Munidp€t llP 02 ale n d. J.neiro @ m1t
'qÉ D,spóe &O/c á RâorlE rizrçao Admi^isttdive do MudtJN.E Sa,/,o À/7Éíí,i.
.lor Lõpês, Etl.co .lo Ms@^hào, c4à ca,?os ctê pturhncrío afi @mit eo e
lunç(Es 9relitics.les. rlêllnê os respecti!r'oc al,,rhotos e nra o3 yá,oaê§ do!
êuâsídirs co.E.lpordarres- Bttbut colrp,êtêicias aos Otgéos e sos seus dlrirrtt§s
ê dê oúras .{fovidàDcj€s, revqa s Lei Municipat no 03 de 1 . db Agog,io de 2O1O o
suÉs ã'leràçóê, e dê ounâs ptavidênck s' .

RESOLVÊ

^'L 
1". tlaúneâ. MÂR]A LlÂ SILyA E SILVA. FÍtÊdols da RG 25602012003-0

SSP/MA ê CPF 027.433.063-03, paÍo ocrJpàÍ o cargo d. SEGRETÁRh
MLQ{IOPAL OÉ PLA'aEJÂI{ENTO E ÂDMINtSTnÂÇÃO do írunlcipb dê sãnrô
An6íúo rb Lop.5-MA.

Aí. 2". A S€creláÍle Mu'Íc p€l dr Plmajrm.írLo. Airü,stísÉo sêÍá Oídenadorâ
de DêsFêses dai contaE púb{ica!. aando rasponrával pêlâ Gestào s
Movimênt Éo dtr CoÍÍEt g.ncáí.s de P.rÍêtrlÍÊ Muntdpal d6 Ssnto Anlônio
dor Lopea tlÂ. CNPJ Nô (s.1i'2.720,b0o1-10.

RESOLVE

Art 11 Nom.eí PAULA DAIANNE tlMÂ LEA|_ portãdorâ dê RG 0í3592232O0G4
SSP/MÂ e CPF 921.82í.S43-0i. pârâ ocrrpâr o cê.Oo do SECRETÁE|A
lvlUNlClPAL oE ORÇÂMENTO E FINAilÇÂS do muaÉipio dê Sanlo António dos

À1. T- Á Sgcíatáí8 Mu idpalds O4erento e FinsnçÉ. s6É Ord€àâdorE dÊ
Despesas da6 coitaB púNlcas, seído râôporúárd pds GasEo a MoytanEntãráo
dâs Cont s Bãncá!! da PreÍ€íura Munlo pal (lê Santo AliEtn|o eos Lop€â ÍlíA.
CNPJ iP 06_ 172.72(),!OO r-.t O.

E ÍunuC Um. .a OllYêiÍE

Em ud LürEde Oliv.f.
ArL 31 Esta Porlrda êntr,â.á €m vrgor nE úâte de sua puàlbaÉo. rêrogsdar âs
dbposiçóâs êm cort'ádo. PÍÊfEitD MuniripC

GASINEIE DO PREFEIIO MUNIOPAL OE SÁNTÔANIONIO DOS LOPE$MÀ
04 de JanêiÍo d. 2021.

PORÍAEA iI'OOO:IO2I. GPSAL

An 3p. Esta PortâÍh sÍüsaá on vigôa nr dálâ d6 6!a í,udlcâÇáo, Íevogsdas âs
daspor*É.6 dn dÍr*io

GABINETE OO PREFEJTO MUNC|PAL DE S,CNTO ÁNTON|O DOS LOFE$MA.
rEr eEtm dã! do rÊ d. J.rEio do ano d. .kÉ Ír|I e üíte . rfn.

o PREFEITO OO MUNICIPIO DE SÂNTO ÂNTOt{lO OOS LOPES, Esrado óo
MaÍEoh5o. no U3ô rtar sfiàuiÊÉ qlê lhe cDírf€íe a t { OÍg&rEa do municttro de
Sg,b Antônb dc Llpd-MA c. L.i iitu.iilal tp 02 d6 27 de Jaiejo de 2otz
quo Oispôê sooÍê â R.orDaüiçáo Adrniíi.ndúa do Mú*rpio da Sa.,to ÁiÉÕio
doa Lop.e, E.ridô do Mârââháo, crta cÚÍCô! dê Droühe,to.m comisáo.
Iunçoel gíaulcaoa§. dêÍne o8 reEpecllvoE Êi,,hbôlo! c íixâ ôâ vâtôÍê§ dô5
êubâIdlls corr! pondênt€s; Êúibut 6ínpêlân.ias ãG aí!tue . as sclE dúlg€nte3
ê úi outas píúndà|dá!. revogà i Lc MuÀrcbetn 03 4â 1a d. ago.ro dc 2o1o o
EuáÉ ús.Ee6.a . dá ouras píú{idéítaü',

RF§OLVE

Arl. t.. Nom.àÍ SÀMARA CÂRVALHO SOUZA D|AS portâdora cre RG

E'lârrull Ltía óa Ollvdra

PrEfrib li,lldpd

PORTAXTA ]{. 003â02t- GPSaL

o PREFEITO DO f,luNlclPlo DE SANTO ANTONIo oos LopES, Estsdo do
M-Bnháo. no uao óas ãlríbuiÉes qu.lhr.onfêle a Ler OÍ,gànicÉ .h m(ÍÍcipto do
S. o Antónlo dos Lops+lrtA e s Lêt Munhtp€l N. Oz.t 2t tb aànetío de mfi
flê 'htú€ .ohÍ€ . ÍüüEsizafáo 

^dltlinbb!üve 
do tt4citio d. Ssnto Alürnb

do! Lop.s. E3Eao do tvl,aiinhSo, c.is c€rgot d€ p.oúiÍêdlo €m comissão e
Iuíç6€s grâtfrc.c.g, detir!ê o3 ri.p.ctivoa Énbolo. s firD o! votc.es dos
subsÍdroB cqyBpôadaítes; âúbsi co.npatânclâi ac óÍldios e âot ..üs <,i.igêntE6
e dá dJlrda provldlnde., rê,rogE a Lêi MuÍrt lpât r!ó m d. dc À0o31o d6 20íO c
ruaE Jleaç& a dá qrlrá6 prEdiiatnctfi:

RESOLVE

GABI}'IETE DO PREFETÔ MUNICIPAL OE SÁNTO ANTONP oÔS LOPES.MA
04 de Jãnáiod.202r-

AíL ''". NOrnê.T R1CARDO AUGUSTO OUARTE DOVERA, POTISdOI dê RG
808032044í SEJUSP/MÁ ê CpF 9r6.090.7E0-22 paíã o ceÍOo dê
PROCIIR^OOR OO [tUNtClPtO .b Seiúo Anór*, do. L.ps!_MA

Aú ? EsL Fo(aí..nt ini êrn vtgor rlr dd. dê !uâ publtclg5o, Evogádâs sê
dl.p.ÉiF6 €m coírhiúio.

O PREFE|TO OO TTUNICIP|O OE SANÍO ANTONTO OOS LOPES. Eâsdo do
MarEnhir, no u.ô dâs átÍibui9õEs qu€ lhe cónr.E â L.t Oíflnicá do mnioipío dâ
Santo Anúnio do! Lopê3-MA e e Lói Munlclrd N. 02 .tc 27 d. Jê *o tb ZOt?
que OrlFõc tôô.c â Rspáirz.Éo ÂdmiíldrátivE dô Mudclpio.l€ Sânro Antlnb
dos LôpeE. EEEdo do MáEnhão, cda car0o6 d€ provlhenlo !m conli,sao.
Íunçóe! graliíbadâ!, detne oi rlspocEvos Eimboloe ê fúa oc vator€s dog

ATOS OFICIAIS OO FODER EXECUTIVO Í\IUNICIPAL

PErdr'rr. Munlclp€l óe Sanlô Àôrorio dc LopÊa - MA. Av_ Prelid€nor v.O... {16. CeÍrrD, Sã,ro Árúonlo lbr ropcs - M6rrrh!. - CEp: 65Z3GOOO
w\Nr,,stoanEtdodo9értr&OoY.bÍ

Dlár o Ofiâl El€Eúni:o dô Muírc+io - S..rsrsna M(micip.tddâ PbnojrrEnto oÂdhht!ü!9Éo - doi€ito.í0ontoCodop6,rna€oy.b



Pá,Íiln.zd.4 : ::i .. ;'::: Dúdq
90736998.7 SSP/MA ê CPF 745.107.t11-47, para oorpar o c.rgo dê DTRETORA
DO oEPARTAMENTo JURíD|CO do muíicÍpio d€ Sánto ÁÍtônto d6 Lop€6-t4À

Aê 2!. Estâ FoÍlsria entráíá 6íyr ygor nâ drts dê !(€ p{làIlcaÉo. ígvog€drs aa
dÊposções êlr ao/ttnio.

6ABINETE DO PREFÉITO MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OOS LOPES-I,'A.
Orl d€ Jã.olÍo dê 20i1.

EinánÉl Lim, dê Olivolna

PrBíoilo MunEod

PORTÀRIA N' OOTIizOiIí. GPSAL

O PREFEIIO DO MUNICÍPIÔ OE SÂNTO ANTONIO DOS LOFES, EáSdO dO
Mâraí*úo, no uso cl€s dtÍrbo!É€s que lhe coffêÉ á Lêi Orgânice do hureído ds
sãnlo Anrônio do6 Lo9€§'MA G a LeiMuniqrat N.02 dê 27 de Joneo d€ 20.t7
qu€ 'Otspõ6 ÉobíE e RsoÍgânlzação ÁlminiBt.stive do Muntcjpio d. Ssorô Ântino
do5 Lop€s. EÊleóo do MâÍâõháo, c.iá cBrgo§ ate prov mênto dn êoml€aáo E
funçóGa gr.tlíddââ, dêfi.c os respêctlvoÉ símbotos e írâ oÃ válorB doa
sbsidlôc êorÍpspôndmts.i âtíbui comF€tanciaÁ ã€ ór!Éoi e a6 s.u€ rBrtgaíttaa
€ dê out É3 pÍorir€nciaa. Í€v(Eô a Lei M|mtciFt nô 0(t dê 14 de A€ostõ d€ 2OtO a
súas altrrâCôe6 e dâ ouü-á6 oÍovüí&ÉÉ.

REAOLVE

AÍêld ErÊtiúttcr Eiíi{o í12,ti0ã . . p!Utê.çao: 0Stoítzoe1
O FREFEITO DO MUNICIHO DE SA,\-IO ÂNÍONIO DOS LOPES, ESIàdO dô
M6ÍÊnhào. no uao das âttbugGc qrr lh€ conlerr r t.ct d!àíúcâ do munüxpto de
Santo 

^| 
ôoa dc Lop€ê-MA e ã Lêi ltrricúât tf 02 dc 27 de Janoia ó. ZOlt

qE'Ot"óe lobí€ a Rsfs.ürçâo Adnh!írEtivt ô Mun'opio de Ssnto Ânüàoio
doa Lop.3. Eútróo do Mãranhão, crü csago! d. pÍovimênlo êm comissâo ts
ltmçêo6 gaatÍcld8s, dêfine oa rergrctivos símbolos c Íra oG vsloíes doê
subsüriG colrilpondêntes, alriboi co?pêtêÍÉiê! aos óÍgâos e ao§ s€t/s dingentÊs
. dá dJte. írüridàxias, rEíoei s L€t Muntdpot.f €3 d6 14 dê Aooêto dê ZO.to e
5uas *íE9& g ÍU dIra6 pirridaÍElâ6 -

RESÔLVE

An. 1.. O6it9nêr FRANCTSCA MARÍA SOUSA CARVALHO DOS SANTOS.
port8óorâ de RG 166a2092o01.6 ssptMA e cpF 625.976.503-0í. sÊMdorâ
htêgrântE do qu.drc detivo do municípb, pâr. ocuráÍ o cãlo d. SECREIÀR|Â
DA lfrJLlER do Muticldo d. SEnb A,ltônb dos LoB{À
ÀÍt 2|. EstE PoÍêÍiâ edÍâra êm viEoÍ ná drle (b ars publiEçJo. rêvogádas as
dispost ô€ âm oon!ádo.

GABINETE OO PREFEITO MI.'NICIPAL DE SÂtírO ÂNTONIO DOS LOPESMA.
8oE qlalÍo de§ (b nÉ€ dê Fn€lío óo âío ô &É m, . vinr€ e AUTUAÇÂo
Eínânud LirE de OI!Biã N. PROC

FIPlEÍelb Mun'dpel

An. 1e. NoÍn€ar HADTLLA oA SILVA CÀMPOS. portâdord de RG ülr 0433ge@8ts2
SSPrMÀ É CDF 0S3 891 5t3-38. pare oclpár o callo d. SECRETARTA
MUNICIP^L DE ÂSSISIÊXCI^ SOCIAL, JUVENTUDE E TRÂBÂIHO dO
rnunclplo clê Salío Arrô.io d6 L@ês-MÀ

AÍ1. 2'. Á SêcÍeEria Munlipetde À€§isEncis Socát, Juvontude ê ?íâbattro sorá
Ordenadora dô Dêspesas do Fundo Mlnici9al d6 ÀssiitêÍcta Socisl+MAS,
confoÍmâ art 57, pânig.aío único de Lei Muhhipal quê .Dispõ! 

sobrE o Sstemg
Üftco dc A§6btêÍxà Socrát no mlrlicípío dâ Sanlo AÍr$nÍo dos LBs Ê dá ol,B

Art 3c. Eata Portártâ êntÉrá €rn vigor na dái! cle suâ püblkxÉo. rGlbgeda6 st
drspostóôr êÍn êonlnádo.

GÂBINEÍE DO PREFÊIIq MUAIICIPAL O€ SÁNTO ANTONIO EICI§ LOPE9MA
O,r óê Jandro dê 2021 .

Em€nüol Llmt .L Oliv€ira

PORTÁ.EA }JE OO8'2021- GPSAL

O PREFEITO DO MUNICIPIO OE SANIO ANTCNIO DO§ LOPES. E§rAdO dO
Mâranháo, no rÉô dâ$ a fiblliçaês qre lho coôrüB a t€t Oíg6nica dO muaicído dO

qvê OlsÉê sobrê E ReoÍgênizâção ÁdmiôiíEús do MunicJpio d6 Sânlo A^tônb
dos Lop6, Éstsdo do Me.6nà5o. criâ cergo, dê p.ovimênto €m cômiss;;
tunçóes gíatil'Eâdas, detin. os rêspoctivo. eÍmbotos ê flrã o. vátorês Jo;
.(lrsidio6 @rc.po.d€íis6: átrüui compêÉ.E€E aos ó41ãos e eoê aeus dÍíg.ni.s
ê dá oúraE pr.i/dêrcias. râv!,gá a Lêi Municipst n" 03 dê t4 de Agclo de á10 ;
su6s âilér.Çõ6. .Ii ôut âs protHads .

RESOLYE

Àrt. ro. De§gfla/ FiAIMUNOA SOUSÀ CARVA|-HO NASCTíVENTO. po.tsdoÍs d.
RG 03?3€60a2o0gt0 SSP/irÂ s CpF 433.t51.35904. sâÍviddâ idesrsnb do
quadÍD ôÍ.wo do municipio. ps.a ocup6' o caEo d€ SECRFrÁRh MUNtCtpÂL
DE EDUCAÇÀO do municÍpio d€ Sánb Antônb d6 Lapês]UA

A.t. 2ô Â SêclÊti'ie l\rurtclpa/ de EducaÇ5o scÍá OrdênadoÍs rlG DêspesaB .b
Fundo MuniciÍrôl de Mênutonçào e Desênvotvlmêhlo dE EducâfJo Bá3tcâ ê dr
ValslzâÉo do6 protsstollaii ds Educâç5o_FUNOEB.

AÍL 3c. F-síà Porl,a.ia êntrÊrá em v'gor nâ arátâ d€ sua puHicaçJo. íet/.ogâdêS as
disposi(i€§ am conl.aíio.

GAAINEIE DO PRÊFEIÍO MUNIclOÁT DE SANTO AIÚTONI(, Oc'g LôPES-M,
U de Janeho & b2t .

E t5ru.l LlÉ d. Otiyd..

PORTAEA rr OOarzozí- GPaÁL

PORTARTA I{.010It021- ePaal 
).

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SÂi{TO AXÍONIO oos LoP ES,
Miralhilo. .ro ue dá3 Errihüi9õ.. qtt thê coíbiE â LÁi OÍEárÉca do muntctpto de
S6nb Âatório ô! Lopegl{A € e Lêi MlridpJ M OZ dê ZI de Jênêno d; 2O1t

d$ Lopel Eatâcto <lo M'tanhl/ú, crid catgo!, da provifienla an1 coínlssào e
fuâcõ.s gradllcàalts, drrná os rêsp€cür/t s s/màotos e nt. os yâloíEs dos
§.hí*o§ 6one$o.derri.s, áúrôt coíperfiââs aoa órfÍ,a§ ê ôosseus dirgtrnres
à dii ouürs prulídi,c.'ê ,er€g,. , L.í ttx*+,Él n 03du 1a ú Agasao e -m1O 

ê
suâs âlb.aÉ.6 6 dá oulIBs p.Dt,énêbs'.

RESOLVE

Art- í'- Nomâ.. MARIA L|UA DA StLvA NERES portrdora dê RG
0m03í43095-3 SSpr A ê CpÊ E9O.?66.203-7s, parE ocupaÍ o csÍgo de
SÊCRETÁRA |ÃJNÍCFAL OE SAúDE E SÂrCArrENro ao Ín,n,cipo ae 3.À
antônio dor LÇ.6/MÁ.

ArL ?. À S.cratáíis Múntcipáldê S€úd9 B Ssngam€írê Êeíá Ordonado.a de
Oeapesas d€a damsis conlaa púUica6. 3âtdô raBponaávêt pâls GêÊtão e
MoúmeniâÉo óâ6 C(,tãE Bâncárta§ da prcíêttura Muntcíal dR Ssnro Antônio
dos LopGs/UÂ CNPJ n.o O8.172.720rmOí-1O. FunOô MuniciF,.t dê SEüdó;
S*eams15. q1p.] 1 t ,*.3OS,fiOt-27.

A(. 30. Estâ Po .ria m$ârá êm viooa nâ dala ch lus publiceç€o, rêvogáogs as
dtspo5iÇÕ.a em coítrádo-

GABINÊTE oo PREFEITO MUi{CIPA/. OE SAI{IO ANTONO DOS LOPES,IIA
O. dstsnáio de 2021.

Eh.nu.{ limr d. OtlveirJ

PORTAEIA 
'I' 

OííA021- GFSAL

O PREFEITO OO MUMICIPIO D€ SAI{TO ANÍONIO DOS LOPES, E§hdO dO
Mârànhào, Í|o ulo das aútbutçOê§ qua th6 aDníerE a LÍ Orgánice do ml,ricipio dê
santo a,tlónio dê3 Lçp.3-ti,tA c ! toi MrrnlctÍd r,r 02 de 27 d€ JEnerrô do 2017
quê ?Àpóe §oàB á Reo.yen izeçh ,d,nnisfiWa ú Lk tjcipb d. S.nto Ardnio

tuaçócs glrlllld.rrss, .lehnê os t'splaclivos sínbo!,s e tixa os válores dos
sr,ôsrdirs a$.r'Erpo rarÍêç, rtíàui corrpêÍéy,cir! ao! óígáos a eos súus d,r!6rrÍês
e dà.,u'a3 p,ouclénctas, evqa c L.t tnmictpat n 03.tê ,t dê Ag(Ée d. iOtO ê
6üas díÉraÉcD e dá oJ],tzê prwkÚt:/',.s'.

Arl. l. Nom-r AÉC|O RAMOS MOUF|A, poí.oor d. RG Ot3t732o2oo0-r
SSP/MA c CFF OOa.772.613-tO. psã ocJp.r o carqo dê SECREÍÁR|O
MUNICIPAL OE TFúNSITO. TRANSPORTES E MOEILIOÀOE dO MUtr êIÊiO dê
Santo A.íônb d6. Lop6§ it/{.
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ESTADO DO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔ NIO DOS LO
CPNJ: 06.1 72.720/{1001.'l 0

TERMO DE AUTORTZAÇÃO DE CONTRATAçÃO D|RETA

AUTUAÇÃO
N" PROCw_

Se.!,do;

CONSIDERANDO o reconhecimento da situação de Dispensa de Licitação prevista no inciso X do artigo 24

da Lei Federal n0 8.666/93, e ludo o mais o que consta no processo administrativo n.o 072N2-N02.

CONSIDERANDO a regularidade do procedimento administrativo em epigrafe, de Dispensa de Licitação,

consubstanciado pelo Parecer Juridico do departamento lurídico deste município e ainda conÍirmada a

existência dos recursos orçamentários e financeiros;

AUTORIZO a contratação direta por Dispensa de Licitação, da pessoa fisica, o Sr, Adgerson Lina de

Sousa, brasileiro, casado, portado(a) do RG N' 2469608200!7 GEJUSP/MA e CPF sob o n.0

354.694.553-00, residente e domiciliado na Avenida Caslelo Branco s/n, Centro - Sanio Antônio dos

Lopes- MA, para prestaçâo de seNiços de locação de imóvel situado na Avenida Castelo Branm s/n,

Cenlro, neste município, para instalaçâo da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura de Santo

Antônio dos Lopes/MA.

DESPACHO DA AUTORIDADE COiIPETENTE

Em atendimento ao art. 26 da Lei Federal n0 8.666/93, encaminhe-se, portanto, os autos do

supracitado processo administrativo para apreciação e deliberação da AUTORIDADE SUPERIOR, para no

juízo da conveniência, oportunidade e legalidade, caso entenda pela regularidade dos autos, RATIFIQUE o
presente procedimento de contratação direta por Dispensa de Licitação e posterior autorizaçáo da despesa
prevista, determinando o respectivo empenhamento da despesa.

Após os procedimentos acima, alendidos plenamente os requisitos dos incisos I a lV, do

parágrafo único, do art. 26, Lei Federal no 8.666/93. Proceda-se a devida publicação do extralo dos

despachos da Dispensa de Licitaçâo no 0131frü2 e sua ratificação nos prazos previstos em Lei.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de Santo AntÔnio dos Lopes -

MA, em 18 de fevereio de 2022.
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Ií* l* []*.,1h
I,fÁRIA LIA SILVA E SILVA

Secretária Municipal de Planejamento e Administração
Port. No 004202í-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, 446, Cento, Santo Antônio dos Lopes - Maranhão



ESTADO DO MA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10

Silblnhbdoj ÀÇai
TERMO DE RAT|FTCAÇÃO / DISPENSA No 0í312022

N'PROC,&-

O MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÃO, através

da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, neste ato representada pelo Prefeito

Municipal, Sr. Emanuel Lima de Oliveira, no uso de suas atribuições legais previstas na

Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO as informaçôes constantes no Processo Administrativo n.o 072202-

0002, Dispensa de Licitaçâo n.o 01312022, realizado nos moldes do art- 24, X, da Lei

Federal n.o 8.666/93, que tem por objeto a LocaÉo de um lmóvel, localizado na Avenida

Castelo Branco s/n", Centro, Santo Antonio dos Lopes-MA, para instalação da Secretaria

Municipal de Educaçâo, por um período de 12 (doze) meses, de acordo com o que dispÕe

a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações;

CONSIDERANDO as informações, parecer jurídico, documentos e despachos contidos

nos autos do processo em ePígrafe;

CONSIDERANDO o reconhecimento da hipótese de dispensa de licitação para o caso em

tela por parte da Procuradoria Jurídica;

RESOLVE:

RATIFICAR a Dispensa de Licitaçâo no 01312022, na contrataçáo da pessoa física Sr.

Adgerson Lina de sousa, brasileiro, casado, portador(a) do RG N" 24696082003-7

GEJUSP/MA e CPF sob o n.o 354.694.553-00, residente e domiciliado na Avenida

Castelo Branco s,/n, Centro - Santo Antônio dos Lopes- MA.

Essa ratificaçáo se fundamenta no inciso X do art. 24 da Lei Federal no 8.666/93 e, ainda,

de acordo com o artigo 26 do mesmo diploma legal.

o valor global do contrato é de R$ 3O.OOO,O0 (Trinta mil reais), que será pago conforme

dotação orçamentária especíÍica e categoria econômica apropriada.

Providencie-se a celebraçáo do necessário contrato e o empenhamento da despesa na

dotação própria do orçamento vigente, e publique-se o presente ato na imprensa oficial,

consoante dispositivo legal, para fins de eÍicácia da ratificaçáo aqui proferida.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO

DO MARANHÃO, EM 21 DE FEVEREIRODÉ2022.

P{b*{'Q",o"'-
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito MuniciPal

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos LoPes-MA

AU



ESTADODO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAI\ITO AI\
CNPJ: 06.172.72010001-10nto lÍÚdodoú AUTUAÇAt

N' PROCt-?Z-
EXTRATO DE DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO N." Oí3/20&r

Processo Administrativo n.o 072202-0002. Dispensa de Licitação n.o 01312022. '1. PARTES:
MUNICíPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÃO, AtrAVéS dA

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do Município de Santo Antônio dos Lopes
e a pessoa física Sr. Adgerson Lina de Sousa, brasileiro, casado, portado(a) do RG N'
24696082003-7 GEJUSP/MA e CPF sob o n.o 354.694.553-00, residente e domiciliado na

Avenida Castelo Branco s/n, Centro - Santo Antônio dos Lopes- MA. 2.OBJETO: ContrataÉo de
pessoa física para Prestação de serviços de locação do imóvel situado na Avenida Castelo

Branco s/n, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA, para instalação da Secretaria Municipal de

Educação. 3. RECURSOS ORçAIúENTÁRIOS: Orgão 04 - Sec. Mun. de Planejamênto e
Administração; Unidade Orçamentária 06.01 - Sec. Mun. De Educação SEMED; Função í2 -
Educaçáo; Sub-Função 122 - Administração Geral; Programa 0037 - Administraçáo
Geral; PÍojêto Atividade 2.009 - Manut. e Func. Da Sec. Mun. de Educação; GlassiÍicação
Econômica 3.3.90.36.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Física; Fonte de Recurso

15OO1OO1OO - Receitas de lmpostos e Transf. Vinc. a Educação.4. VALOR. R$

30.000,00 (Trinta mil reais). 5. BASE LEGAL: Arl.24, inciso X, combinado com o art. 26,

ambos da Lei Federal n.o 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Autorizaçáo em 1810212022 por Maria Lia da Silva e Silva - Secretária Municipal de

Planejamento e Administraçâo.

Ratificação em21t02l2O22 por Emanuel Lima de Oliveira- Prefeito Municipal.

Santo Antônio dos Lopes-MA, 21 de fevereiro de2022.

@ü*{^o"^.-
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

1,,
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período de L2 (doze) meses, de acordo com o que
dispõe a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações;
CONSIDERANDO as informações, parecer juridico,
documentos e despachos contidos nos autos do
processo em epígraÍe;
CONSIDERANDO o reconhecimento da hipótese de
dispensa de licitaçáo para o caso em tela por parte da
Procuradoúa Juríüca;
RESOLVE:
RATIFICAR a Dispensa de Licitação ne 01212022, na
contrataçáo da pessoa fisica Sra. Maria do Socorro
Borges Sales, brasileira, casada, portador(a) do RG

N' 000035467095-6 SSP/MA e CPF sob o n.o
711..075.763-34, resÍdente e domiciliado na Rua

Tiradentes ne 16, Centm - Santo Antônio dos Lopes-
MA.
Essa ratificaçáo se fundamenta tro inciso X do art. 24
da Lei Federal n0 8.666/93 e, ainda, de acordo com o

artigo 26 do mesmo diplomâ legal.
O valor global do contrato é de R$ 13.200,00 (Treze

Mil e duzentos reais), que será pago conforme
dotação orçamentária específica e categoria
econômica apropriada.
Proüdencie-se a celebraçáo do necessário contrato e

o empenhamento da despesa na dotação própria do
orçamento vigente, e publique-se o presente ato na
imprensa oficial, consoante dispositivo legal, para
fins de eficácia da ratificação aqui proferida.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÀO,
EM 21 DE FEVEREIRO DE 2022.
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

' Diário QSiiàI, EleffiniidtEdição n' 3Xf2A22 , ,, i, Publicaçãôi 2 ZtO2t2O22

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.9
013t2022
Processo Administrativo n.a 07 2202-0002. Dispensa
de Licitação n.e Ol3l2O22. 1. PARTES: MUNICÍPIO
DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES, ESTADO DO

MARANHÃO, através da Secretaria Municipal de
Planejamento e Administração do Município de Sânto
Antônio dos Lopes e a pessoa fisica Sr. Adgerson Lina
de Sousa, brasileiro, casado, portador(a) do RG N'
24696082003-7 GEJUSPiMA e CPF sob o n.a
354.694.553-00, residente e domicüado na Avenida

Castelo Branco s/n, Centro - Sarto Antônio dos Lopes-

MA. 2.OBJETO: Contratâção de pessoa física para
Prestaçáo de sewiços de locação do imóvel situado na

Avenida Castelo Branco s/n, Centro, Santo Antônio
dos Lopes/MA, para instalaçâo da Secretaria
Municipal de Educaçáo.3. RECUR S O S

ORÇAMENTÁRIOS: Órgão 04 - Sec. Mun. de
Planejamento e Administração; U nidade
Orçamentária 06.01 - Sec. Mun. De Educaçáo
SEMED; Função 12 - Educação; Sú-Função 122 -
AdministraçãoGeral;Programa 0037
Administração Geral; Projeto Atividade 2.009 -
Manut. e Func. Da Sec. Mun. de Educação;
Classificaçáo Econômica 3.3.90.36.00 - Outros
Serv. de Terc. Pessoa Física; Fonte de Recurso
1500100100 - Receitas de Impostos e Transf. Vinc. a

Educação.4. VALOR. R$ 30.000,00 (Trinta mil reais).
5. BASE LEGAL: Art. 24, inciso X, com-binado com o
art.26, ambos da Lei Federal n.ç 8.666i93 e suas
alterações posteriores.
Autorizaçào em 7810212022 por Maria Lia da Silva e

Silva - Secretária Municipal de Planejamento e

Administraçào .

Ratificação em 21.10212022 por Emanuel Lima de
Oliveira- Prefeito Muuicipal.
Santo Antônio dos Lopes-MA, 21 de fevereiro de
2022.
EMANUEL UMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Código identincâdor:
82ede0c8dfe670fl 8d8a360c8453b6226e833a1e3993be998cd5
342e654e87ed7a326cea.bd3bFecêc7957a654de0da2ba€9deo027ac

TERMO DE RATIFICAÇÃO / DISPENSA NA OB2O22
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES,
ESTADO DO MARANHÃO, através da Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes, neste ato
representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Emanuel
Lima de Oliveira, no uso de suas atribuições legais
previstas na Lei Orgânica do Município.
CONSIDERANDO as informaçôes constantês no
Processo Administrativo Ít.e 072202-0002, Dispensa
de Licitaçáo n.e 01312022, realizado nos moldes do
art. 24, X, da Lei Federal n.e 8.666/93, que tem por
objeto a Locação de um Imóvel, Iocalizado na Avenida
Castelo Branco s/n', Centro, Santo Antonio dos
Lopes-MA, para instalação da Secretaria Municipal
de Educação, por um período de 12 (doze) meses, de

acordo com o que dispõe a Lei Federal 8.666/93 e
suas alteraçôes;
CONSIDERÁNDO as informações, parecer jurídico,
documentos e despachos contidos nos autos do
pmcesso em epigrafe;
CONSIDERANDO o reconhecimento da hipótese de

dispensa de licitação para o caso em têla por parte da

Procuradoria Jurídica;
RESOLVE:
RATIFICAR a Dispensa de Licitação ne o73l20ZZ, ra
contrataçáo da pessoa física Sr. Adgerson Liia de
Sousa, brasileiro, casado, portador(a) do RG N'

Código idsnuncádorl
82edeoc8dfê670Í78d84360c8153b6226e833a1e3993be99fBcds96545d30b4dd7
342e654€87êd7â326ceâàd:tbfSecêc7957a654deoda2baê9dê0027accdodc3

prefeiturâ Municipal de Santo Antonio dos l,ôpes - MA, Av, Pr"sidênte Vargas, 446, CenEo, Prefeito Emânuel Lima de Olivêira
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24696082003-7 GEJUSP/MA e CPF sob o n.e
354.694.553-00, residente e domicüado na Avenida

Castelo Branco s/n, CeDtro - Santo Antônio dos Lopes-
MA.
Essa ratiflcação se fundamenta Do inciso X do art. 24
da Lei Federal nq 8.666/93 e, ainda, de acordo com o

artigo 26 do mesmo diploma legal.
O valor global do contrato é de R$ 30.000,00 (Trinta
mil reais), que será pago conforme dotação
orçamentária específica e categoria econômica
apropriada.
Providencie-se a celebração do necessário contrato e

o empenhamento da despesa na dotação própria do
orçamento vigente, e publique-se o presente ato na
imprensâ oficial, consoante dispositivo legal, para
fins de eflcácia da ratifrcação aqui proferida.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÃO,
EM 21 DE FEVEREIRO DE2022,
EMANUEL LIMA DE OLMEIRA
Prefeito Municipal
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PaÍâüÍ!aÂ rrur(P,ú DE

Sartolnüôdodos
Gjade de

Dtárlo OÀcal do Munlcíplo

Priofelhrta Mulctpd dê. §ênto.ÂEtonlo 
'dosLopes - MA

CNPJ: 06.172.72010001-10 Criado pela Lei N' 16 de 0g de
Outubro de 2017 |

Prefeito EEaDuel Li0a de Oliveira
Av. Presidentre Vargas, 446, Centro

Teleforre: (99) 3666 1191

Prefeitura Municipal de Sônto Antonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, Centro, P.efelto Emanuêl Lima de Oliveira
Pa.a consultar a veracidadê dâ publicação ac€ssê ht[ps://wr^'w.stoantoniodoslop€s.ma.gov.br/dianooficial/l083
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